
                               

 

a envidar todos os esforços para resguardar e proteger a intimidade, vida privada, honra 

e imagem dos respectivos titulares, observando as normas e políticas internas 

relacionadas a coleta, guarda, tratamento, transmissão e eliminação de dados pessoais, 

especialmente as previstas na Lei Federal nº 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais”), no Decreto Municipal nº 1.892, de 05 de junho de 2023, e demais 

normas legais e regulamentares aplicáveis. 

 11.1.1. Caso o objeto envolva o tratamento de dados pessoais com fundamento 

no consentimento do titular, a CONTRATADA deverá observar, ao longo de toda a 

vigência do Contrato, todas as obrigações legais e regulamentares específicas vinculadas 

a essa hipótese legal de tratamento. 

 11.1.2. Ao receber o requerimento de um titular de dados, na forma prevista nos 

artigos 16 e 18 da Lei Federal nº 13.709/2018, a CONTRATADA deverá: 

  11.1.2.1. Notificar imediatamente a CONTRATANTE; 

  11.1.2.2. Auxiliá-la, quando for o caso, na elaboração da resposta ao 

requerimento; e 

  11.1.2.3. Eliminar todos os dados pessoais tratados com base no 

consentimento em até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do requerimento do 

titular. 

11.2. Necessidade. As partes armazenarão dados pessoais apenas pelo período 

necessário ao cumprimento da finalidade para a qual foram originalmente coletados e 

em conformidade com as hipóteses legais que autorizam o tratamento. 

 11.2.1. As partes devem assegurar que o acesso a dados pessoais seja limitado 

aos empregados, prepostos ou colaboradores e eventuais subcontratados que 

necessitem acessar os dados pertinentes, na medida em que sejam estritamente 

necessários para o cumprimento deste Contrato e da legislação aplicável, assegurando 

que todos esses indivíduos estejam sujeitos a obrigações de sigilo e confidencialidade. 

 11.2.2. A CONTRATADA deve, enquanto operadora de dados pessoais, 

implementar medidas técnicas e organizacionais apropriadas para o cumprimento das 

obrigações da CONTRATANTE previstas na Lei Federal nº 13.709/2018. 

11.3. Proteção de dados e incidentes de segurança. Considerando as 

características específicas do tratamento de dados pessoais e o estado atual da 

tecnologia, a CONTRATADA deverá adotar medidas de segurança, técnicas e 

administrativas aptas a proteger os dados e informações de acessos não autorizados e 

de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou 

qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. 

 11.3.1. A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE imediatamente sobre 

a ocorrência de incidentes de segurança relacionados a dados pessoais, fornecendo 

informações suficientes para que a CONTRATANTE cumpra quaisquer deveres de 

comunicação, dirigidos à Autoridade Nacional de Proteção de Dados e/ou aos titulares 

dos dados, acerca do incidente de segurança. 

 11.3.2. As partes deverão adotar as medidas cabíveis para auxiliar na 

investigação e na mitigação das consequências de cada incidente de segurança. 

11.4. Transferência internacional. É vedada a transferência de dados pessoais pela 

CONTRATADA para fora do território do Brasil sem o prévio consentimento, por escrito, 

da CONTRATANTE, e demonstração da observância da adequada proteção desses dados, 

cabendo à CONTRATADA a responsabilidade pelo cumprimento da legislação de proteção 
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de dados ou de privacidade de outro(s) país(es) que for aplicável. 

11.5. Responsabilidade. A CONTRATADA responderá por quaisquer danos, perdas ou 

prejuízos causados a CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes do descumprimento da 

Lei Federal nº 13.709/2018, no Decreto Municipal nº 1.892, de 05 de junho de 2023 e 

outras normas legais ou regulamentares relacionadas a este Contrato, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização da CONTRATANTE em seu 

acompanhamento. 

 11.5.1. Eventual subcontratação, mesmo quando autorizada pela 

CONTRATANTE, não exime a CONTRATADA das obrigações decorrentes deste Contrato, 

permanecendo integralmente responsável perante a CONTRATANTE mesmo na hipótese 

de descumprimento dessas obrigações por subcontratada. 

 11.5.2. A CONTRATADA deve colocar à disposição da CONTRATANTE, quando 

solicitado, toda informação necessária para demonstrar o cumprimento do disposto 

nestas cláusulas, permitindo a realização de auditorias e inspeções, diretamente pela 

CONTRATANTE ou por terceiros por ela indicados, com relação ao tratamento de dados 

pessoais. 

11.5.3. A CONTRATADA deve auxiliar a CONTRATANTE na elaboração de 

relatórios de impacto à proteção de dados pessoais, observado o disposto no artigo 38 

da Lei Federal nº 13.709/2018, relativo ao objeto deste Contrato. 

11.5.4. Se a CONTRATANTE constatar que dados pessoais foram utilizados pela 

CONTRATADA para fins ilegais, ilícitos, contrários à moralidade ou mesmo para fins 

diversos daqueles necessários ao cumprimento deste Contrato, a CONTRATADA será 

notificada para promover a cessação imediata desse uso, sem prejuízo da rescisão do 

Contrato e de sua responsabilização pela integralidade dos danos causados. 

 

11.6. Eliminação. Extinto o Contrato, independentemente do motivo, a CONTRATADA 

deverá em, até 10 (dez) dias úteis, contados da data de seu encerramento, devolver 

todos os dados pessoais a CONTRATANTE ou eliminá-los, inclusive eventuais cópias, 

certificando a CONTRATANTE, por escrito, do cumprimento desta obrigação. 

12 - DA REVISÃO DOS PREÇOS E CANCELAMENTO 

12.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores.  

12.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os 

fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo 

mercado.  

12.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 

praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem 

aplicação de penalidade.  

12.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
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preços aos valores de mercado observará a classificação original.  

12.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:  

I - deferir, caso não seja possível a aplicação do inciso II deste artigo 

sem que seja causado prejuízo à Administração, o reequilíbrio econômico-

financeiro do valor unitário da ata de registro de preços desde que:   

a) a alteração do custo esteja comprovada pela Administração Municipal 

como decorrente de uma alteração de custo de mercado, não configurando 

alteração isolada dos custos do licitante registrado;   

b) a alteração do custo seja superveniente a data da proposta do licitante;    

c) a alteração do custo seja imprevisível pelas partes à época da licitação ou 

contratação direta;   

d) a alteração do custo seja insuportável pelo licitante sem que lhe seja 

imputado prejuízo financeiro; e,  

e) a alteração do custo não traduza uma oscilação natural de mercado ou 

previsível pelo licitante de acordo com critérios financeiros, mercadológicos 

ou estatísticos aplicáveis ao objeto ou seu ramo de atividade.   

II - suspender a utilização do contrato até a confirmação da sua 

vantajosidade após novo certame licitatório que contará explicitamente com 

aviso da existência do contrato anterior e do critério de economicidade a ser 

aplicado aos preços finais da nova licitação em comparação ao preço do contrato 

pré-existente.   

III - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso não seja 

possível a aplicação dos incisos I e II deste artigo ou não existam recursos 

financeiros para o custeio dos novos valores após o eventual reequilíbrio.    

IV - convocar os demais fornecedores para assegurar igual 

oportunidade de negociação.   

14.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador 

deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  

12.4. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:  

I - descumprir as condições do contrato;   

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;   

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 

tornar superior àqueles praticados no mercado; ou   
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IV - sofrer sanção prevista nos incisos III e IV do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021.   

12.4.1. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão 

gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.   

12.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 

cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:   

I - por razão de interesse público; ou   

II - a pedido do fornecedor.  

13 - DOS CONTRATOS  

13.1. Das atas de registro de preços poderão ser celebradas contratações pela 

Administração Municipal, devendo ser observado as seguintes condições: 

I - As contratações deverão ser formalizadas por meio de instrumento de 

contrato, mantendo as condições de habilitação exigidas na licitação, como 

condição prévia para celebrar o contrato junto a Administração.  

II - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será 

definida nos instrumentos convocatórios, observado o disposto na Lei nº 

14.133, de 2021.    

III - Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser 

alterados, observado o disposto nos artigos 124 e 125 da Lei nº 14.133, de 

2021.    

IV - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado 

no prazo de validade da ata de registro de preços.  

V - A duração dos contratos ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos 

orçamentários, exceto quanto aos casos previstos no art. 107 e 108 da Lei 

Federal n° 14.133/2021. 

VI - Preferencialmente deverá ser adotado o Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou índice que venha a substituí-lo para o 

reajustamento de contratos, a exceção de objetos contratuais que possuam 

índice setorial específico, o qual deverá prevalecer neste caso.  

VII - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

14 - DAS SANÇÕES 

14.1. As falhas de execução, a inexecução parcial ou total da presente aquisição 

está sujeita às sanções administrativas estabelecidas nos arts. 155 a 163, da 

Lei nº 14.133, de 2021. 
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14.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o 

contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do instrumento de contratação, na hipótese 

de o contratado entregar o objeto contratual em desacordo com as 

especificações, condições e qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade 

ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que se destina; 

b) der causa à inexecução parcial do instrumento de contratação que cause 

grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do instrumento de contratação; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do instrumento de contratação; 

f) praticar ato fraudulento na execução do instrumento de contratação; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

17.3. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas 

as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

instrumento de contratação, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Instrumento de contratação, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 

4º, da Lei nº 14.133/2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste 

Instrumento de contratação, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133/2021); 

d) Multa: 

1. Moratória por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 45 (quarenta e cinco) dias, sendo: 

1.1 - 0,5% (cinco décimos percentuais) sobre o valor do contrato licitado ou 
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celebrado com contratação direta, pelo 1º (primeiro) dia de atraso;    

1.2 - 0,2% (dois décimos percentuais) ao dia, do 2º (segundo) até o 30º 

(trigésimo) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor do contrato executado 

em desconformidade com o prazo previsto no contrato;  

1.3 - 0,3% (três décimos percentuais) ao dia, a partir do 31º (trigésimo 

primeiro) e até o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a ser calculado o 

valor do contrato executado em desconformidade com o prazo previsto no 

contrato;   

1.4 - Após o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a unidade gestora do 

contrato deve notificar o contratado e, considerando as eventuais justificativas 

apresentadas, avaliar em manifestação fundamentada se persiste o interesse 

em manter a contratação ou se é mais vantajoso rescindi-la.  

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 

17.2, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Instrumento 

de contratação. 

3. Compensatória, para a inexecução total do instrumento de contratação 

prevista na alínea “c” do subitem 17.2, de 30% (trinta por cento) do valor do 

Instrumento de contratação. 

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 17.2, a multa será de 20% 

(vinte por cento) do valor do Instrumento de contratação. 

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 17.2, a multa será de 5 % 

(cinco por cento) do valor do Instrumento de contratação. 

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 17.2, a multa será de 10% 

(dez por cento) do valor do Instrumento de contratação. 

7. Compensatória de 3% (três por cento) sobre o valor do contrato ou do valor 

estimado da contratação, quando houver o descumprimento das normas 

jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas, tais como:    

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato;   

b) permanecer inadimplente após a aplicação de advertência;    

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os 

documentos exigidos na legislação, para fins de liquidação e pagamento da 

despesa;    

d) deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do 

contratante;    

e) não devolver os valores pagos indevidamente pelo contratante;    

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do 
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contrato;    

g) utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do 

contrato;    

h) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar 

dano físico, lesão corporal ou consequências letais a qualquer pessoa;    

i) deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando 

exigido, aos seus empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na 

hipótese de contratação de serviços de mão de obra;    

j) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com 

o interesse público, em especial quando solicitado pela Administração;    

k) deixar de repor funcionários faltosos;    

l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de 

contratação de serviços de mão de obra;    

m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de 

atividade;    

n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vales 

refeição, seguros, encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com 

quaisquer outras despesas relacionadas à execução do contrato nas datas 

avençadas;    

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista 

e previdenciária regularizada.   

14.4. A aplicação das sanções previstas neste Instrumento de contratação não 

exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado 

ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021). 

14.5. As sanções previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do item 17.3 não são 

cumulativas entre si, mas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 

14.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da 

Lei nº 14.133/2021). 

14.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021). 

14.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 
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data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

14.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar, assim como as seguintes regras: 

14.9.1. Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor 

do certame deverá notificar o licitante contratado, facultando-lhe a 

apresentação de defesa prévia; 

14.9.2. A notificação deverá ocorrer pessoalmente, eletronicamente, com 

confirmação de recebimento, ou por correspondência com aviso de recebimento, 

indicando, no mínimo: a conduta do licitante contratado reputada como 

infratora, a motivação para aplicação da penalidade, a sanção que se pretende 

aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa; 

14.9.3. O prazo para apresentação de defesa prévia para a penalidade prevista 

na alínea “a” do subitem 17.2 será de 05 (cinco) dias úteis e 15 (quinze) dias 

úteis para as demais penalidades, a contar da data da intimação; 

14.9.4. O licitante contratado comunicará ao órgão promotor do certame as 

mudanças 

de endereço ocorridas no curso do processo licitatório e da vigência do 

instrumento de contratação, considerando-se eficazes as notificações enviadas 

ao local anteriormente indicado, na ausência da comunicação; 

14.9.5. Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua 

apresentação, o órgão promotor do certame proferirá decisão fundamentada e 

adotará as medidas legais cabíveis, resguardado o direito de recurso do licitante 

que deverá 

ser exercido nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

14.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 

14.133/2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

14.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, 
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ou em outras leis de licitações e instrumento de contratação da Administração 

Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

14.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular 

a prática dos atos ilícitos previstos neste Instrumento de contratação ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/2021). 

14.13. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 

relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 

art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

14.15. Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas 

pela Administração poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos 

valores devidos ao licitante contratado, relativos às parcelas efetivamente 

executadas do instrumento de contratação; 

14.16. Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas 

restar valor residual em desfavor do licitante contratado, é obrigatória a 

cobrança judicial da diferença. 

14.17. Sem prejuízo da aplicação das sanções acima descritas, a prática de 

quaisquer atos lesivos à administração pública na licitação ou na execução do 

instrumento de contratação, nos termos da Lei 12.846/2013, será objeto de 

imediata apuração observando-se o devido processo legal estabelecido no 

marco regulatório estadual anticorrupção. 

 

15 - DA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

15.1. Nos termos do Anexo VI da Instrução Normativa TCEES 68/2020, detalhamos 

informativo dos atos de responsabilidades pela elaboração deste instrumento, como 

segue: 
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I - Elaboração de especificação: Roberta Müller Ferreira – Matrícula: 003366 

II - Elaboração de quantitativo: Roberta Müller Ferreira – Matrícula: 003366 

III - Elaboração de estudo técnico preliminar: Roberta Müller Ferreira – Matrícula: 

003366 

IV - Aprovação da especificação, do quantitativo e do estudo técnico preliminar: Aline 

Chiabai Costa Franco – Portaria Nº 005/2025. 

 

 

 

 

ROBERTA MÜLLER FERREIRA 

Agente Administrativo 

Matrícula n.º 003366 

 

 

 

 

ALINE CHIABAI COSTA FRANCO 

Secretária Municipal de Educação 

Portaria n.º 005/2025. 
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ANÁLISE TÉCNICA

CPC - COMISSÃO DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÕES

Assunto: Pregão – Art. 28, Inciso I, da Lei nº 14.133/2021.

DESPACHO

O presente processo foi encaminhado a esta Comissão com o objetivo de análise e

manifestação acerca da regularidade da instrução processual, visando à

elaboração da minuta contratual. Contudo, novamente verificam-se

inconsistências que precisam ser corrigidas antes do prosseguimento do processo.

As questões a seguir merecem destaque:

1 – Especificação e Quantidades: Considerando a necessidade de maior clareza

e organização do Termo de Referência, recomenda-se que a descrição detalhada

dos itens e respectivas quantidades não seja inserida integralmente no corpo do

documento. Recomenda-se, portanto, a seguinte redação para o item:

“1.2.1. As especificações técnicas e as quantidades do objeto a ser contratado

encontram-se detalhadas no Apenso I deste Termo de Referência.”

Tal medida visa facilitar a compreensão e manuseio do documento, mantendo o

Termo de Referência mais objetivo e permitindo que a listagem completa dos itens

seja consultada de forma separada e organizada.

2 – Inclusão de catálogo no Termo de Referência: Verifica-se que a exigência

de apresentação de catálogo, com a finalidade de melhor avaliar as especificações

dos objetos licitados, foi inserida de forma equivocada no Termo de Referência,

especificamente no item referente às obrigações da contratada. Entretanto, tal

exigência deve constar no Item 8 – Formas e Critérios de Seleção do

Fornecedor, como subitem, uma vez que se trata de requisito necessário à fase

de julgamento das propostas, e não de obrigação contratual pós-adjudicação.
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3 – Itens referentes a Ata de Registro de Preços: Considerando que o

presente processo foi alterado de Ata de Registro de Preços para contrato

administrativo, faz-se necessária a adequação do Termo de Referência às novas

diretrizes. Dessa forma, recomendamos a exclusão das cláusulas específicas

referentes à Ata de Registro de Preços, em especial os itens 12 e 13, por

tratarem de disposições incompatíveis com a modalidade contratual ora adotada.

4 - Participação de Consórcios: Ajuste do requisito e autorização de

participação de consórcios e verificação de obrigação ou não de apresentação de

qualificação técnica, Item 8 – Formas e Critérios de Seleção do Fornecedor.

5 - Documentos de Habilitação: na fase de Habilitação, não especifica de

forma clara os documentos necessários e suficientes para comprovar a capacidade

do licitante em executar o objeto da licitação."

Portanto, considerando as inconsistências encontradas, os autos devem ser

reencaminhados a esta Comissão, acompanhados dos documentos corrigidos, para

nova análise e emissão de parecer conclusivo.

Atenciosamente,

____________________________________________

BRENO FIOROTTI MAURI

Presidente da Comissão de Planejamento das Contratações

Portaria nº 1.494/2024

____________________________________________

ALEX SANDER CASAGRANDE HANSTENREITER

Membro da Comissão de Planejamento das Contratações

Portaria nº 1.494/2024
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____________________________________________

EMANUEL BERGER COAN

Membro da Comissão de Planejamento das Contratações

Portaria nº 1.494/2024

Assinado digitalmente. Acesse: https://www.itarana.es.gov.br Chave: bacf4eea-592e-474c-b286-c74472bf522b
Despacho Nº 007002/2025

Pág. 1057

001229/2025



CNPJ: 27.104.363/0001-23

À COMISSÃO DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÕES - CPC

Encaminho processo com o documento corrigido para nova análise.

Atenciosamente,

ALINE CHIABAI COSTA FRANCO
Secretária Municipal de Educação
Portaria n°005/2025
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 - OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1 - DO OBJETO  

1.1.1. Constitui objeto deste Termo de Referência a aquisição de material permanente, 

visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 

 

1.2 - DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

1.2.1. Especificações técnicas e quantidades do objeto a ser contratado, estão descritas 

no pedido de compras, o qual será disponibilizado como anexo do Edital e Contrato. 

1.2.2 Em caso de divergência existente entre as especificações que compõem o objeto 

descrito no Compras.gov (Catser) e as especificações constantes deste instrumento 

convocatório, prevalecerão as especificações constante no instrumento convocatório, o 

qual compilará as informações elaboradas pela Secretaria Municipal de Educação (pedido 

de compras). 

  

1.3 – NATUREZA DO OBJETO 

1.3.1. O objeto desta contratação enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns, 

por possuírem padrões de desempenho e características gerais e específicas usualmente 

encontradas no mercado, conforme justificativa constante no Estudo Técnico Preliminar;  

1.3.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de consumo de luxo, 

conforme artigo 35 do Decreto Municipal nº 2011/2024. 

 

1.4 – PRAZO DE VIGÊNCIA  

1.4.1. O prazo de vigência da contratação dar-se-á a partir do primeiro dia útil após a 

publicação do seu extrato no Diário Oficial dos Municípios do Espírito Santo (DOM/ES), 

encerrando-se em 31 de julho de 2025. 
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2 - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A partir da elaboração do Estudo Técnico Preliminar para a fundamentação do que se 

trata a necessidade do referido processo licitatório, constatou-se que a solução mais 

adequada para atendimento da demanda é a formalização de contrato, tendo em vista que 

há quantitativo certo para fornecimento. 

2.2. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em Tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

2.3. A presente contratação será realizada com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021, 

no Decreto Municipal nº 2011/2024 e demais disposições estabelecidas neste Termo de 

Referência. 

2.4. A aquisição dos itens (material permanente), é necessário visando a utilização de 

recursos específicos da educação com prazo para execução financeira finalizando em 31 

de julho de 2025. 

 

3 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. Visando suprir a necessidade da Secretaria de Educação, foi elaborado o Estudo 

Técnico Preliminar, onde foram levantadas pesquisas de mercado e opções de 

contratação. 

3.2. O objeto a ser adquirido possui padrões de qualidade que podem ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, podendo, 

portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão Eletrônico. 

3.3. Por haver quantitativo certo para fornecimento, opta-se pela celebração de contrato. 

 

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 A empresa estará encarregada de cumprir todas as especificações deste Termo de 

Referência, tanto legais, quanto contratuais, para plena execução do objeto contratado. 

 

4.2. SUSTENTABILIDADE: 
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4.2.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis em consonância com o arts. 5° e 11, IV, da Lei nº 14.133/2021 

c/c os arts. 60 a 62 do Decreto Municipal n° 2011/2024, especialmente o uso racional dos 

recursos naturais disponíveis e a redução de desperdícios. 

4.2.2. Sempre que possível e aplicável, observar e respeitar: 

a) Os requisitos ambientais para obtenção de certificado do Instituto Nacional de 

Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos 

sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

b) As resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA que versem 

acerca das licitações sustentáveis e que versam sobre o destino e tratamento de 

resíduos sólidos; 

c) A Lei nº 6.938, de 1981, que trata da Política Nacional do Meio Ambiente, e 

respectivos regulamentos; 

d) A Lei nº 12.305, de 2010, que trata da Política Nacional de Resíduos Sólidos;  

e) As Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas 

Técnicas sobre resíduos sólidos. 

4.2.3 Preferenciar produtos e materiais: 

a) Que projetem uma maior vida útil e menor custo de manutenção do bem; 

b) Que se utilizem de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 

c) Que sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico e 

biodegradável; 

d) Que substituam, sempre que possível e sem dar causa a outros danos, as 

substâncias tóxicas por outras atóxica ou de menor toxicidade. 

e) Que sejam acondicionados para entrega em embalagens adequadas, com menor 

volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima 

proteção durante o transporte e o armazenamento; 
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4.3. DAS OBRIGAÇÕES 

4.3.1. DA CONTRATADA: 

a) Assumir a responsabilidade pela execução do objeto de acordo com o previsto nas 

especificações solicitadas na proposta; 

b) Apresentar os documentos de cobrança inclusive nota(s) fiscal(is) com a descrição 

completa do objeto; 

c) Correrão por conta da contratada todas as despesas de seguros, transporte, tributos, 

encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários, decorrentes a aquisição, 

respondendo pelos mesmos nos termos da Lei 14.133/2021; 

d) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes neste instrumento, dentro do prazo máximo estabelecido, após o 

recebimento da Autorização de Fornecimento, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 

qual constarão as indicações referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo 

de garantia ou validade; 

e) Serão recusados os objetos licitados que não atenderem as especificações constantes 

na proposta e/ou que não esteja adequado para o uso. A empresa contratada ficará 

obrigada a trocar, imediatamente, o material que vier a ser recusado, sem nenhum custo 

adicional para o Município de Itarana/ES; 

f) Os objetos deverão ser entregues embalados e/ou lacrados, de forma a não serem 

danificados durante a operação de transporte, do descarregamento no local da entrega, e 

deverá observar o empilhamento máximo indicado nas caixas pela fabricante; 

g) Comunicar ao Município de Itarana, no prazo máximo de 48 (quarentar e oito) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

h) Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos 

materiais ou pessoais causados por seus empregados ou prepostos, ao Município de 

Itarana ou a terceiros; 

i) Responsabilizar-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus 

empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam 

causados ao Município de Itarana ou a terceiros; 

j) Manter, durante toda a execução deste instrumento, em compatibilidade com as 
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obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, conforme dispõe o inciso XVI, do artigo 92, da Lei de Licitações nº 14.133/2021; 

k) -Registrar as ocorrências havidas durante a execução deste instrumento, de tudo dando 

ciência ao Município de Itarana, respondendo integralmente pela sua omissão. 

 

4.3.2. DA CONTRATANTE: 

a) Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares necessários à execução 

do Contrato; 

b) Proceder à abertura de processo com vistas à aplicação de penalidades quando a 

infração for relativa a descumprimento que afeta o Contrato; 

c) Instruir e se manifestar nos processos de penalidade, quando solicitado pelo órgão 

competente quanto à conduta da empresa Contratada em relação ao Contrato, sugerindo 

ainda a penalidade a ser aplicada após análise. 

 

4.4. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO: 

4.4.1 Fica permitida a participação de consórcios no presente certame, conforme disposto no 

art. 18, inciso IX, da Lei nº 14.133/2021, desde que atendam aos requisitos estabelecidos neste 

Termo de Referência e no edital. 

 

4.5. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA / CATÁLOGO: 

4.5.1. Não há necessidade de análise de amostra para a referida contratação. 

4.5.2. CATÁLOGO DO PRODUTO: Poderá ser solicitado catálogo do produto, manuais 

técnicos, prospectos, folders, e folhetos, de forma a auxiliar na análise precisa e detalhada 

das especificações técnicas dos objetos, para avaliação da conformidade do produto com 

o termo de referência. 

4.5.2.1. Os documentos técnicos, acima relacionados, deverão ser emitidos em nome dos 

fabricantes dos produtos. 

 

4.6. SUBCONTRATAÇÃO: 
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4.6.1. Não é admitida a subcontratação do objeto da contratação. 

 

4.7. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: 

4.7.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

4.8. DO TRATAMENTO FAVORECIDO MEI, ME, EPP E EQUIPARADAS 

4.8.1. Após a estimativa de preços, na elaboração da minuta de edital, deverá ser 

observado o disposto no Decreto Municipal n° 2013/2024, que dispõe sobre o tratamento 

favorecido, diferenciado e simplificado para as ME, EPP e empresas equiparadas. 

4.8.1.1. Para item(ns) divisível(is), com valor(es) superior(es) ao estipulado no artigo 6º do 

Decreto Municipal n° 2013/2024, deverá ser aplicado o sistema de cotas, constante no 

artigo 9ª do referido decreto, no percentual de até 25% (vinte e cinco) por cento. 

 

5 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. CONDIÇÕES DA ENTREGA 

5.1.1. Os produtos deverão ser entregues de maneira única conforme, no prazo máximo 

de até 10 (dez) dias úteis contados a partir da solicitação formal da Administração, 

mediante Autorização de Fornecimento, emitida pela unidade competente responsável 

pela requisição. 

5.1.2. A empresa contratada deverá garantir que o cumprimento rigoroso do prazo 

estipulado para a entrega dos produtos seja cumprido integralmente, evitando quaisquer 

prejuízos à continuidade dos serviços públicos prestados pelo Município. A pontualidade 

na entrega é essencial para assegurar a adequada execução dos serviços e operações. 

5.1.3. A Autorização de Fornecimento será formalizada através de documento oficial 

emitido pela Secretaria responsável, que deverá especificar as quantidades e os tipos de 

produtos a serem entregues, bem como o endereço de destino e o prazo estabelecido para 

a entrega dos itens, conforme detalhamento no item específico a ser mencionado. 

5.1.4. O prazo de entrega, de até 10 (dez) dias úteis, será contado a partir da data de 

emissão da Autorização de Fornecimento, sendo que a contagem do prazo considera a 
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data de entrada dos produtos no local de destino indicado pela Administração Municipal. A 

entrega será validada a partir da chegada dos produtos no endereço estipulado. 

5.1.4.1. A empresa contratada deverá, obrigatoriamente, confirmar por escrito, no prazo 

máximo de 24 horas após a emissão da Autorização de Fornecimento, o recebimento do 

pedido e reafirmar o compromisso com o prazo de entrega. Caso haja qualquer alteração 

na previsão de entrega, a contratada deverá informar formalmente à Administração com, 

no mínimo, 48 horas de antecedência, justificando as razões do atraso ou impossibilidade 

de entrega, que deverá ser analisado e aprovado pela Administração. 

5.1.6. Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal 

de Itarana/ES, localizado na Rua Valentin de Martin, nº 409, Centro, Itarana/ES, CEP: 

29620-000, durante o horário das 07h00 às 10h30 e das 13h00 às 15h30. O horário e local 

de entrega são imperativos e devem ser rigorosamente observados. 

5.1.7. Cada produto entregue deverá estar acompanhado de uma nota fiscal contendo 

todas as informações necessárias para assegurar a conformidade dos itens com as 

especificações contratuais, incluindo:  

a) A marca do material;  

b) A especificação detalhada do material;  

c) A data de entrega, com a assinatura do representante legal e o carimbo CNPJ da 

empresa contratada. 

5.1.8. Caso a contratada identifique que não será possível cumprir o prazo de entrega 

estabelecido, deverá notificar formalmente a Secretaria com antecedência mínima de 48 

horas, apresentando as justificativas detalhadas para o atraso. A alteração do prazo de 

entrega somente poderá ocorrer com a autorização expressa da Administração Municipal, 

que analisará a justificativa apresentada. 

5.1.9. A entrega dos produtos deverá ser realizada no endereço indicado na Autorização 

de Fornecimento, dentro do horário comercial especificado no item 5.1.6, ou conforme o 

disposto no contrato ou edital. Qualquer alteração no horário ou local de entrega deverá 

ser previamente acordada entre a contratada e a Administração Municipal. 

 

5.2. CONFORMIDADE DOS PRODUTOS 

5.2.1. Os produtos fornecidos deverão estar em total conformidade com as especificações 
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técnicas previstas no edital e na Autorização de Fornecimento, que contemplam detalhes 

como marca, tipo, dimensões e outras características dos itens.  

5.2.1.1. A contratada deverá assegurar que os produtos atendem aos requisitos de 

fabricação necessários para garantir a conformidade com os padrões de qualidade 

estabelecidos, assim como a durabilidade esperada. Atentar-se à data de fabricação dos 

produtos, a fim de evitar o fornecimento de itens fora das condições exigidas. 

5.2.2. Serão aceitos exclusivamente produtos novos, fabricados com materiais de alta 

qualidade, conforme descrito no edital. Não serão admitidos produtos reformados, 

reciclados, remanufaturados ou qualquer outro que tenha sido alterado de sua condição 

original para reutilização. Este requisito visa garantir que os produtos fornecidos atendam 

aos elevados padrões de qualidade e durabilidade necessários para o bom desempenho 

das atividades. 

 

5.3. NÃO CONFORMIDADE E SUBSTITUIÇÃO DOS PRODUTOS 

5.3.1. Caso a entrega não esteja em conformidade com as especificações acordadas (por 

exemplo, em caso de danos, defeitos ou não conformidade com os requisitos técnicos), a 

Administração notificará a contratada, que deverá realizar a substituição dos produtos no 

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após a comunicação, sem que isso gere custos 

adicionais para a Administração. 

5.3.2. A contratada será responsável por todas as despesas decorrentes da retirada e 

substituição dos produtos que não estiverem em conformidade. Isso inclui os custos de 

transporte dos itens e quaisquer outros custos envolvidos no processo de substituição. O 

transporte de devolução dos produtos rejeitados será realizado por conta da contratada, 

sem gerar ônus para a Administração Municipal. 

5.3.3. A substituição dos produtos deverá ser realizada no mesmo local e dentro do mesmo 

prazo de entrega estabelecido inicialmente, e os novos produtos entregues serão 

novamente analisados pela equipe técnica da Administração. Caso os produtos entregues 

não atendam às exigências do contrato, a Administração poderá considerar o fornecimento 

insatisfatório, aplicando penalidades conforme as cláusulas contratuais. 

 

5.4. RECEBIMENTO E CONFERÊNCIA DOS PRODUTOS 

Assinado digitalmente. Acesse: https://www.itarana.es.gov.br Chave: 0ee7a2ab-4acc-4c63-a42c-a3ba85989b40
Termo de Referência Nº 000140/2025

Pág. 1066

001229/2025



                               

 

5.4.1. O material entregue será aceito provisoriamente pela Administração Municipal, 

permitindo que seja realizada uma avaliação preliminar de sua conformidade com as 

especificações contratuais.  

5.4.1.1. A aceitação provisória não implica na aceitação definitiva, mas sim no início do 

processo de verificação, que será finalizado após a análise detalhada do material. Caso 

sejam identificadas não conformidades ou defeitos durante essa verificação, o material 

será sujeito à correção ou substituição pela contratada. 

5.4.2. Após a verificação das especificações, tanto em termos de qualidade quanto de 

quantidade dos produtos entregues, e considerando a análise positiva do setor competente 

ou fiscal, proceder-se-á à aceitação definitiva dos materiais, o que formaliza a conclusão 

da entrega e o cumprimento das obrigações contratuais pela contratada. A partir desse 

momento, será possível realizar o pagamento ou outras obrigações estabelecidas no 

contrato. 

 

5.5. PRAZOS E PENALIDADES 

5.5.1. Caso a entrega não ocorra dentro do prazo acordado, conforme estipulado no item 

5.1, ou caso os produtos não atendam aos requisitos estabelecidos, a contratada será 

considerada inadimplente, podendo a Administração Municipal aplicar as penalidades 

previstas no contrato, que incluem multas, rescisão contratual ou a convocação de 

licitantes remanescentes, conforme a ordem de classificação e mantendo as condições 

estabelecidas no contrato original. 

 

5.6. GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

5.6.1. A garantia dos produtos, será de acordo com a indicação no próprio item/fabricante. 

5.6.2. Caso seja verificado que os materiais estão em má condição, com defeitos ou fora 

das especificações descritas, a Administração deverá adotar as medidas legais cabíveis 

para a correção por parte da contratada e, em caso de persistência dos problemas, adotar 

as medidas legais cabíveis quanto às penalidades descritas no Edital e seus anexos. 

5.6.3. O aceite/aprovação dos serviços pelo órgão não exclui a responsabilidade civil do 

fornecedor por vícios de qualidade ou disparidades com as especificações estabelecidas, 

verificadas posteriormente. 
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5.6.4. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos 

materiais/equipamentos que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias 

úteis, contados a partir da data de confirmação do recebimento pela empresa da solicitação 

da troca; 

5.6.5. O custo referente ao transporte dos materiais cobertos pela garantia será de 

responsabilidade da Contratada. 

 

5.7. COMUNICAÇÃO FORMAL 

5.7.1. Toda comunicação entre as partes deverá ser formalizada por escrito, e será 

considerada válida se enviada para os endereços eletrônicos ou físicos fornecidos no 

contrato. A Administração poderá notificar o fornecedor sobre qualquer descumprimento 

das cláusulas contratuais, e o fornecedor deverá tomar as providências necessárias dentro 

do prazo estabelecido, que não poderá ultrapassar 5 (cinco) dias úteis após a notificação. 

 

5.8. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

5.8.1. Para garantir a perfeita execução deste contrato, aplica-se, no que couber, o Código 

de Defesa do Consumidor – Lei nº 8.078/1990. 

 

6 - MODELO DE GESTÃO DA CONTRATAÇÃO 

6.1. As condições contratuais deverão ser executadas fielmente pelas partes, de acordo 

com as cláusulas previstas, no Edital de Licitação e seus anexos e dentro das normas da 

Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa para reunião inicial para apresentação do plano de 
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fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 

de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 

execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.5. A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

indicado(s) pela(s) Unidade(s) Requisitante(s), ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 117, caput; Decreto Municipal nº 2011/2024, em especial os artigos 

223 a 225). 

6.6. Os responsáveis por impulsionar o processo de contratação foram a Secretária 

Municipal de Educação, ALINE CHIABAI COSTA FRANCO, Portaria n.º 005/2021 e a 

servidora ROBERTA MÜLLER FERREIRA, Agente Administrativo, Matrícula: 003366. 

6.7. Para a fiscalização teremos a figura do Fiscal Administrativo, cujas atribuições estão 

descritas na Instrução Normativa SCL nº 06/2015. 

6.7.1. Para garantir o adequado acompanhamento e fiscalização das atividades, a 

designação dos fiscais administrativos e técnicos responsáveis por cada área de atuação, 

foi formalmente elaborado e encontra-se anexado a este documento o Termo de 

Indicação/Designação de Gestor e Fiscal de Contrato. O referido termo define as 

responsabilidades e atribuições de cada fiscal designado, visando assegurar o 

cumprimento das diretrizes e obrigações estabelecidas. 

6.8. O Gestor do contrato será a Secretária Municipal de Educação, que terá a incumbência 

de supervisionar sua execução, assegurar o cumprimento das cláusulas estabelecidas e 

garantir que todas as obrigações sejam atendidas até sua vigência final. 

 

7 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado após fornecimento do objeto mediante a emissão da nota 

fiscal que deverá ser entregue à Secretaria de Educação, juntamente com os documentos 

de regularidades fiscais e tributárias exigidas no procedimento de contratação. Estes 

documentos depois de conferidos e revisados, serão encaminhados para pagamento; 

7.1.1. A CONTRATANTE realizará o pagamento no prazo de 20 (vinte) dias corridos, 

contado do ateste definitivo da execução dos serviços e da apresentação do documento 

fiscal correspondente. 
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7.1.2. Após o prazo acima referenciado, será paga multa financeira nos seguintes termos: 

𝑉𝑀 = 𝑉𝐹 * 0,33 * ND 

                  100 

Onde: 

VM = Valor da Multa Financeira;  

VF = Valor da Nota Fiscal; 

ND = Número de dias em atraso. 

7.2. Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), ou outra circunstância 

impeditiva, o(s) mesmo(s) será(ão) devolvido(s) à empresa CONTRATADA para correção, 

sendo que o recebimento definitivo será suspenso, ficando estabelecido que o prazo para 

pagamento será contado a partir da data de apresentação do novo documento fiscal, 

devidamente corrigido; 

7.3. A NOTA FISCAL ELETRÔNICA deverá conter o mesmo CNPJ e razão social 

apresentados quando na proposta, assim como, o número da contratação, o (s) objeto (s), 

os valores unitários e totais; 

7.4. Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto deverá ser 

comunicado ao Município de Itarana/ES, mediante documentação própria, para apreciação 

da autoridade competente. 

7.5. Para a efetivação do pagamento, a CONTRATADA deverá manter as mesmas 

condições relativas à proposta de preço e a habilitação; 

7.6. O pagamento referente ao valor da NOTA FISCAL ELETRÔNICA será feito, 

preferencialmente, por Ordem Bancária. 

7.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato; 

7.8. É vedada a antecipação de quaisquer pagamentos sem o cumprimento das condições 

estabelecidas neste contrato. 

 

8 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
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LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério 

de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

8.1.1. O Pregão Eletrônico caracteriza-se como modalidade de licitação, sendo definida no 

art. 6, inciso XLI, pela Lei n.14.133/2021, como adequada para para aquisição de bens e 

serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior 

desconto. 

8.2. O Município de Itarana poderá promover diligências para averiguar a veracidade das 

informações constantes nos documentos apresentados, caso julgue necessário, estando 

sujeita à inabilitação a licitante que apresentar documentos em desacordo com as 

informações obtidas pela Equipe de Pregão, além de incorrer nas sanções previstas na Lei 

nº 14.133/2021. 

8.3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 

8.3.1. Encerrada a etapa de negociação, será verificado se a empresa provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros:  

I -  Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedora - SICAF;  

II - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

III - Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

8.4. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

8.4.1. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

 

8.4.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 
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ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

b) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

c) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, 

a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 

n.º 77, de 18 de março de 2020. 

d) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

e) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz 

f) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 

107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.4.1.1.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

 

8.4.1.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 
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b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do prestador, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto deste termo de referência;  

f) Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 

domicílio ou sede do prestador, relativa à atividade em cujo exercício credencia ou 

concorre; 

f.1) Caso o prestador seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto deste termo de referência, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

f.2) O prestador enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal. 

 

8.4.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 

nº 14.133/2021, art. 69, caput, e inciso II) ou certidão emitida pela instância judicial 

competente, que certifique que a interessada está apta econômica e 
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financeiramente a participar do procedimento licitatório, conforme Acórdão de 

Relação TCU 8271/2011-Segunda Câmara; 

8.4.1.3.1. Fica dispensada apresentação do balanço patrimonial, demonstração de 

resultado de exercício e demais demonstrações contábeis, nas circunstâncias previstas no 

art. 70, III da Lei n.º 14.133 de 2021 e à luz do art. 37, XXI, da Constituição Federal. 

 

8.4.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.4.1.4.1. Para fins de qualificação técnica, deverá ser apresentado no mínimo, 1 (um) 

atestado de capacidade técnica comprovando que o licitante executou contratação 

compatível com as características indicadas no Termo de Referência: 

I - O(s) atestado(s) deve(m) ser emitido(s), preferencialmente, em papel timbrado da 

empresa, órgão ou entidade da Administração Pública, assinado por seu representante, 

com descrição dos itens contratados; e 

II - Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades 

estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada 

a inidoneidade da entidade emissora. 

 

8.4.1.5. OUTRAS COMPROVAÇÕES / DECLARAÇÕES 

8.4.1.5.1. Declaração subscrita ou em campo próprio disponibilizado em plataforma 

eletrônica para marcação, conforme instrumento convocatório, atestando que: 

a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49; 

a.1) Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

a.2) Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.  

b) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
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c) Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

d) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

e) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;  

f) Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

g) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 

da Constituição Federal; 

h) Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 

para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991 

 

8.4.1.6. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

8.4.1.6.1. O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que 

desejar obter os tratamentos previstos na Lei Complementar nº 123/2006 deverá 

apresentar a CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL, seguindo a previsão da 

Instrução Normativa DREI nº 10/2013 ou norma que venha a substituí-la. 

8.4.1.6.2. Caso o licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

seja optante pelo Sistema Simples Nacional de Tributação, regido pela Lei Complementar 

nº 123/2006, deverá apresentar também o comprovante de opção obtido no site do 

Ministério da Fazenda (http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional). 

8.4.1.6.3. O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos na esfera 

civil, penal e administrativa. 

 

8.4.1.7. CONDIÇÕES E COMPROVAÇÕES CONSÓRCIOS, PREVISTAS NO ART. 15 DA 

LEI Nº 14.133/2021.  

8.4.1.7.1. Não poderá participar do consórcio pessoa física ou jurídica que tenha sido 
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indicada, nesta mesma licitação, como subcontratada de outra licitante, quando assim for 

permitido.  

8.4.1.7.2. A empresa integrante de consórcio não poderá participar isoladamente ou em 

mais de um consórcio, na mesma licitação. Também estará impedida empresa ou firma na 

qual figure, entre seus diretores, responsáveis técnicos ou sócios, pessoa que seja 

funcionário, diretor, responsável técnico ou sócio de empresa consorciada.  

8.4.1.7.3. No caso da participação de consórcios, serão exigidas as comprovações de 

Habilitação de CADA UMA DAS EMPRESAS participantes do consórcio, admitindo-se, 

para efeito de qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de cada consorciado e, 

para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada 

consorciado;  

8.4.1.7.4. As Pessoas Jurídicas que participarem em consórcio deverão apresentar, além 

dos documentos exigidos neste Edital, o TERMO DE COMPROMISSO DE 

CONSTITUIÇÃO DO CONSÓRCIO, por escritura pública ou documento particular 

subscrito por todas, que deverá atender aos seguintes critérios, sob pena de 

desclassificação:  

a) A designação do consórcio, a indicação da participação nesta licitação e execução do 

contrato dela decorrente como seu objeto e o endereço em que está estabelecido;  

b) A qualificação das empresas participantes e a forma de composição do consórcio, 

indicando o percentual de participação de cada uma na execução do objeto licitado;  

c) Discriminar a empresa líder;  

d) O prazo de duração de consórcio, que deve, no mínimo, ser 180 (cento e oitenta) dias 

superior à data de conclusão do objeto da licitação, admitindo-se cláusula de prorrogação;  

e) Detalhar a participação, as obrigações e a responsabilidade solidária de cada 

consorciado pelos atos praticados por qualquer deles tanto na fase de licitação quanto na 

de execução do contrato;  

f) Declarar que o consórcio não se constitui, nem se constituirá, em pessoa jurídica distinta 

da de seus membros, nem terá denominação própria ou diferente de seus consorciados.  

8.4.1.7.5. A empresa líder será a responsável pela realização dos atos que cumpram ao 

consórcio, assim como por representar o consórcio junto ao órgão licitante.  

8.4.1.7.6. Os integrantes do consórcio respondem solidariamente pelos atos praticados 
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pelo consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato.  

8.4.1.7.7. Não será permitida a modificação da composição do consórcio ou a substituição 

de consorciado até a conclusão do objeto do certame, ressalvada, se permanecerem as 

condições de habilitação, a autorização expressa do órgão licitante.  

8.4.1.7.8. O Licitante vencedor, se constituído sob a forma de consórcio, deverá 

apresentar, antes da celebração do contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos 

termos do Termo de Compromisso de Constituição do Consórcio.  

8.4.1.7.9. No caso de consórcio, para atendimento ao EFD-REINF, da Receita Federal, 

para fins de recebimento junto ao Órgão, o Contrato deverá ser formalizado em nome do 

consórcio e o pagamento será realizado em conta bancária em nome do Consórcio.  

8.4.1.7.10. No consórcio entre empresas brasileiras e estrangeiras a liderança caberá, 

obrigatoriamente, à empresa brasileira. 

 

9 - ESTIMATIVA(S) DO VALOR(ES)  

9.1. O Setor de Compras realizará pesquisa de preços, nos termos da Lei Federal n° 

14.133/2021 e Decreto Municipal nº 2011/2024, levando em conta as informações contidas 

nesse Termo de Referência e o valor máximo aceitáveil para o futura contratação e será 

disponibilizado no anexo do edital. 

9.2. Elaborado o mapa comparativo de preços pelo Setor de Compras, se o valor 

encontrato for bem superior ao estimado no Estudo Técnico Preliminar, para fins de reserva 

orçamentária, o processo deverá ser retornado para a área técnica demandante do objeto  

para a devida análise crítica do resultado do preço estimado encontrado, diferente do mapa 

comparativo de preços, este deverá ser reparado conforme a sua análise crítica. (Artigo 48 

do Decreto Muncipal nº 2011/2024). 

9.3. Após o recebimento e julgamento das cotações, o Setor de Compras, procederá com 

o cadastro da despesa no controle de compras diretas remetendo, após, o processo à 

SEMAF para informar sobre a existência ou não de dotação orçamentária e correspondente 

saldo orçamentário. 

 

10 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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Fonte 1543: VAAR (Valor Aluno Ano Resultado)  

Fichas : 348 – Ensino Fundamental e 389 – Educação Infantil  

Fonte 1550 : Salário Educação  

Fichas: 331 – Secretaria ; 348 – Ensino Fundamental e 389 – Educação Infantil  

Fonte 170600002: TERMO DE COMPROMISSO - EMENDA PARLAMENTAR - FNDE  

Fichas : 348 – Ensino Fundamental e 395 – Primeira Infância  

Fonte 15990002: PROETI (Programa Capixaba de Fomento à Implementação de Escolas 

Municipais do Ensino Fundamental em Tempo Integral) – EMEIEF Baixo Sossego 

Ficha : 348 – Ensino Fundamental 

Fonte 257500000001 : TERMO DE COMPROMISSO PAR N°202300014 Aquisição 

Mobiliario e Equipamentos Escolares 

Ficha : 370 – Educação Infantil 

 

11 – FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

11.1. Homologado o resultado da licitação, o adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias 

úteis contados a partir da data de sua convocação, para aceitar e assinar o instrumento 

equivalente ao contrato, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021. 

11.2. O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

11.3. O aceite e assinatura do instrumento de contrato pelo adjudicatário implica no 

reconhecimento de que o Contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no 

Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e em seus anexos. 

11.4. ASSINATURA DIGITAL: O Contrato será assinada por meio de assinatura digital, 

devidamente assinada por Certificação Digital, emitida por uma Autoridade Certificadora 

(AC) e devidamente habilitada pela ICP-Brasil. 
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11.4.1. O Contrato assinado por meio eletrônico deverá ser encaminhada para o seguinte 

endereço de e-mail: contratos@itarana.es.gov.br, no prazo indicado no item 11.1. deste 

instrumento. 

11.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas. 

11.5.1. Na hipótese de o adjudicatário não assinar o contrato no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, nos termos do Art. 90 da Lei Federal 14133/2021. 

 

12 - DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS 

12.1. Proteção de dados, coleta e tratamento. Sempre que tiverem acesso ou realizarem 

qualquer tipo de tratamento de dados pessoais, as partes comprometem-se                        a envidar todos 

os esforços para resguardar e proteger a intimidade, vida privada, honra e imagem dos 

respectivos titulares, observando as normas e políticas internas relacionadas a coleta, 

guarda, tratamento, transmissão e eliminação de dados pessoais, especialmente as 

previstas na Lei Federal nº 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais”), no 

Decreto Municipal nº 1.892, de 05 de junho de 2023, e demais normas legais e 

regulamentares aplicáveis. 

 12.2. Caso o objeto envolva o tratamento de dados pessoais com fundamento no 

consentimento do titular, a CONTRATADA deverá observar, ao longo de toda a vigência    

do Contrato, todas as obrigações legais e regulamentares específicas vinculadas a essa 

hipótese legal de tratamento. 

 12.3. Ao receber o requerimento de um titular de dados, na forma prevista nos artigos 16 e 

18 da Lei Federal nº 13.709/2018, a CONTRATADA deverá: 

a) Notificar imediatamente a CONTRATANTE; 

b) Auxiliá-la, quando for o caso, na elaboração da resposta ao requerimento;  

c) Eliminar todos os dados pessoais tratados com base no consentimento em até 30 

(trinta) dias corridos, contados a partir do requerimento do titular. 

12.4. Necessidade. As partes armazenarão dados pessoais apenas pelo período 
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necessário ao cumprimento da finalidade para a qual foram originalmente coletados e em 

conformidade com as hipóteses legais que autorizam o tratamento. 

 12.5. As partes devem assegurar que o acesso a dados pessoais seja limitado aos 

empregados, prepostos ou colaboradores e eventuais subcontratados que necessitem 

acessar os dados pertinentes, na medida em que sejam estritamente necessários para o 

cumprimento deste Contrato e da legislação aplicável, assegurando que todos esses 

indivíduos estejam sujeitos a obrigações de sigilo e confidencialidade. 

 12.6. A CONTRATADA deve, enquanto operadora de dados pessoais, implementar 

medidas técnicas e organizacionais apropriadas para o cumprimento das obrigações da                              

CONTRATANTE previstas na Lei Federal nº 13.709/2018. 

12.7. Proteção de dados e incidentes de segurança. Considerando as características 

específicas do tratamento de dados pessoais e o estado atual da tecnologia, a 

CONTRATADA deverá adotar medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a 

proteger os dados e informações de acessos não autorizados e de situações acidentais ou 

ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 

inadequado ou ilícito. 

 12.8. A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE imediatamente sobre a 

ocorrência de incidentes de segurança relacionados a dados pessoais, fornecendo 

informações suficientes para que a CONTRATANTE cumpra quaisquer deveres de 

comunicação, dirigidos à Autoridade Nacional de Proteção de Dados e/ou aos titulares dos 

dados, acerca do incidente de segurança. 

 12.9. As partes deverão adotar as medidas cabíveis para auxiliar na investigação e na 

mitigação das consequências de cada incidente de segurança. 

12.10. Transferência internacional. É vedada a transferência de dados pessoais pela 

CONTRATADA para fora do território do Brasil sem o prévio consentimento, por escrito, da 

CONTRATANTE, e demonstração da observância da adequada proteção desses dados, 

cabendo à CONTRATADA a responsabilidade pelo cumprimento da legislação de proteção 

de dados ou de privacidade de outro(s) país(es) que for aplicável. 

12.11. Responsabilidade. A CONTRATADA responderá por quaisquer danos, perdas ou 

prejuízos causados a CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes do descumprimento da 

Lei Federal nº 13.709/2018, no Decreto Municipal nº 1.892, de 05 de junho de 2023 e outras 

normas legais ou regulamentares relacionadas a este Contrato, não excluindo ou 
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reduzindo essa responsabilidade a fiscalização da CONTRATANTE em seu 

acompanhamento. 

 12.12. Eventual subcontratação, mesmo quando autorizada pela CONTRATANTE, não 

exime a CONTRATADA das obrigações decorrentes deste Contrato, permanecendo 

integralmente responsável perante a CONTRATANTE mesmo na hipótese de 

descumprimento dessas obrigações por subcontratada. 

 12.13. A CONTRATADA deve colocar à disposição da CONTRATANTE, quando solicitado, 

toda informação necessária para demonstrar o cumprimento do disposto nestas cláusulas, 

permitindo a realização de auditorias e inspeções, diretamente pela CONTRATANTE ou 

por terceiros por ela indicados, com relação ao tratamento de dados  pessoais. 

 12.14. A CONTRATADA deve auxiliar a CONTRATANTE na elaboração de relatórios de 

impacto à proteção de dados pessoais, observado o disposto no artigo 38 da Lei Federal 

nº 13.709/2018, relativo ao objeto deste Contrato. 

 12.15. Se a CONTRATANTE constatar que dados pessoais foram utilizados pela 

CONTRATADA para fins ilegais, ilícitos, contrários à moralidade ou mesmo para fins 

diversos daqueles necessários ao cumprimento deste Contrato, a CONTRATADA será 

notificada para promover a cessação imediata desse uso, sem prejuízo da rescisão do 

Contrato e de sua responsabilização pela integralidade dos danos causados. 

12.16. Eliminação. Extinto o Contrato, independentemente do motivo, a CONTRATADA 

deverá em, até 10 (dez) dias úteis, contados da data de seu encerramento, devolver todos 

os dados pessoais a CONTRATANTE ou eliminá-los, inclusive eventuais cópias, 

certificando a CONTRATANTE, por escrito, do cumprimento desta obrigação. 

 

13 - DAS SANÇÕES 

13.1. As falhas de execução, a inexecução parcial ou total da presente aquisição está 

sujeita às sanções administrativas estabelecidas nos arts. 155 a 163, da Lei nº 14.133, de 

2021. 

13.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do instrumento de contratação, na hipótese de o 

contratado entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, 
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condições e qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto 

que o tornem impróprio para o fim a que se destina; 

b) der causa à inexecução parcial do instrumento de contratação que cause grave 

dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) der causa à inexecução total do instrumento de contratação; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

instrumento de contratação; 

f) praticar ato fraudulento na execução do instrumento de contratação; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.3. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do instrumento 

de contratação, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Instrumento de contratação, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 

14.133/2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Instrumento de 

contratação, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021); 

d) Multa: 

1. Moratória por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 

de 45 (quarenta e cinco) dias, sendo: 

1.1. 0,5% (cinco décimos percentuais) sobre o valor do contrato licitado ou celebrado 

com contratação direta, pelo 1º (primeiro) dia de atraso;    
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1.2. 0,2% (dois décimos percentuais) ao dia, do 2º (segundo) até o 30º (trigésimo) dia 

de atraso, a ser calculado sobre o valor do contrato executado em desconformidade com 

o prazo previsto no contrato;  

1.3. 0,3% (três décimos percentuais) ao dia, a partir do 31º (trigésimo primeiro) e até 

o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a ser calculado o valor do contrato executado 

em desconformidade com o prazo previsto no contrato;   

1.4. Após o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a unidade gestora do contrato 

deve notificar o contratado e, considerando as eventuais justificativas apresentadas, avaliar 

em manifestação fundamentada se persiste o interesse em manter a contratação ou se é 

mais vantajoso rescindi-la.  

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 13.2, de 

20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Instrumento de contratação. 

3. Compensatória, para a inexecução total do instrumento de contratação prevista na alínea 

“c” do subitem 13.2, de 30% (trinta por cento) do valor do Instrumento de contratação. 

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 13.2, a multa será de 20% (vinte por 

cento) do valor do Instrumento de contratação. 

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 13.2, a multa será de 5 % (cinco por 

cento) do valor do Instrumento de contratação. 

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 13.2, a multa será de 10% (dez por 

cento) do valor do Instrumento de contratação. 

7. Compensatória de 3% (três por cento) sobre o valor do contrato ou do valor estimado da 

contratação, quando houver o descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das 

obrigações assumidas, tais como:    

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato;   

b) permanecer inadimplente após a aplicação de advertência;    

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos 

na legislação, para fins de liquidação e pagamento da despesa;    

d) deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do 

contratante;    

e) não devolver os valores pagos indevidamente pelo contratante;    
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f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato;    

g) utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato;    

h) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, 

lesão corporal ou consequências letais a qualquer pessoa;    

i) deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando exigido, aos 

seus empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de 

contratação de serviços de mão de obra;    

j) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o 

interesse público, em especial quando solicitado pela Administração;    

k) deixar de repor funcionários faltosos;    

l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de 

serviços de mão de obra;    

m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;    

n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vales refeição, 

seguros, encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras 

despesas relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas;    

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e 

previdenciária regularizada.   

13.4. A aplicação das sanções previstas neste Instrumento de contratação não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 

156, §9º, da Lei nº 14.133/2021). 

13.5. As sanções previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do item 13.3 não são cumulativas entre 

si, mas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 

14.133/2021). 

13.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021). 

13.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º, da Lei nº 14.133/2021). 
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13.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021 para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, assim como 

as seguintes regras: 

13.10. Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor do certame 

deverá notificar o licitante contratado, facultando-lhe a apresentação de defesa prévia; 

13.11. A notificação deverá ocorrer pessoalmente, eletronicamente, com confirmação de 

recebimento, ou por correspondência com aviso de recebimento, indicando, no mínimo: a 

conduta do licitante contratado reputada como infratora, a motivação para aplicação da 

penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de 

defesa; 

13.12. O prazo para apresentação de defesa prévia para a penalidade prevista na alínea 

“a” do subitem 13.2 será de 05 (cinco) dias úteis e 15 (quinze) dias úteis para as demais 

penalidades, a contar da data da intimação; 

13.13. O licitante contratado comunicará ao órgão promotor do certame as mudanças de 

endereço ocorridas no curso do processo licitatório e da vigência do instrumento de 

contratação, considerando-se eficazes as notificações enviadas ao local anteriormente 

indicado, na ausência da comunicação; 

13.14. Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, 

o órgão promotor do certame proferirá decisão fundamentada e adotará as medidas legais 

cabíveis, resguardado o direito de recurso do licitante que deverá ser exercido nos termos 

da Lei nº 14.133/2021. 

13.15. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

13.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em 

outras leis de licitações e instrumento de contratação da Administração Pública que 

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

13.17. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Instrumento de contratação ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 

de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/2021). 

13.18. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.19. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

13.20. Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela 

Administração poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao 

licitante contratado, relativos às parcelas efetivamente executadas do instrumento de 

contratação; 

13.21. Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor 

residual em desfavor do licitante contratado, é obrigatória a cobrança judicial da diferença. 

13.22. Sem prejuízo da aplicação das sanções acima descritas, a prática de quaisquer atos 

lesivos à administração pública na licitação ou na execução do instrumento de contratação, 

nos termos da Lei 12.846/2013, será objeto de imediata apuração observando-se o devido 

processo legal estabelecido no marco regulatório estadual anticorrupção. 
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14 - DA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

14.1. Nos termos do Anexo VI da Instrução Normativa TCEES 68/2020, detalhamos 

informativo dos atos de responsabilidades pela elaboração deste instrumento, como segue: 

I - Elaboração de especificação: Roberta Müller Ferreira – Matrícula: 003366 

II - Elaboração de quantitativo: Roberta Müller Ferreira – Matrícula: 003366 

III - Elaboração de estudo técnico preliminar: Roberta Müller Ferreira – Matrícula: 003366 

IV - Aprovação da especificação, do quantitativo e do estudo técnico preliminar: Aline 

Chiabai Costa Franco – Portaria Nº 005/2025. 

 

 

 

ROBERTA MÜLLER FERREIRA 

Agente Administrativo 

Matrícula n.º 003366 

 

 

ALINE CHIABAI COSTA FRANCO 

Secretária Municipal de Educação 

Portaria n.º 005/2025. 
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CPC - COMISSÃO DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÕES

Assunto: Pregão – Art. 28, Inciso I, da Lei nº 14.133/2021.

DESPACHO

Inicialmente é imprescindível verificar a regularidade do processo administrativo

em conformidade com a legislação pertinente. Deve-se observar se foram

analisados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da

publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da

igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de

funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da

segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da

celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim

como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de

Introdução às Normas do Direito Brasileiro).

Em suma, ao analisar a minuta do contrato, é imperativo assegurar que todas as

cláusulas obrigatórias estipuladas pela legislação aplicável, bem como as

disposições do termo de referência, estejam devidamente contempladas,

garantindo assim a validade e eficácia do instrumento contratual.

Segue processo à Procuradoria Municipal para análise e parecer prévio da minuta

do edital e seus anexos, para efeitos de cumprimento do art. 53, da Lei Federal nº

14.133/2021.

Atenciosamente,

____________________________________________

BRENO FIOROTTI MAURI

Presidente da Comissão de Planejamento das Contratações

Portaria nº 1.494/2024
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____________________________________________

ALEX SANDER CASAGRANDE HANSTENREITER

Membro da Comissão de Planejamento das Contratações

Portaria nº 1.494/2024

____________________________________________

EMANUEL BERGER COAN

Membro da Comissão de Planejamento das Contratações

Portaria nº 1.494/2024
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MINUTA DO EDITAL E ANEXOS 

PREÂMBULO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/2025 

Processo n° 01229/2025 de 20 de fevereiro de 2025 

Origem: Secretaria Municipal de Educação - Semed 

ID CidadES Contratação nº 2024.036E__00001.__.______  

 

O MUNICÍPIO DE ITARANA, Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 27.104.363/0001-23, torna público aos interessados 

que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo 

MENOR PREÇO, com amparo na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

aplicando-se subsidiariamente as disposições da Lei Complementar nº 123/2006, 

Decreto Municipal nº 2011/2024 e Decreto Municipal nº 2013/2024. 

 

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste 

Edital e seus Anexos, o qual será conduzido através do Pregoeiro e Equipe de Apoio, 

designados pela portaria nº. 1.508/2024, publicada em 15/05/2024 - DOM/ES. 

 

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: às 08h00min do dia __/__/2024 

 

LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: às 08h30min do dia __/__/2024 

 

DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: às 09h00min do dia 

__/__/2024 

 

Local: Plataforma Portal de Compras Públicas 

Link: www.portaldecompraspublicas.com.br 

Modo de Disputa: Aberto e Fechado 

Lance: Por Menor preço por Lote. 

 

Todos os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão, para todos os efeitos, o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para 

contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao 

certame.  
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I – OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de 

material permanente para atender aos educandos das Unidades Educacionais, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência anexo I deste Edital. 

1.2. As regras referentes às partes contratantes, bem como às condições de execução, 

obrigações, penalidades e demais disposições aplicáveis estão estabelecidas na minuta 

do Contrato Administrativo, constante do Anexo II deste edital. 

 

II – DO CREDENCIAMENTO PRÉVIO 

2.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, 

perante o sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 

identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal 

de Compras Públicas), onde também deverão se informar a respeito do seu 

funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta 

utilização. 

2.3. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 

lances. 

2.3.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade 

exclusiva, incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu 

representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Itarana 

responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros.  

2.4. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a 

responsabilidade da licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua 

capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

2.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente 

ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso (Portal de Compras Públicas). 

2.6. O Pregão será conduzido pelo Município de Itarana/ES, com apoio técnico e 

operacional do Portal de Compras Públicas, que atuará como provedor do sistema 

eletrônico para esta licitação. 

2.7. Caberá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da 

desconexão do seu representante;  
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2.8. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 

esclarecida através dos seguintes meios:  

2.8.1. CENTRAL DE ATENDIMENTO:  

Capitais, Regiões Metropolitanas e WhatsApp: 3003-5455  

Região Sul: (48) 3771-4672 | (51) 3103-9615  

Outras Regiões: 0800 730 5455  

2.8.2. E-MAIL: fornecedor@portaldecompraspublicas.com.br  

2.9. Site Portal de Compras Públicas para cadastro:  

a) https://www.portaldecompraspublicas.com.br 

b) https://www.portaldecompraspublicas.com.br/adesao/fornecedor. 

 

III – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

3.1. Para fins de participação e disputa, deverá ser observada e atendida as seguintes 

prerrogativas: 

3.1.1. Para os itens 25, 32, 64 e 28 Ampla Participação de pessoas físicas ou 

jurídicas que desenvolvam as atividades condizentes com o objeto desta licitação.  

3.1.2. Para os itens 26, 29, 65 e 33 a participação é exclusiva a microempresas 

e empresas de pequeno porte ou equiparada, nos termos do inciso III do art. 48 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;  

3.1.3. Para os demais itens, a participação é exclusiva a microempresas e 

empresas de pequeno porte ou equiparada, nos termos do inciso I do art. 48 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

3.1.4. Para o(s) lote(s) ampla participação, supracitados no item 3.1.1, logo após 

a fase de lances, se a proposta melhor classificada não tiver sido ofertada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte ou equiparada e houver proposta 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte ou equiparada igual ou 

até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, nos termos do § 2o do art. 44 da 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

3.1.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que 

por terceiros. 
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3.1.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos 

órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou 

à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

3.1.7. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação.  

3.2. Não poderão disputar esta licitação: 

3.2.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

3.2.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a 

ele relacionados;  

3.2.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 

do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.2.4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau;  

3.2.5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

3.2.6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 

do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  

3.2.7. agente público do órgão ou entidade licitante;  

3.2.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição;  

3.2.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
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3.2.10. que estejam cumprindo pena de suspensão do direito de licitar e de 

contratar com o Município de Itarana/ES; 

3.2.11. que estejam cumprindo sanção na forma de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, no âmbito da Administração Pública que trata o artigo 1º da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

3.3. O impedimento de que trata o item 3.2.11 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante.  

3.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e 

a empresa a que se referem os itens 3.2.2 e 3.2.3 poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.  

3.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico.  

3.6. O disposto nos itens 3.2.2 e 3.2.3 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 

projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 

regimes de execução.  

3.7. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 

nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 

sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

3.8. A vedação de que trata o item 3.2.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 

ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.  

3.9. O Agente da Contratação/Pregoeiro poderá promover diligências para averiguar a 

veracidade das informações constantes nos documentos apresentados pelas empresas 

licitantes acerca das condições de participação. 

3.10. As diligências promovidas pelo Agente da Contratação/Pregoeiro poderão envolver 

a solicitação de outros documentos e informações para a tomada de decisão. 

3.11. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste edital e seus anexos, bem como obrigatoriedade do 
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cumprimento das disposições nela contidas, assumindo o proponente o compromisso de 

executar a contratação nos termos propostos. 

3.12. Todos os avisos relativos aos atos praticados durante o procedimento licitatório 

serão efetuados pelo Agente da Contratação/Pregoeiro aos licitantes por meio do campo 

de mensagens da Plataforma Portal de Compras Públicas  

(www.portaldecompraspublicas.com.br), ficando sob inteira responsabilidade do 

licitante acompanhar o trâmite do certame. 

3.12.1 - Incumbe aos licitantes acompanharem as operações no sistema 

eletrônico durante a sessão pública, ficando responsáveis pelo ônus decorrente da perda 

de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão. 

 

IV - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento.  

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública.  

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo 

próprio do sistema, que: 

4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49; 

4.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalaçãodo campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas 

e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito 

de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.  

4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

anexos; 

4.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
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4.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;  

4.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

4.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e 

no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 

8.213/1991. 

4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

4.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública.  

4.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 

de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.  

4.7. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando 

do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:  

4.7.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 

ao lance que cobrir a melhor oferta; e  

4.7.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.  

4.8. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:  

4.8.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por menor preço; e  

4.8.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.  

4.9. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do item 4.8 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão 
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ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.  

4.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 

de acesso.  

 

V - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

5.1. O licitante deverá cadastrar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão pública, momento 

em que o prazo para recebimento de novas propostas será automaticamente encerrado. 

5.1.1. O licitante deverá cadastrar sua proposta mediante o preenchimento, no 

sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Descrição do objeto ofertado; 

b) Preço unitário e total de cada item/lote, expresso em moeda corrente nacional 

(R$), com no máximo 02 (duas) casas decimais; 

c) No campo "MARCA", deverá indicar a Marca\Fabricante do produto oferecido, sob 

pena de desclassificação o não preenchimento da Marca\Fabricante. Se a marca 

identificar a empresa, colocar "MARCA PRÓPRIA";  

 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  

5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto para contratação.  

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto.  

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional  

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
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necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição.  

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, 

a contar da data de sua apresentação  

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

futuros contratados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, 

gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

VI - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES  

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública.  

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes.  

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.4.1. - Durante a sessão pública de disputa de preços (lances), o Pregoeiro poderá, a 

seu critério - quando da existência de mais de um lote - adotar a disputa de lotes 

simultâneos na sala de disputa (multilotes/multisalas), quando poderão ser realizados, 

numa única sessão de disputa, vários lotes de forma simultânea até o limite de 20 

(vinte) lotes. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.  

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
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6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 

proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (um real).  

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 

de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível.  

6.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO E FECHADO”, no qual os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com lance final e fechado, conforme o critério de julgamento adotado neste 

edital. 

6.10.1. A etapa inicial de envio de lances da sessão pública terá duração de 15 

(quinze) minutos; 

6.10.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema encaminhará 

o aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) 

minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente 

encerrada; 

6.10.3. Encerrado o prazo de que trata o subitem anterior, o sistema abrirá a 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas 

com valores até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e 

fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo;  

6.10.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata 

o subitem anterior, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 

classificação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance final e fechado em 

até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo; 

6.10.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos subitens 6.10.3 e 6.10.4, o 

sistema ordenará os lances em ordem de vantajosidade; 

6.10.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos subitens 

6.10.3 e 6.10.4, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o 

máximo de 3 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado 

em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, 

após esta etapa, o disposto no subitem 6.10.5; 

6.10.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado 

que atenda às exigências para habilitação, o Agente da Contratação/Pregoeiro poderá, 

auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa 

fechada, nos termos do disposto no subitem 6.10.6. 
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6.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  

6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances.  

6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente da 

Contratação/Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública 

será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a 

comunicação do fato aos participantes, no chat da Plataforma Portal de Compras 

Públicas  (www.portaldecompraspublicas.com.br).  

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

6.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-

se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

6.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 

melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada.  

6.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 

da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 

após a comunicação automática para tanto. 

6.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  
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6.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

6.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  

6.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;  

6.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;  

6.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;  

6.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle.  

6.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por:  

6.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal 

do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 

que este se localize;  

6.18.2.2. empresas brasileiras;  

6.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País;  

6.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei 

nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.  

6.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 

definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, 

após definido o resultado do julgamento.  

6.19.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de 

entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

6.19.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 

de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
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negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração.  

6.19.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes.  

6.19.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 

aos autos do processo licitatório.  

6.20. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 

2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados.  

6.20.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat ou por e-mail pelo licitante, antes de findo o 

prazo estipulado no chat  e/ou do prazo de início de seguimento das demais fases da 

sessão. 

6.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta.  

6.22. Da cota principal e cota reservada 

6.22.1. A Cota distribuída, conforme artigo 48 da Lei Complementar n° 

123/2006, e posteriores alterações: 

a) "Cota Principal" - Lote/itens abertos para a participação de todos os 

interessados, inclusive os que se enquadrem na condição de "Microempreendedor 

Individual - MEI", ou "Microempresa - ME" ou "Empresa de Pequeno Porte - EPP" e que 

atuem no ramo de atividade referente ao objeto licitado. 

b) "Cota Reservada" - Lote/itens constituídos por até 25% (vinte e cinco por cento) 

do quantitativo do respectivo objeto, estão abertos para a participação exclusiva de 

"Microempreendedor Individual - MEI", ou "Microempresa - ME" ou "Empresa de 

Pequeno Porte - EPP", sem prejuízo de sua participação nos lotes/itens da cota principal, 

e que atuem no ramo de atividade referente ao objeto licitado, conforme determina o 

artigo 48 da Lei Complementar n° 123/2006. 

6.22.2. Conforme instituído pelo artigo 48, III, da Lei Complementar 123/06, e 

posteriores alterações, fica reservada uma cota dos itens 25, 32, 64 e 28, ou seja, os 

itens 26, 29, 65 e 33 assegurando a contratação de microempresas, 

Microempreendedor Individual e empresas de pequeno porte, por força do art. 18-E da 

mesma lei complementar. 
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6.22.3. Se não houver competidor enquadrado como microempresas, ou 

Microempreendedor Individual, ou empresas de pequeno capaz de cumprir as exigências 

estabelecidas no instrumento convocatório relativamente aos itens/lotes a ela, 

reservados, a licitação, no que se refere aos itens 26, 29, 65 e 33, depois de esgotadas 

as possibilidades levadas em consideração as prerrogativas das referidas empresas, 

bem como a ordem de classificação, o objeto poderá ser adjudicado ao vencedor da 

cota Principal.  

6.22.4. Na hipótese de uma Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - 

EPP ou Microempreendedor Individual ou equiparada, sagrar-se vencedora da Cota 

Principal e da Cota Reservada, será registrado para ambas as cotas apenas o preço 

menor, ou seja, é expressamente vedado que o mesmo fornecedor pratique preços 

distintos para o mesmo objeto. 

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

 

VII - DA FASE DE JULGAMENTO  

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no 

item 3.2.11 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros:  

7.1.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedora - SICAF;  

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)  

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, 

de 1992.  

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 

3/2018, art. 29, caput)  
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7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).  

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, 

por falta de condição de participação.  

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 

de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao 

benefício, em conformidade com o item 4.5 deste edital.  

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 

o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 

ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da 

IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.  

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.6.1. contiver vícios insanáveis;  

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;  

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação;  

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração;  

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital 

ou seus anexos, desde que insanável.  

7.7. Fundamentação nosso decreto 2011, artigo 46  - II - preços inexequíveis, aqueles 

que sejam inferiores a 50% (cinquenta por cento) da média dos demais preços. 

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 

após diligência do Agente de Contratação/Pregoeiro, que comprove:  

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 

oferta.  

7.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise 

de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:  

7.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 

empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se 

dará pela superação do valor global estimado;  
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7.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do 

sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo 

unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital  

7.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 

orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 

7.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for 

inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais 

garantias exigíveis de acordo com a Lei.  

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  

7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 

para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 

valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.  

7.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será 

convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com 

indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela 

Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas 

(BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final 

da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de 

empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e 

contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no 

cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do 

contrato.  

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o 

bastante para arcar com todos os custos da contratação;  

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas;  
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7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime.  

7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto.  

 

VIII - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

8.1. O Agente da Contratação/Pregoeiro, conforme prazo do item 6.20 deste edital, 

convocará o vencedor do certame e fixará prazo para enviar, pelo sistema, a PROPOSTA 

ATUALIZADA, em conformidade com o último lance ofertado ou valor negociado. 

8.1.1. Quando por impossibilidade de carregamento do arquivo da proposta 

atualizada na plataforma Portal de Compras Públicas  

(www.portaldecompraspublicas.com.br), será admitido o envio para o e-mail 

licitacao@itarana.es.gov.br, com cópia para cplitarana@gmail.com; 

8.1.2. No caso de envio por e-mail, será considerada a data e hora de efetivo 

recebimento na caixa postal da equipe de pregão. 

8.1.3. A prorrogação do prazo poderá ocorrer por solicitação do licitante, 

mediante justificativa aceita pelo Agente da Contratação/Pregoeiro, bem como de ofício 

quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos 

documentos exigidos; 

8.2. A Proposta Atualizada deverá ser entregue no sistema, sendo necessário o upload 

de seu arquivo e/ou nos termos do item 8.1.1, juntamente com a documentação 

complementar, quando exigida no edital, em moeda corrente do País, nas condições e 

especificações estabelecidas neste edital, seus anexos e sistema provedor. 

8.2.1. Deverá constar na Proposta Atualizada: 

a) Indicação dos valores unitários dos itens e totais por lote, no modelo apresentado 

em campo próprio do sistema provedor; 

b) Prazo de Validade da Proposta: não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias 

corridos, a contar da data de sua apresentação. Na ausência de indicação expressa do 

prazo de validade, considerar-se-á tacitamente indicado o prazo de 60 (sessenta) dias; 

c) No campo "MARCA", deverá indicar a Marca\Fabricante do produto oferecido. 

Se a marca for única (empresa), colocar "MARCA PRÓPRIA". 

d) Na presente licitação não é exigida apresentação de Garantia Contratual (Art. 

96, §1º da Lei 14.133/2021). 
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8.2.2. O valor deverá ser apresentado em moeda nacional utilizando-se 02 (duas) 

casas decimais para o valor unitário, desprezando-se as demais, incluindo todos os 

impostos, seguros, transportes, embalagens, contribuições sociais, bem como quaisquer 

outros custos relacionados com a entrega do produto, com base nas especificações do 

objeto. 

8.3. Deverão ser cotados todos os itens constantes do respectivo lote, em suas 

quantidades totais. 

8.4. A proposta deverá conter oferta firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto 

deste Edital, sem conter alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza 

o julgamento a ter mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

8.5. Não serão adjudicadas as propostas de preços com valores superiores ao estimado 

para CADA ITEM. 

8.6. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 

considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo o objeto ser 

entregue ao Órgão sem ônus adicionais. 

8.7. O Agente da Contratação/Pregoeiro examinará a proposta melhor classificada 

quanto a compatibilidade do(s) preço(s) ofertado(s) em relação ao(s) preço(s) 

estimado(s) na pesquisa de mercado, podendo solicitar manifestação do setor 

demandante acerca de sua compatibilidade técnica com as especificações contidas no 

Termo de Referência. 

8.8. O Agente da Contratação/Pregoeiro poderá solicitar parecer técnico de servidores 

da Administração Pública Municipal de Itarana/ES para orientar sua decisão. 

8.9. Não será admitida proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou 

incompatíveis com os praticados no mercado, exceto quando se referirem a recursos 

materiais ou técnicos do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade 

da remuneração. 

8.10. Quando necessário, o Agente da Contratação/Pregoeiro poderá estabelecer prazo 

para que o licitante demonstre a exequibilidade da sua proposta, por meio de 

documentos. 

8.11. O Agente da Contratação/Pregoeiro poderá fixar prazo para o reenvio do anexo 

contendo a proposta detalhada quando o preço ofertado for aceitável e houver 

necessidade de ajustes para adequar a propostas aos requisitos exigidos neste edital e 

seus anexos. 

8.12. Em caráter de diligência, os arquivos remetidos poderão ser solicitados a qualquer 

momento em original ou por cópia autenticada. Para tanto, os documentos deverão ser 
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encaminhados ao Setor de Licitação, localizada no primeiro andar da sede da Prefeitura 

Municipal de Itarana/ES, sito à Rua Elias Estevão Colnago, nº. 65, Centro, Itarana/ES, 

CEP: 29.620-000, no prazo estabelecido pelo Agente da Contratação/Pregoeiro. 

8.13. Será desclassificado o licitante que abandonar o certame deixando de enviar a 

documentação acima indicada, o que pode ensejar a instrução de processo para 

aplicação de sanções previstas neste edital. 

 

IX - DA FASE DE HABILITAÇÃO  

9.1. As declarações do sistema estão referenciadas no item 4.3 deste edital. 

9.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, estão previstos 

no Termo de Referência, anexo I deste edital. 

9.2.1. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do 

sistema do Portal de Compras Públicas, em formato digital, no prazo de 02 (duas) 

horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro. 

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto 

se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro 

lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

9.3. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 

14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):  

9.4.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e  

9.4.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

9.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 

(duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro, sob 

pena de inabilitação. 

9.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

9.7. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
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até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo 

disposto no subitem 9.2.1.  

9.8. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior 

9.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.9.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

9.9.2. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.10. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 

das empresas de pequeno porte somente será exigida nos seguintes termos:  

9.10.1. O licitante deverá apresentar na etapa de habilitação, todos os documentos 

exigidos para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 

apresentem alguma restrição;  

9.10.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 

é assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação dos 

documentos, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa, nos termos do art. 43, §1º, da Lei Complementar nº 123/2006;  

9.10.3. O prazo acima poderá, a critério da Administração, ser prorrogado por igual 

período;  

9.10.4. A formalização da contratação fica condicionada à regularização da 

documentação comprobatória de regularidade fiscal e trabalhista, sob pena de 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 

na Lei nº 14.133/2021, sendo facultado ao Município de Itarana convocar os licitantes 

remanescentes e com elas contratar, observada a ordem de classificação, ou revogar a 

licitação. 

9.11. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 
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9.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

9.13. Quando por impossibilidade de carregamento do arquivo de documentos de 

habilitação na Plataforma do Portal de Compras Públicas 

(www.portaldecompraspublicas.com.br), será admitido o envio para o e-mail 

licitacao@itarana.es.gov.br, com cópia para cplitarana@gmail.com. 

 

X - DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1. O Agente da Contratação/Pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das 

propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata 

e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

10.1.1. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará 

no afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação 

e a exata compreensão da sua proposta. 

10.2. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o 

julgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, 

via sistema, no prazo a ser estabelecido, após solicitação do Agente da 

Contratação/Pregoeiro no sistema eletrônico. 

10.2.1. O prazo estabelecido no subitem 10.2 poderá ser prorrogado pelo Agente 

da Contratação/Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada 

antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente da Contratação/Pregoeiro. 

 

XI - DOS RECURSOS  

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.  

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata.  

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante:  

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena 

de preclusão;  

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) 

minutos.  
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11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;  

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses.  

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

sítio eletrônico Plataforma Portal de Compras Públicas  

(www.portaldecompraspublicas.com.br). 

 

XII - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei 14.133/2021, o 

licitante ou adjudicatário que, com dolo ou culpa: 

12.1.1 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o 

certame; 

12.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 

não mantiver a proposta em especial quando: 

12.1.2.1 - não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

12.1.2.2 - recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3 - pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 

competitiva; ou 

12.1.2.4 - deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5 - apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 

especificações do edital; 

Pág. 1111

001229/2025



 
 

 
 

12.1.3 - não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, ou recusar-se, sem 

justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a licitação; 

12.1.5 - fraudar a licitação 

12.1.6 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza, em especial quando: 

12.1.6.1 - agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.6.2 - induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.6.3 - apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013; 

12.1.9 - praticar os atos previstos no inciso V do artigo 251 do Decreto 

Municipal nº 2011/2024. 

12.2 - Reputar-se-á comportamento inidôneo, exemplificativamente, os tipificados nos 

arts. 337-F a 337-M do Código Penal e no art. 5º da Lei 12.846/2013, a declaração 

falsa quanto às condições de participação e quanto ao enquadramento como ME/EPP. 

12.3 - O licitante ou adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade penal e civil, às seguintes sanções: 

12.3.1 - multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado para os lotes em 

que participou o licitante (inciso V do artigo 251 do Decreto Municipal nº 2011/2024); 

12.3.2 - impedimento de licitar e contratar; e 

12.3.3 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.4 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade 

de multa. 

12.5 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se além 

da disciplina legal e regulamentar, o disposto no Termo de Contrato ou no Termo de 

Referência quanto ao procedimento e outras condições. 

12.6 - As sanções por atos praticados durante a execução do contrato estão previstas 

no Termo de Referência - ANEXO 1. 

Pág. 1112

001229/2025



 
 

 
 

 

XIII - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame.  

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 

à data da abertura do certame.  

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelo envio ao e-mail licitacao@itarana.es.gov.br, com cópia para 

cplitarana@gmail.com.  

a) CPF ou RG, em se tratando de pessoa física ou CNPJ, em se tratando de pessoa 

jurídica, devendo informar o e-mail e o telefone para contato;  

b) Procuração (quando for o caso); 

c) Atos Constitutivos, em se tratando de pessoa jurídica.  

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame.  

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação  

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame.  

 

XIV - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF.  

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
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14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração.  

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público.  

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

14.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

https://www.itarana.es.gov.br/licitacao, bem como na Plataforma Portal de 

Compras Públicas  (www.portaldecompraspublicas.com.br) e também poderão ser 

lidos e/ou obtidos no Setor de Licitação, localizada no primeiro andar da sede da 

Prefeitura Municipal de Itarana/ES, sito à Rua Elias Estevão Colnago, nº. 65, Centro, 

Itarana/ES, CEP: 29.620-000, de segunda à sexta-feira, no horário das 07h às 11h e das 

13h às 16h, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados.  

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1. ANEXO I - Termo de Referência;  

14.11.2. ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato;  

14.11.3. ANEXO III – Modelo de Proposta; e 

14.11.4. ANEXO IV - Preço Máximo Aceitável. 

14.12 – O Estudo Técnico Preliminar, está disponível para leitura e download, através 

de Drive Virtual, através do seguinte endereço: 

 

Agente contratação / Pregoeiro deverá indicar o link 

 

Itarana (ES), ______ de _________ de 2025.  

 

 

_______________________________ 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 - OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1 - DO OBJETO  

1.1.1. Constitui objeto deste Termo de Referência a aquisição de material permanente, 

visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 

 

1.2 - DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

1.2.1. Especificações técnicas e quantidades do objeto a ser contratado, estão descritas 

no pedido de compras, o qual será disponibilizado como anexo do Edital e Contrato. 

1.2.2 Em caso de divergência existente entre as especificações que compõem o objeto 

descrito no Compras.gov (Catser) e as especificações constantes deste instrumento 

convocatório, prevalecerão as especificações constante no instrumento convocatório, o 

qual compilará as informações elaboradas pela Secretaria Municipal de Educação (pedido 

de compras). 

  

1.3 – NATUREZA DO OBJETO 

1.3.1. O objeto desta contratação enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns, 

por possuírem padrões de desempenho e características gerais e específicas usualmente 

encontradas no mercado, conforme justificativa constante no Estudo Técnico Preliminar;  

1.3.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de consumo de luxo, 

conforme artigo 35 do Decreto Municipal nº 2011/2024. 

 

1.4 – PRAZO DE VIGÊNCIA  

1.4.1. O prazo de vigência da contratação dar-se-á a partir do primeiro dia útil após a 

publicação do seu extrato no Diário Oficial dos Municípios do Espírito Santo (DOM/ES), 

encerrando-se em 31 de julho de 2025. 
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2 - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A partir da elaboração do Estudo Técnico Preliminar para a fundamentação do que se 

trata a necessidade do referido processo licitatório, constatou-se que a solução mais 

adequada para atendimento da demanda é a formalização de contrato, tendo em vista que 

há quantitativo certo para fornecimento. 

2.2. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em Tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

2.3. A presente contratação será realizada com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021, 

no Decreto Municipal nº 2011/2024 e demais disposições estabelecidas neste Termo de 

Referência. 

2.4. A aquisição dos itens (material permanente), é necessário visando a utilização de 

recursos específicos da educação com prazo para execução financeira finalizando em 31 

de julho de 2025. 

 

3 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. Visando suprir a necessidade da Secretaria de Educação, foi elaborado o Estudo 

Técnico Preliminar, onde foram levantadas pesquisas de mercado e opções de 

contratação. 

3.2. O objeto a ser adquirido possui padrões de qualidade que podem ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, podendo, 

portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão Eletrônico. 

3.3. Por haver quantitativo certo para fornecimento, opta-se pela celebração de contrato. 

 

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 A empresa estará encarregada de cumprir todas as especificações deste Termo de 

Referência, tanto legais, quanto contratuais, para plena execução do objeto contratado. 

 

4.2. SUSTENTABILIDADE: 
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4.2.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis em consonância com o arts. 5° e 11, IV, da Lei nº 14.133/2021 

c/c os arts. 60 a 62 do Decreto Municipal n° 2011/2024, especialmente o uso racional dos 

recursos naturais disponíveis e a redução de desperdícios. 

4.2.2. Sempre que possível e aplicável, observar e respeitar: 

a) Os requisitos ambientais para obtenção de certificado do Instituto Nacional de 

Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos 

sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

b) As resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA que versem 

acerca das licitações sustentáveis e que versam sobre o destino e tratamento de 

resíduos sólidos; 

c) A Lei nº 6.938, de 1981, que trata da Política Nacional do Meio Ambiente, e 

respectivos regulamentos; 

d) A Lei nº 12.305, de 2010, que trata da Política Nacional de Resíduos Sólidos;  

e) As Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas 

Técnicas sobre resíduos sólidos. 

4.2.3 Preferenciar produtos e materiais: 

a) Que projetem uma maior vida útil e menor custo de manutenção do bem; 

b) Que se utilizem de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 

c) Que sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico e 

biodegradável; 

d) Que substituam, sempre que possível e sem dar causa a outros danos, as 

substâncias tóxicas por outras atóxica ou de menor toxicidade. 

e) Que sejam acondicionados para entrega em embalagens adequadas, com menor 

volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima 

proteção durante o transporte e o armazenamento; 
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4.3. DAS OBRIGAÇÕES 

4.3.1. DA CONTRATADA: 

a) Assumir a responsabilidade pela execução do objeto de acordo com o previsto nas 

especificações solicitadas na proposta; 

b) Apresentar os documentos de cobrança inclusive nota(s) fiscal(is) com a descrição 

completa do objeto; 

c) Correrão por conta da contratada todas as despesas de seguros, transporte, tributos, 

encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários, decorrentes a aquisição, 

respondendo pelos mesmos nos termos da Lei 14.133/2021; 

d) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes neste instrumento, dentro do prazo máximo estabelecido, após o 

recebimento da Autorização de Fornecimento, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 

qual constarão as indicações referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo 

de garantia ou validade; 

e) Serão recusados os objetos licitados que não atenderem as especificações constantes 

na proposta e/ou que não esteja adequado para o uso. A empresa contratada ficará 

obrigada a trocar, imediatamente, o material que vier a ser recusado, sem nenhum custo 

adicional para o Município de Itarana/ES; 

f) Os objetos deverão ser entregues embalados e/ou lacrados, de forma a não serem 

danificados durante a operação de transporte, do descarregamento no local da entrega, e 

deverá observar o empilhamento máximo indicado nas caixas pela fabricante; 

g) Comunicar ao Município de Itarana, no prazo máximo de 48 (quarentar e oito) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

h) Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos 

materiais ou pessoais causados por seus empregados ou prepostos, ao Município de 

Itarana ou a terceiros; 

i) Responsabilizar-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus 

empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam 

causados ao Município de Itarana ou a terceiros; 

j) Manter, durante toda a execução deste instrumento, em compatibilidade com as 
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obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, conforme dispõe o inciso XVI, do artigo 92, da Lei de Licitações nº 14.133/2021; 

k) -Registrar as ocorrências havidas durante a execução deste instrumento, de tudo dando 

ciência ao Município de Itarana, respondendo integralmente pela sua omissão. 

 

4.3.2. DA CONTRATANTE: 

a) Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares necessários à execução 

do Contrato; 

b) Proceder à abertura de processo com vistas à aplicação de penalidades quando a 

infração for relativa a descumprimento que afeta o Contrato; 

c) Instruir e se manifestar nos processos de penalidade, quando solicitado pelo órgão 

competente quanto à conduta da empresa Contratada em relação ao Contrato, sugerindo 

ainda a penalidade a ser aplicada após análise. 

 

4.4. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO: 

4.4.1 Fica permitida a participação de consórcios no presente certame, conforme disposto no 

art. 18, inciso IX, da Lei nº 14.133/2021, desde que atendam aos requisitos estabelecidos neste 

Termo de Referência e no edital. 

 

4.5. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA / CATÁLOGO: 

4.5.1. Não há necessidade de análise de amostra para a referida contratação. 

4.5.2. CATÁLOGO DO PRODUTO: Poderá ser solicitado catálogo do produto, manuais 

técnicos, prospectos, folders, e folhetos, de forma a auxiliar na análise precisa e detalhada 

das especificações técnicas dos objetos, para avaliação da conformidade do produto com 

o termo de referência. 

4.5.2.1. Os documentos técnicos, acima relacionados, deverão ser emitidos em nome dos 

fabricantes dos produtos. 

 

4.6. SUBCONTRATAÇÃO: 
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4.6.1. Não é admitida a subcontratação do objeto da contratação. 

 

4.7. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: 

4.7.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

4.8. DO TRATAMENTO FAVORECIDO MEI, ME, EPP E EQUIPARADAS 

4.8.1. Após a estimativa de preços, na elaboração da minuta de edital, deverá ser 

observado o disposto no Decreto Municipal n° 2013/2024, que dispõe sobre o tratamento 

favorecido, diferenciado e simplificado para as ME, EPP e empresas equiparadas. 

4.8.1.1. Para item(ns) divisível(is), com valor(es) superior(es) ao estipulado no artigo 6º do 

Decreto Municipal n° 2013/2024, deverá ser aplicado o sistema de cotas, constante no 

artigo 9ª do referido decreto, no percentual de até 25% (vinte e cinco) por cento. 

 

5 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. CONDIÇÕES DA ENTREGA 

5.1.1. Os produtos deverão ser entregues de maneira única conforme, no prazo máximo 

de até 10 (dez) dias úteis contados a partir da solicitação formal da Administração, 

mediante Autorização de Fornecimento, emitida pela unidade competente responsável 

pela requisição. 

5.1.2. A empresa contratada deverá garantir que o cumprimento rigoroso do prazo 

estipulado para a entrega dos produtos seja cumprido integralmente, evitando quaisquer 

prejuízos à continuidade dos serviços públicos prestados pelo Município. A pontualidade 

na entrega é essencial para assegurar a adequada execução dos serviços e operações. 

5.1.3. A Autorização de Fornecimento será formalizada através de documento oficial 

emitido pela Secretaria responsável, que deverá especificar as quantidades e os tipos de 

produtos a serem entregues, bem como o endereço de destino e o prazo estabelecido para 

a entrega dos itens, conforme detalhamento no item específico a ser mencionado. 

5.1.4. O prazo de entrega, de até 10 (dez) dias úteis, será contado a partir da data de 

emissão da Autorização de Fornecimento, sendo que a contagem do prazo considera a 
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data de entrada dos produtos no local de destino indicado pela Administração Municipal. A 

entrega será validada a partir da chegada dos produtos no endereço estipulado. 

5.1.4.1. A empresa contratada deverá, obrigatoriamente, confirmar por escrito, no prazo 

máximo de 24 horas após a emissão da Autorização de Fornecimento, o recebimento do 

pedido e reafirmar o compromisso com o prazo de entrega. Caso haja qualquer alteração 

na previsão de entrega, a contratada deverá informar formalmente à Administração com, 

no mínimo, 48 horas de antecedência, justificando as razões do atraso ou impossibilidade 

de entrega, que deverá ser analisado e aprovado pela Administração. 

5.1.6. Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal 

de Itarana/ES, localizado na Rua Valentin de Martin, nº 409, Centro, Itarana/ES, CEP: 

29620-000, durante o horário das 07h00 às 10h30 e das 13h00 às 15h30. O horário e local 

de entrega são imperativos e devem ser rigorosamente observados. 

5.1.7. Cada produto entregue deverá estar acompanhado de uma nota fiscal contendo 

todas as informações necessárias para assegurar a conformidade dos itens com as 

especificações contratuais, incluindo:  

a) A marca do material;  

b) A especificação detalhada do material;  

c) A data de entrega, com a assinatura do representante legal e o carimbo CNPJ da 

empresa contratada. 

5.1.8. Caso a contratada identifique que não será possível cumprir o prazo de entrega 

estabelecido, deverá notificar formalmente a Secretaria com antecedência mínima de 48 

horas, apresentando as justificativas detalhadas para o atraso. A alteração do prazo de 

entrega somente poderá ocorrer com a autorização expressa da Administração Municipal, 

que analisará a justificativa apresentada. 

5.1.9. A entrega dos produtos deverá ser realizada no endereço indicado na Autorização 

de Fornecimento, dentro do horário comercial especificado no item 5.1.6, ou conforme o 

disposto no contrato ou edital. Qualquer alteração no horário ou local de entrega deverá 

ser previamente acordada entre a contratada e a Administração Municipal. 

 

5.2. CONFORMIDADE DOS PRODUTOS 

5.2.1. Os produtos fornecidos deverão estar em total conformidade com as especificações 

Assinado digitalmente. Acesse: https://www.itarana.es.gov.br Chave: 0ee7a2ab-4acc-4c63-a42c-a3ba85989b40
Termo de Referência Nº 000140/2025

Pág. 1065

001229/2025

Pág. 1121

001229/2025



                               

 

técnicas previstas no edital e na Autorização de Fornecimento, que contemplam detalhes 

como marca, tipo, dimensões e outras características dos itens.  

5.2.1.1. A contratada deverá assegurar que os produtos atendem aos requisitos de 

fabricação necessários para garantir a conformidade com os padrões de qualidade 

estabelecidos, assim como a durabilidade esperada. Atentar-se à data de fabricação dos 

produtos, a fim de evitar o fornecimento de itens fora das condições exigidas. 

5.2.2. Serão aceitos exclusivamente produtos novos, fabricados com materiais de alta 

qualidade, conforme descrito no edital. Não serão admitidos produtos reformados, 

reciclados, remanufaturados ou qualquer outro que tenha sido alterado de sua condição 

original para reutilização. Este requisito visa garantir que os produtos fornecidos atendam 

aos elevados padrões de qualidade e durabilidade necessários para o bom desempenho 

das atividades. 

 

5.3. NÃO CONFORMIDADE E SUBSTITUIÇÃO DOS PRODUTOS 

5.3.1. Caso a entrega não esteja em conformidade com as especificações acordadas (por 

exemplo, em caso de danos, defeitos ou não conformidade com os requisitos técnicos), a 

Administração notificará a contratada, que deverá realizar a substituição dos produtos no 

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após a comunicação, sem que isso gere custos 

adicionais para a Administração. 

5.3.2. A contratada será responsável por todas as despesas decorrentes da retirada e 

substituição dos produtos que não estiverem em conformidade. Isso inclui os custos de 

transporte dos itens e quaisquer outros custos envolvidos no processo de substituição. O 

transporte de devolução dos produtos rejeitados será realizado por conta da contratada, 

sem gerar ônus para a Administração Municipal. 

5.3.3. A substituição dos produtos deverá ser realizada no mesmo local e dentro do mesmo 

prazo de entrega estabelecido inicialmente, e os novos produtos entregues serão 

novamente analisados pela equipe técnica da Administração. Caso os produtos entregues 

não atendam às exigências do contrato, a Administração poderá considerar o fornecimento 

insatisfatório, aplicando penalidades conforme as cláusulas contratuais. 

 

5.4. RECEBIMENTO E CONFERÊNCIA DOS PRODUTOS 
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5.4.1. O material entregue será aceito provisoriamente pela Administração Municipal, 

permitindo que seja realizada uma avaliação preliminar de sua conformidade com as 

especificações contratuais.  

5.4.1.1. A aceitação provisória não implica na aceitação definitiva, mas sim no início do 

processo de verificação, que será finalizado após a análise detalhada do material. Caso 

sejam identificadas não conformidades ou defeitos durante essa verificação, o material 

será sujeito à correção ou substituição pela contratada. 

5.4.2. Após a verificação das especificações, tanto em termos de qualidade quanto de 

quantidade dos produtos entregues, e considerando a análise positiva do setor competente 

ou fiscal, proceder-se-á à aceitação definitiva dos materiais, o que formaliza a conclusão 

da entrega e o cumprimento das obrigações contratuais pela contratada. A partir desse 

momento, será possível realizar o pagamento ou outras obrigações estabelecidas no 

contrato. 

 

5.5. PRAZOS E PENALIDADES 

5.5.1. Caso a entrega não ocorra dentro do prazo acordado, conforme estipulado no item 

5.1, ou caso os produtos não atendam aos requisitos estabelecidos, a contratada será 

considerada inadimplente, podendo a Administração Municipal aplicar as penalidades 

previstas no contrato, que incluem multas, rescisão contratual ou a convocação de 

licitantes remanescentes, conforme a ordem de classificação e mantendo as condições 

estabelecidas no contrato original. 

 

5.6. GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

5.6.1. A garantia dos produtos, será de acordo com a indicação no próprio item/fabricante. 

5.6.2. Caso seja verificado que os materiais estão em má condição, com defeitos ou fora 

das especificações descritas, a Administração deverá adotar as medidas legais cabíveis 

para a correção por parte da contratada e, em caso de persistência dos problemas, adotar 

as medidas legais cabíveis quanto às penalidades descritas no Edital e seus anexos. 

5.6.3. O aceite/aprovação dos serviços pelo órgão não exclui a responsabilidade civil do 

fornecedor por vícios de qualidade ou disparidades com as especificações estabelecidas, 

verificadas posteriormente. 

Assinado digitalmente. Acesse: https://www.itarana.es.gov.br Chave: 0ee7a2ab-4acc-4c63-a42c-a3ba85989b40
Termo de Referência Nº 000140/2025

Pág. 1067

001229/2025

Pág. 1123

001229/2025



                               

 

5.6.4. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos 

materiais/equipamentos que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias 

úteis, contados a partir da data de confirmação do recebimento pela empresa da solicitação 

da troca; 

5.6.5. O custo referente ao transporte dos materiais cobertos pela garantia será de 

responsabilidade da Contratada. 

 

5.7. COMUNICAÇÃO FORMAL 

5.7.1. Toda comunicação entre as partes deverá ser formalizada por escrito, e será 

considerada válida se enviada para os endereços eletrônicos ou físicos fornecidos no 

contrato. A Administração poderá notificar o fornecedor sobre qualquer descumprimento 

das cláusulas contratuais, e o fornecedor deverá tomar as providências necessárias dentro 

do prazo estabelecido, que não poderá ultrapassar 5 (cinco) dias úteis após a notificação. 

 

5.8. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

5.8.1. Para garantir a perfeita execução deste contrato, aplica-se, no que couber, o Código 

de Defesa do Consumidor – Lei nº 8.078/1990. 

 

6 - MODELO DE GESTÃO DA CONTRATAÇÃO 

6.1. As condições contratuais deverão ser executadas fielmente pelas partes, de acordo 

com as cláusulas previstas, no Edital de Licitação e seus anexos e dentro das normas da 

Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa para reunião inicial para apresentação do plano de 
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fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 

de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 

execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.5. A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

indicado(s) pela(s) Unidade(s) Requisitante(s), ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 117, caput; Decreto Municipal nº 2011/2024, em especial os artigos 

223 a 225). 

6.6. Os responsáveis por impulsionar o processo de contratação foram a Secretária 

Municipal de Educação, ALINE CHIABAI COSTA FRANCO, Portaria n.º 005/2021 e a 

servidora ROBERTA MÜLLER FERREIRA, Agente Administrativo, Matrícula: 003366. 

6.7. Para a fiscalização teremos a figura do Fiscal Administrativo, cujas atribuições estão 

descritas na Instrução Normativa SCL nº 06/2015. 

6.7.1. Para garantir o adequado acompanhamento e fiscalização das atividades, a 

designação dos fiscais administrativos e técnicos responsáveis por cada área de atuação, 

foi formalmente elaborado e encontra-se anexado a este documento o Termo de 

Indicação/Designação de Gestor e Fiscal de Contrato. O referido termo define as 

responsabilidades e atribuições de cada fiscal designado, visando assegurar o 

cumprimento das diretrizes e obrigações estabelecidas. 

6.8. O Gestor do contrato será a Secretária Municipal de Educação, que terá a incumbência 

de supervisionar sua execução, assegurar o cumprimento das cláusulas estabelecidas e 

garantir que todas as obrigações sejam atendidas até sua vigência final. 

 

7 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado após fornecimento do objeto mediante a emissão da nota 

fiscal que deverá ser entregue à Secretaria de Educação, juntamente com os documentos 

de regularidades fiscais e tributárias exigidas no procedimento de contratação. Estes 

documentos depois de conferidos e revisados, serão encaminhados para pagamento; 

7.1.1. A CONTRATANTE realizará o pagamento no prazo de 20 (vinte) dias corridos, 

contado do ateste definitivo da execução dos serviços e da apresentação do documento 

fiscal correspondente. 
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7.1.2. Após o prazo acima referenciado, será paga multa financeira nos seguintes termos: 

𝑉𝑀 = 𝑉𝐹 * 0,33 * ND 

                  100 

Onde: 

VM = Valor da Multa Financeira;  

VF = Valor da Nota Fiscal; 

ND = Número de dias em atraso. 

7.2. Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), ou outra circunstância 

impeditiva, o(s) mesmo(s) será(ão) devolvido(s) à empresa CONTRATADA para correção, 

sendo que o recebimento definitivo será suspenso, ficando estabelecido que o prazo para 

pagamento será contado a partir da data de apresentação do novo documento fiscal, 

devidamente corrigido; 

7.3. A NOTA FISCAL ELETRÔNICA deverá conter o mesmo CNPJ e razão social 

apresentados quando na proposta, assim como, o número da contratação, o (s) objeto (s), 

os valores unitários e totais; 

7.4. Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto deverá ser 

comunicado ao Município de Itarana/ES, mediante documentação própria, para apreciação 

da autoridade competente. 

7.5. Para a efetivação do pagamento, a CONTRATADA deverá manter as mesmas 

condições relativas à proposta de preço e a habilitação; 

7.6. O pagamento referente ao valor da NOTA FISCAL ELETRÔNICA será feito, 

preferencialmente, por Ordem Bancária. 

7.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato; 

7.8. É vedada a antecipação de quaisquer pagamentos sem o cumprimento das condições 

estabelecidas neste contrato. 

 

8 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
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LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério 

de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

8.1.1. O Pregão Eletrônico caracteriza-se como modalidade de licitação, sendo definida no 

art. 6, inciso XLI, pela Lei n.14.133/2021, como adequada para para aquisição de bens e 

serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior 

desconto. 

8.2. O Município de Itarana poderá promover diligências para averiguar a veracidade das 

informações constantes nos documentos apresentados, caso julgue necessário, estando 

sujeita à inabilitação a licitante que apresentar documentos em desacordo com as 

informações obtidas pela Equipe de Pregão, além de incorrer nas sanções previstas na Lei 

nº 14.133/2021. 

8.3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 

8.3.1. Encerrada a etapa de negociação, será verificado se a empresa provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros:  

I -  Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedora - SICAF;  

II - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

III - Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

8.4. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

8.4.1. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

 

8.4.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 
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ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

b) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

c) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, 

a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 

n.º 77, de 18 de março de 2020. 

d) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

e) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz 

f) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 

107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.4.1.1.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

 

8.4.1.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

Assinado digitalmente. Acesse: https://www.itarana.es.gov.br Chave: 0ee7a2ab-4acc-4c63-a42c-a3ba85989b40
Termo de Referência Nº 000140/2025

Pág. 1072

001229/2025

Pág. 1128

001229/2025



                               

 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do prestador, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto deste termo de referência;  

f) Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 

domicílio ou sede do prestador, relativa à atividade em cujo exercício credencia ou 

concorre; 

f.1) Caso o prestador seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto deste termo de referência, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

f.2) O prestador enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal. 

 

8.4.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 

nº 14.133/2021, art. 69, caput, e inciso II) ou certidão emitida pela instância judicial 

competente, que certifique que a interessada está apta econômica e 
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financeiramente a participar do procedimento licitatório, conforme Acórdão de 

Relação TCU 8271/2011-Segunda Câmara; 

8.4.1.3.1. Fica dispensada apresentação do balanço patrimonial, demonstração de 

resultado de exercício e demais demonstrações contábeis, nas circunstâncias previstas no 

art. 70, III da Lei n.º 14.133 de 2021 e à luz do art. 37, XXI, da Constituição Federal. 

 

8.4.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.4.1.4.1. Para fins de qualificação técnica, deverá ser apresentado no mínimo, 1 (um) 

atestado de capacidade técnica comprovando que o licitante executou contratação 

compatível com as características indicadas no Termo de Referência: 

I - O(s) atestado(s) deve(m) ser emitido(s), preferencialmente, em papel timbrado da 

empresa, órgão ou entidade da Administração Pública, assinado por seu representante, 

com descrição dos itens contratados; e 

II - Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades 

estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada 

a inidoneidade da entidade emissora. 

 

8.4.1.5. OUTRAS COMPROVAÇÕES / DECLARAÇÕES 

8.4.1.5.1. Declaração subscrita ou em campo próprio disponibilizado em plataforma 

eletrônica para marcação, conforme instrumento convocatório, atestando que: 

a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49; 

a.1) Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

a.2) Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.  

b) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
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c) Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

d) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

e) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;  

f) Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

g) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 

da Constituição Federal; 

h) Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 

para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991 

 

8.4.1.6. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

8.4.1.6.1. O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que 

desejar obter os tratamentos previstos na Lei Complementar nº 123/2006 deverá 

apresentar a CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL, seguindo a previsão da 

Instrução Normativa DREI nº 10/2013 ou norma que venha a substituí-la. 

8.4.1.6.2. Caso o licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

seja optante pelo Sistema Simples Nacional de Tributação, regido pela Lei Complementar 

nº 123/2006, deverá apresentar também o comprovante de opção obtido no site do 

Ministério da Fazenda (http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional). 

8.4.1.6.3. O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos na esfera 

civil, penal e administrativa. 

 

8.4.1.7. CONDIÇÕES E COMPROVAÇÕES CONSÓRCIOS, PREVISTAS NO ART. 15 DA 

LEI Nº 14.133/2021.  

8.4.1.7.1. Não poderá participar do consórcio pessoa física ou jurídica que tenha sido 
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indicada, nesta mesma licitação, como subcontratada de outra licitante, quando assim for 

permitido.  

8.4.1.7.2. A empresa integrante de consórcio não poderá participar isoladamente ou em 

mais de um consórcio, na mesma licitação. Também estará impedida empresa ou firma na 

qual figure, entre seus diretores, responsáveis técnicos ou sócios, pessoa que seja 

funcionário, diretor, responsável técnico ou sócio de empresa consorciada.  

8.4.1.7.3. No caso da participação de consórcios, serão exigidas as comprovações de 

Habilitação de CADA UMA DAS EMPRESAS participantes do consórcio, admitindo-se, 

para efeito de qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de cada consorciado e, 

para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada 

consorciado;  

8.4.1.7.4. As Pessoas Jurídicas que participarem em consórcio deverão apresentar, além 

dos documentos exigidos neste Edital, o TERMO DE COMPROMISSO DE 

CONSTITUIÇÃO DO CONSÓRCIO, por escritura pública ou documento particular 

subscrito por todas, que deverá atender aos seguintes critérios, sob pena de 

desclassificação:  

a) A designação do consórcio, a indicação da participação nesta licitação e execução do 

contrato dela decorrente como seu objeto e o endereço em que está estabelecido;  

b) A qualificação das empresas participantes e a forma de composição do consórcio, 

indicando o percentual de participação de cada uma na execução do objeto licitado;  

c) Discriminar a empresa líder;  

d) O prazo de duração de consórcio, que deve, no mínimo, ser 180 (cento e oitenta) dias 

superior à data de conclusão do objeto da licitação, admitindo-se cláusula de prorrogação;  

e) Detalhar a participação, as obrigações e a responsabilidade solidária de cada 

consorciado pelos atos praticados por qualquer deles tanto na fase de licitação quanto na 

de execução do contrato;  

f) Declarar que o consórcio não se constitui, nem se constituirá, em pessoa jurídica distinta 

da de seus membros, nem terá denominação própria ou diferente de seus consorciados.  

8.4.1.7.5. A empresa líder será a responsável pela realização dos atos que cumpram ao 

consórcio, assim como por representar o consórcio junto ao órgão licitante.  

8.4.1.7.6. Os integrantes do consórcio respondem solidariamente pelos atos praticados 

Assinado digitalmente. Acesse: https://www.itarana.es.gov.br Chave: 0ee7a2ab-4acc-4c63-a42c-a3ba85989b40
Termo de Referência Nº 000140/2025

Pág. 1076

001229/2025

Pág. 1132

001229/2025



                               

 

pelo consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato.  

8.4.1.7.7. Não será permitida a modificação da composição do consórcio ou a substituição 

de consorciado até a conclusão do objeto do certame, ressalvada, se permanecerem as 

condições de habilitação, a autorização expressa do órgão licitante.  

8.4.1.7.8. O Licitante vencedor, se constituído sob a forma de consórcio, deverá 

apresentar, antes da celebração do contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos 

termos do Termo de Compromisso de Constituição do Consórcio.  

8.4.1.7.9. No caso de consórcio, para atendimento ao EFD-REINF, da Receita Federal, 

para fins de recebimento junto ao Órgão, o Contrato deverá ser formalizado em nome do 

consórcio e o pagamento será realizado em conta bancária em nome do Consórcio.  

8.4.1.7.10. No consórcio entre empresas brasileiras e estrangeiras a liderança caberá, 

obrigatoriamente, à empresa brasileira. 

 

9 - ESTIMATIVA(S) DO VALOR(ES)  

9.1. O Setor de Compras realizará pesquisa de preços, nos termos da Lei Federal n° 

14.133/2021 e Decreto Municipal nº 2011/2024, levando em conta as informações contidas 

nesse Termo de Referência e o valor máximo aceitáveil para o futura contratação e será 

disponibilizado no anexo do edital. 

9.2. Elaborado o mapa comparativo de preços pelo Setor de Compras, se o valor 

encontrato for bem superior ao estimado no Estudo Técnico Preliminar, para fins de reserva 

orçamentária, o processo deverá ser retornado para a área técnica demandante do objeto  

para a devida análise crítica do resultado do preço estimado encontrado, diferente do mapa 

comparativo de preços, este deverá ser reparado conforme a sua análise crítica. (Artigo 48 

do Decreto Muncipal nº 2011/2024). 

9.3. Após o recebimento e julgamento das cotações, o Setor de Compras, procederá com 

o cadastro da despesa no controle de compras diretas remetendo, após, o processo à 

SEMAF para informar sobre a existência ou não de dotação orçamentária e correspondente 

saldo orçamentário. 

 

10 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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Fonte 1543: VAAR (Valor Aluno Ano Resultado)  

Fichas : 348 – Ensino Fundamental e 389 – Educação Infantil  

Fonte 1550 : Salário Educação  

Fichas: 331 – Secretaria ; 348 – Ensino Fundamental e 389 – Educação Infantil  

Fonte 170600002: TERMO DE COMPROMISSO - EMENDA PARLAMENTAR - FNDE  

Fichas : 348 – Ensino Fundamental e 395 – Primeira Infância  

Fonte 15990002: PROETI (Programa Capixaba de Fomento à Implementação de Escolas 

Municipais do Ensino Fundamental em Tempo Integral) – EMEIEF Baixo Sossego 

Ficha : 348 – Ensino Fundamental 

Fonte 257500000001 : TERMO DE COMPROMISSO PAR N°202300014 Aquisição 

Mobiliario e Equipamentos Escolares 

Ficha : 370 – Educação Infantil 

 

11 – FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

11.1. Homologado o resultado da licitação, o adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias 

úteis contados a partir da data de sua convocação, para aceitar e assinar o instrumento 

equivalente ao contrato, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021. 

11.2. O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

11.3. O aceite e assinatura do instrumento de contrato pelo adjudicatário implica no 

reconhecimento de que o Contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no 

Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e em seus anexos. 

11.4. ASSINATURA DIGITAL: O Contrato será assinada por meio de assinatura digital, 

devidamente assinada por Certificação Digital, emitida por uma Autoridade Certificadora 

(AC) e devidamente habilitada pela ICP-Brasil. 
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11.4.1. O Contrato assinado por meio eletrônico deverá ser encaminhada para o seguinte 

endereço de e-mail: contratos@itarana.es.gov.br, no prazo indicado no item 11.1. deste 

instrumento. 

11.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas. 

11.5.1. Na hipótese de o adjudicatário não assinar o contrato no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, nos termos do Art. 90 da Lei Federal 14133/2021. 

 

12 - DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS 

12.1. Proteção de dados, coleta e tratamento. Sempre que tiverem acesso ou realizarem 

qualquer tipo de tratamento de dados pessoais, as partes comprometem-se                        a envidar todos 

os esforços para resguardar e proteger a intimidade, vida privada, honra e imagem dos 

respectivos titulares, observando as normas e políticas internas relacionadas a coleta, 

guarda, tratamento, transmissão e eliminação de dados pessoais, especialmente as 

previstas na Lei Federal nº 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais”), no 

Decreto Municipal nº 1.892, de 05 de junho de 2023, e demais normas legais e 

regulamentares aplicáveis. 

 12.2. Caso o objeto envolva o tratamento de dados pessoais com fundamento no 

consentimento do titular, a CONTRATADA deverá observar, ao longo de toda a vigência    

do Contrato, todas as obrigações legais e regulamentares específicas vinculadas a essa 

hipótese legal de tratamento. 

 12.3. Ao receber o requerimento de um titular de dados, na forma prevista nos artigos 16 e 

18 da Lei Federal nº 13.709/2018, a CONTRATADA deverá: 

a) Notificar imediatamente a CONTRATANTE; 

b) Auxiliá-la, quando for o caso, na elaboração da resposta ao requerimento;  

c) Eliminar todos os dados pessoais tratados com base no consentimento em até 30 

(trinta) dias corridos, contados a partir do requerimento do titular. 

12.4. Necessidade. As partes armazenarão dados pessoais apenas pelo período 
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necessário ao cumprimento da finalidade para a qual foram originalmente coletados e em 

conformidade com as hipóteses legais que autorizam o tratamento. 

 12.5. As partes devem assegurar que o acesso a dados pessoais seja limitado aos 

empregados, prepostos ou colaboradores e eventuais subcontratados que necessitem 

acessar os dados pertinentes, na medida em que sejam estritamente necessários para o 

cumprimento deste Contrato e da legislação aplicável, assegurando que todos esses 

indivíduos estejam sujeitos a obrigações de sigilo e confidencialidade. 

 12.6. A CONTRATADA deve, enquanto operadora de dados pessoais, implementar 

medidas técnicas e organizacionais apropriadas para o cumprimento das obrigações da                              

CONTRATANTE previstas na Lei Federal nº 13.709/2018. 

12.7. Proteção de dados e incidentes de segurança. Considerando as características 

específicas do tratamento de dados pessoais e o estado atual da tecnologia, a 

CONTRATADA deverá adotar medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a 

proteger os dados e informações de acessos não autorizados e de situações acidentais ou 

ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 

inadequado ou ilícito. 

 12.8. A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE imediatamente sobre a 

ocorrência de incidentes de segurança relacionados a dados pessoais, fornecendo 

informações suficientes para que a CONTRATANTE cumpra quaisquer deveres de 

comunicação, dirigidos à Autoridade Nacional de Proteção de Dados e/ou aos titulares dos 

dados, acerca do incidente de segurança. 

 12.9. As partes deverão adotar as medidas cabíveis para auxiliar na investigação e na 

mitigação das consequências de cada incidente de segurança. 

12.10. Transferência internacional. É vedada a transferência de dados pessoais pela 

CONTRATADA para fora do território do Brasil sem o prévio consentimento, por escrito, da 

CONTRATANTE, e demonstração da observância da adequada proteção desses dados, 

cabendo à CONTRATADA a responsabilidade pelo cumprimento da legislação de proteção 

de dados ou de privacidade de outro(s) país(es) que for aplicável. 

12.11. Responsabilidade. A CONTRATADA responderá por quaisquer danos, perdas ou 

prejuízos causados a CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes do descumprimento da 

Lei Federal nº 13.709/2018, no Decreto Municipal nº 1.892, de 05 de junho de 2023 e outras 

normas legais ou regulamentares relacionadas a este Contrato, não excluindo ou 
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reduzindo essa responsabilidade a fiscalização da CONTRATANTE em seu 

acompanhamento. 

 12.12. Eventual subcontratação, mesmo quando autorizada pela CONTRATANTE, não 

exime a CONTRATADA das obrigações decorrentes deste Contrato, permanecendo 

integralmente responsável perante a CONTRATANTE mesmo na hipótese de 

descumprimento dessas obrigações por subcontratada. 

 12.13. A CONTRATADA deve colocar à disposição da CONTRATANTE, quando solicitado, 

toda informação necessária para demonstrar o cumprimento do disposto nestas cláusulas, 

permitindo a realização de auditorias e inspeções, diretamente pela CONTRATANTE ou 

por terceiros por ela indicados, com relação ao tratamento de dados  pessoais. 

 12.14. A CONTRATADA deve auxiliar a CONTRATANTE na elaboração de relatórios de 

impacto à proteção de dados pessoais, observado o disposto no artigo 38 da Lei Federal 

nº 13.709/2018, relativo ao objeto deste Contrato. 

 12.15. Se a CONTRATANTE constatar que dados pessoais foram utilizados pela 

CONTRATADA para fins ilegais, ilícitos, contrários à moralidade ou mesmo para fins 

diversos daqueles necessários ao cumprimento deste Contrato, a CONTRATADA será 

notificada para promover a cessação imediata desse uso, sem prejuízo da rescisão do 

Contrato e de sua responsabilização pela integralidade dos danos causados. 

12.16. Eliminação. Extinto o Contrato, independentemente do motivo, a CONTRATADA 

deverá em, até 10 (dez) dias úteis, contados da data de seu encerramento, devolver todos 

os dados pessoais a CONTRATANTE ou eliminá-los, inclusive eventuais cópias, 

certificando a CONTRATANTE, por escrito, do cumprimento desta obrigação. 

 

13 - DAS SANÇÕES 

13.1. As falhas de execução, a inexecução parcial ou total da presente aquisição está 

sujeita às sanções administrativas estabelecidas nos arts. 155 a 163, da Lei nº 14.133, de 

2021. 

13.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do instrumento de contratação, na hipótese de o 

contratado entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, 
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condições e qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto 

que o tornem impróprio para o fim a que se destina; 

b) der causa à inexecução parcial do instrumento de contratação que cause grave 

dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) der causa à inexecução total do instrumento de contratação; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

instrumento de contratação; 

f) praticar ato fraudulento na execução do instrumento de contratação; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.3. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do instrumento 

de contratação, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Instrumento de contratação, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 

14.133/2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Instrumento de 

contratação, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021); 

d) Multa: 

1. Moratória por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 

de 45 (quarenta e cinco) dias, sendo: 

1.1. 0,5% (cinco décimos percentuais) sobre o valor do contrato licitado ou celebrado 

com contratação direta, pelo 1º (primeiro) dia de atraso;    
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1.2. 0,2% (dois décimos percentuais) ao dia, do 2º (segundo) até o 30º (trigésimo) dia 

de atraso, a ser calculado sobre o valor do contrato executado em desconformidade com 

o prazo previsto no contrato;  

1.3. 0,3% (três décimos percentuais) ao dia, a partir do 31º (trigésimo primeiro) e até 

o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a ser calculado o valor do contrato executado 

em desconformidade com o prazo previsto no contrato;   

1.4. Após o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a unidade gestora do contrato 

deve notificar o contratado e, considerando as eventuais justificativas apresentadas, avaliar 

em manifestação fundamentada se persiste o interesse em manter a contratação ou se é 

mais vantajoso rescindi-la.  

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 13.2, de 

20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Instrumento de contratação. 

3. Compensatória, para a inexecução total do instrumento de contratação prevista na alínea 

“c” do subitem 13.2, de 30% (trinta por cento) do valor do Instrumento de contratação. 

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 13.2, a multa será de 20% (vinte por 

cento) do valor do Instrumento de contratação. 

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 13.2, a multa será de 5 % (cinco por 

cento) do valor do Instrumento de contratação. 

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 13.2, a multa será de 10% (dez por 

cento) do valor do Instrumento de contratação. 

7. Compensatória de 3% (três por cento) sobre o valor do contrato ou do valor estimado da 

contratação, quando houver o descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das 

obrigações assumidas, tais como:    

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato;   

b) permanecer inadimplente após a aplicação de advertência;    

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos 

na legislação, para fins de liquidação e pagamento da despesa;    

d) deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do 

contratante;    

e) não devolver os valores pagos indevidamente pelo contratante;    
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f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato;    

g) utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato;    

h) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, 

lesão corporal ou consequências letais a qualquer pessoa;    

i) deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando exigido, aos 

seus empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de 

contratação de serviços de mão de obra;    

j) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o 

interesse público, em especial quando solicitado pela Administração;    

k) deixar de repor funcionários faltosos;    

l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de 

serviços de mão de obra;    

m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;    

n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vales refeição, 

seguros, encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras 

despesas relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas;    

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e 

previdenciária regularizada.   

13.4. A aplicação das sanções previstas neste Instrumento de contratação não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 

156, §9º, da Lei nº 14.133/2021). 

13.5. As sanções previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do item 13.3 não são cumulativas entre 

si, mas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 

14.133/2021). 

13.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021). 

13.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º, da Lei nº 14.133/2021). 
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13.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021 para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, assim como 

as seguintes regras: 

13.10. Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor do certame 

deverá notificar o licitante contratado, facultando-lhe a apresentação de defesa prévia; 

13.11. A notificação deverá ocorrer pessoalmente, eletronicamente, com confirmação de 

recebimento, ou por correspondência com aviso de recebimento, indicando, no mínimo: a 

conduta do licitante contratado reputada como infratora, a motivação para aplicação da 

penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de 

defesa; 

13.12. O prazo para apresentação de defesa prévia para a penalidade prevista na alínea 

“a” do subitem 13.2 será de 05 (cinco) dias úteis e 15 (quinze) dias úteis para as demais 

penalidades, a contar da data da intimação; 

13.13. O licitante contratado comunicará ao órgão promotor do certame as mudanças de 

endereço ocorridas no curso do processo licitatório e da vigência do instrumento de 

contratação, considerando-se eficazes as notificações enviadas ao local anteriormente 

indicado, na ausência da comunicação; 

13.14. Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, 

o órgão promotor do certame proferirá decisão fundamentada e adotará as medidas legais 

cabíveis, resguardado o direito de recurso do licitante que deverá ser exercido nos termos 

da Lei nº 14.133/2021. 

13.15. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

13.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em 

outras leis de licitações e instrumento de contratação da Administração Pública que 

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

13.17. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Instrumento de contratação ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 

de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/2021). 

13.18. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.19. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

13.20. Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela 

Administração poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao 

licitante contratado, relativos às parcelas efetivamente executadas do instrumento de 

contratação; 

13.21. Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor 

residual em desfavor do licitante contratado, é obrigatória a cobrança judicial da diferença. 

13.22. Sem prejuízo da aplicação das sanções acima descritas, a prática de quaisquer atos 

lesivos à administração pública na licitação ou na execução do instrumento de contratação, 

nos termos da Lei 12.846/2013, será objeto de imediata apuração observando-se o devido 

processo legal estabelecido no marco regulatório estadual anticorrupção. 
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14 - DA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

14.1. Nos termos do Anexo VI da Instrução Normativa TCEES 68/2020, detalhamos 

informativo dos atos de responsabilidades pela elaboração deste instrumento, como segue: 

I - Elaboração de especificação: Roberta Müller Ferreira – Matrícula: 003366 

II - Elaboração de quantitativo: Roberta Müller Ferreira – Matrícula: 003366 

III - Elaboração de estudo técnico preliminar: Roberta Müller Ferreira – Matrícula: 003366 

IV - Aprovação da especificação, do quantitativo e do estudo técnico preliminar: Aline 

Chiabai Costa Franco – Portaria Nº 005/2025. 

 

 

 

ROBERTA MÜLLER FERREIRA 

Agente Administrativo 

Matrícula n.º 003366 

 

 

ALINE CHIABAI COSTA FRANCO 

Secretária Municipal de Educação 

Portaria n.º 005/2025. 
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ANEXO II – MINUTA CONTRATUAL 

 

CONTRATO N° _______/2025 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/2025  

Processo n° 01229/2025 de 20 de fevereiro de 2025 

Origem: Secretaria Municipal de Educação - Semed 

ID CidadES Contratação nº 2024.036E0500001.__.____  

 

O MUNICÍPIO DE ITARANA/ES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

à Rua Elias Estevão Colnago, nº 65, Itarana/ES, CEP 29.620-000, inscrito no CNPJ sob 

o nº 27.104.363/0001-23, neste ato representado por seu Excelentíssimo Prefeito 

Municipal, Senhor Vander Patrício, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro 

lado, a empresa ________________, inscrita no CNPJ Nº _____, estabelecida na _____, 

neste ato representada por ________, doravante denominada CONTRATADA, resolvem 

firmar o presente contrato conforme Processo e Pregão supra referidos, tudo de acordo 

com às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que se regerá mediante as 

Cláusulas e condições que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a futura aquisição de material permanente para 

atender aos educandos das Unidades Educacionais, nas condições estabelecidas no Termo 

de Referência, anexo I deste contrato. 

1.2. Os elementos característicos do objeto, tais como: Item, descrição da especificação, 

unidade de medida, quantidade, valor unitário e valor total, bem como códigos e 

referências do produto/serviço (quando houver), estão descritas no anexo II deste 

contrato.   

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

2.1 - O presente contrato subordina-se às legislações supracitadas, bem como a todos os 

atos constantes do processo administrativo nº 01229/2025, e passam a fazer parte 

integrante deste contrato como se transcrito estivesse para todos os fins de direito, 

independentemente de transcrição, vinculando a esta contratação:  

2.1.1. O Termo de Referência; 

2.1.2. O Edital da Licitação; 

2.1.3. A Proposta do contratado; 
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2.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

3.1 - O valor global do presente contrato é estimado em R$ _________ 

(__________________), de acordo com a proposta vencedora, ora Contratada.  

3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

4.1 - O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir do 

primeiro dia útil subsequente ao da publicação do extrato na imprensa oficial, conforme 

Art. 2º da Lei Municipal nº 1115/2024 

 

A redação do item 4.1 poderá ser alterada, conforme processo administrativo para 

futura contratação, devendo ser observado: 

 

a) A duração dos contratos ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos 

orçamentários, exceto quanto aos casos previstos no art. 107 e 108 da Lei Federal n° 

14.133/2021; 

b) O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo 

de validade da ata de registro de preços; e 

c) Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, 

observado o disposto nos artigos 124 e 125 da Lei nº 14.133, de 2021.    

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(art. 92, IV, VII e XVIII)  

5.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 

constam no Termo de Referência, anexo I a este Contrato.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO  

6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

7.1. - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo I a este Contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE (art. 92, V) 

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em 20 de março de 2025, Pesquisa de Preços 

nº 023/2025, peça a folha nº 764 - 781 dos autos do processo mencionado no 

preâmbulo deste Contrato. 

8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, de acordo 

com a variação do IPCA-e, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade; 

8.2.1. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste; 

8.3. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor; 

8.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo; 

8.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1. - As obrigações do CONTRATANTE encontram-se definidos no Termo de Referência, 

anexo I a este Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e 

XVII) 

10.1 - As obrigações da CONTRATADA constam no Termo de Referência anexo I a este 

Contrato, bem como as determinadas na legislação, entretanto, ressalta-se que: 

10.1.1. Constitui obrigação da CONTRATADA, manter, durante a execução 

contratual, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a 

qualificação na contratação direta; 

10.1.2. Constitui ainda, obrigação da CONTRATADA cumprir as exigências de 
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reserva de cargos para pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 

e para aprendiz em consonância com o art. 92, XVII da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS 

11.1. As Partes obrigam-se a realizar o tratamento de dados pessoais em obediências 

as disposições legais vigentes, nos moldes da Lei 13.709/2018 (LGPD), visando dar 

efetiva proteção aos dados coletados de pessoas naturais que possam identificá-las ou 

torna-las identificáveis; 

11.2. O Consentimento para o tratamento de dados pessoais, citado nesta Cláusula, se 

dará por meio da assinatura deste Contrato; 

11.3. O tratamento de dados pessoais se dará, exclusivamente, para os fins necessários 

ao cumprimento do objeto deste Contrato sem a possibilidade de tratamento futuro 

incompatível com a finalidade; 

11.4. O usuário autoriza expressamente que suas informações e dados pessoais sejam 

compartilhados pelo CONTRATANTE com Autoridades públicas, administrativas e 

judiciais, que, no exercício de sua competência, exijam informações, mesmo que não 

haja ordem ou citação executiva ou judicial para esse efeito, para os seguintes fins: 

11.4.1. Colaborar na investigação e denunciar fraudes, pirataria, violação de 

direitos de propriedade intelectual ou qualquer outro ato ilícito, bem como qualquer 

atividade ou circunstância que possa gerar responsabilidade legal para os Correios e/ou 

aos seus usuários; 

11.4.2. Resguardar um interesse público, a aplicação ou administração da 

justiça, o reconhecimento, exercício ou defesa de um direito em um processo judicial 

ou administrativo e/ou a resolução de disputas; e 

11.4.3. Cumprir com qualquer lei, regulamento ou disposição legal aplicável, ou 

algum mandato de autoridade competente devidamente fundamentado e motivado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)  

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

13.1. As falhas de execução, a inexecução parcial ou total da presente aquisição está 

sujeita às sanções administrativas estabelecidas nos arts. 155 a 163, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 
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13.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do instrumento de contratação, na hipótese de o 

contratado entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições 

e qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem 

impróprio para o fim a que se destina; 

b) der causa à inexecução parcial do instrumento de contratação que cause grave 

dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) der causa à inexecução total do instrumento de contratação; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

instrumento de contratação; 

f) praticar ato fraudulento na execução do instrumento de contratação; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.3. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do instrumento 

de contratação, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §2º, da Lei nº 14.133/2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Instrumento de contratação, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 

14.133/2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Instrumento de 

contratação, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021); 

d) Multa: 

1. Moratória por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de 45 (quarenta e cinco) dias, sendo: 

1.1 - 0,5% (cinco décimos percentuais) sobre o valor do contrato licitado ou celebrado 

com contratação direta, pelo 1º (primeiro) dia de atraso;    
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1.2 - 0,2% (dois décimos percentuais) ao dia, do 2º (segundo) até o 30º (trigésimo) 

dia de atraso, a ser calculado sobre o valor do contrato executado em desconformidade 

com o prazo previsto no contrato;  

1.3- 0,3% (três décimos percentuais) ao dia, a partir do 31º (trigésimo primeiro) e até 

o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a ser calculado o valor do contrato 

executado em desconformidade com o prazo previsto no contrato;   

1.4 - Após o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a unidade gestora do contrato 

deve notificar o contratado e, considerando as eventuais justificativas apresentadas, 

avaliar em manifestação fundamentada se persiste o interesse em manter a contratação 

ou se é mais vantajoso rescindi-la.  

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 13.2, de 

20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Instrumento de contratação. 

3. Compensatória, para a inexecução total do instrumento de contratação prevista na 

alínea “c” do subitem 13.2, de 30% (trinta por cento) do valor do Instrumento de 

contratação. 

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 13.2, a multa será de 20% (vinte por 

cento) do valor do Instrumento de contratação. 

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 13.2, a multa será de 5 % (cinco 

por cento) do valor do Instrumento de contratação. 

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 13.2, a multa será de 10% (dez por 

cento) do valor do Instrumento de contratação. 

7. Compensatória de 3% (três por cento) sobre o valor do contrato ou do valor estimado 

da contratação, quando houver o descumprimento das normas jurídicas atinentes ou 

das obrigações assumidas, tais como:    

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato;   

b) permanecer inadimplente após a aplicação de advertência;    

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos 

exigidos na legislação, para fins de liquidação e pagamento da despesa;    

d) deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do 

contratante;    

e) não devolver os valores pagos indevidamente pelo contratante;    

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato;    

g) utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato;    

h) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, 

lesão corporal ou consequências letais a qualquer pessoa;    
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i) deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando exigido, 

aos seus empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de 

contratação de serviços de mão de obra;    

j) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o 

interesse público, em especial quando solicitado pela Administração;    

k) deixar de repor funcionários faltosos;    

l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de 

serviços de mão de obra;    

m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;    

n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vales refeição, 

seguros, encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras 

despesas relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas;    

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e 

previdenciária regularizada.   

13.4. A aplicação das sanções previstas neste Instrumento de contratação não exclui, 

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante 

(art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021). 

13.5. As sanções previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do item 13.3 não são cumulativas 

entre si, mas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da 

Lei nº 14.133/2021). 

13.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 

14.133/2021). 

13.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021). 

13.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021 para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, assim como as seguintes regras: 
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13.9.1. Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor 

do certame deverá notificar o licitante contratado, facultando-lhe a apresentação de 

defesa prévia; 

13.9.2. A notificação deverá ocorrer pessoalmente, eletronicamente, com 

confirmação de recebimento, ou por correspondência com aviso de recebimento, 

indicando, no mínimo: a conduta do licitante contratado reputada como infratora, a 

motivação para aplicação da penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o prazo e o 

local de entrega das razões de defesa; 

13.9.3. O prazo para apresentação de defesa prévia para a penalidade prevista 

na alínea “a” do subitem 13.2 será de 05 (cinco) dias úteis e 15 (quinze) dias úteis para 

as demais penalidades, a contar da data da intimação; 

13.9.4. O licitante contratado comunicará ao órgão promotor do certame as 

mudanças de endereço ocorridas no curso do processo licitatório e da vigência do 

instrumento de contratação, considerando-se eficazes as notificações enviadas ao local 

anteriormente indicado, na ausência da comunicação; 

13.9.5. Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua 

apresentação, o órgão promotor do certame proferirá decisão fundamentada e adotará 

as medidas legais cabíveis, resguardado o direito de recurso do licitante que deverá 

ser exercido nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

13.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 

14.133/2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

13.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em 

outras leis de licitações e instrumento de contratação da Administração Pública que 

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

13.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Instrumento de contratação ou para provocar confusão 
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patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 

controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 

da Lei nº 14.133/2021). 

13.13. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21.  

13.15. Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela 

Administração poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos 

ao licitante contratado, relativos às parcelas efetivamente executadas do instrumento 

de contratação; 

13.16. Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar 

valor residual em desfavor do licitante contratado, é obrigatória a cobrança judicial da 

diferença. 

13.17. Sem prejuízo da aplicação das sanções acima descritas, a prática de quaisquer 

atos lesivos à administração pública na licitação ou na execução do instrumento de 

contratação, nos termos da Lei 12.846/2013, será objeto de imediata apuração 

observando-se o devido processo legal estabelecido no marco regulatório estadual 

anticorrupção. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

14.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 

contraentes. 

14.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 

ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
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14.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do 

contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido 

com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

14.2.2 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este 

subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção 

contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

14.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

14.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.4.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

14.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

14.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

14.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.5.3. Indenizações e multas. 

14.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

14.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 

do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

15.1. As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta das 

seguintes dotações orçamentárias: 

0011212200072.006 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA44905200000 

- EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTEFicha - 00331Fonte de Recurso - 

155000000000 
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0011236100073.025 - INVESTIMENTOS NO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

FUNDAMENTAL44905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTEFicha - 

00348Fonte de Recurso - 155000000000 

 

0011236100073.025 - INVESTIMENTOS NO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

FUNDAMENTAL44905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTEFicha - 

00348Fonte de Recurso - 159900000002 

 

0011236500073.026 - INVESTIMENTOS NO DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO 

INFANTIL44905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTEFicha - 00389Fonte 

de Recurso - 155000000000 

 

0011236500073.042 - INVESTIMENTOS NO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO DA 

PRIMEIRA INFÂNCIA44905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTEFicha - 

00395Fonte de Recurso - 170600000002 

 

0011236100073.025 - INVESTIMENTOS NO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

FUNDAMENTAL44905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTEFicha - 

00348Fonte de Recurso - 170600000002 

 

0011236100073.025 - INVESTIMENTOS NO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

FUNDAMENTAL44905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTEFicha - 

00348Fonte de Recurso - 154300000000 

 

0011236500073.026 - INVESTIMENTOS NO DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO 

INFANTIL44905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTEFicha - 00389Fonte 

de Recurso – 154300000000 

 

0011236500073.026 - INVESTIMENTOS NO DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO 

INFANTIL44905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTEFicha - 00389Fonte 

de Recurso - 257500000001 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)  

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
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contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES  

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.  

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da 

Lei nº 14.133, de 2021).  

17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

nº 14.133, de 2021.B 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, no 

Diário Oficial dos Municípios do Estado do Espírito Santo em atenção a Lei Municipal 

1.115/2024, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 

7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

19.1. Fica eleito o foro da cidade de Itarana/ES, para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Itarana/ES, _____ de ____________ de 2025 

 

 

Pág. 1155

001229/2025



 
 

 
 

 

CONTRATANTE:_______________________________________________________ 

MUNICÍPIO DE ITARANA/ES 

Sr. Vander Patricio 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

CONTRATADA:____________________________________________________ 

EMPRESA VENCEDORA 

Sr. Xxxxxxxxx 

 

 

 

 

Testemunhas:  ___________________________________________________ 

 

 

 

   

   ___________________________________________________has: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SERÁ COMPILADA ESTE CONTRATO, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, APÓS 

HOMOLOGAÇÃO, OS SEGUINTES ANEXOS: 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

 

ANEXO II – RELAÇÃO GERADO PELO SISTEMA DE GESTÃO, COM ELEMENTOS 

CARACTERÍSTICOS DO OBJETO, TAIS COMO: ITEM, DESCRIÇÃO DA ESPECIFICAÇÃO, 

UNIDADE DE MEDIDA, QUANTIDADE, VALOR UNITÁRIO E VALOR TOTAL, BEM COMO 

CÓDIGOS E REFERÊNCIAS DO PRODUTO/SERVIÇO (QUANDO HOUVER); e 
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ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

                                                            PROPOSTA COMERCIAL

Pregão Eletrônico Nº 090008/2025
Empresa Proponente:
CNPJ:
Endereço:
Telefone:
E-mail:

Apresento a Vossa Senhoria proposta de preço para o Pregão em referência, conforme abaixo:

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.MarcaÍtens(*)

LOTE 00001 - APARELHO AR CONDICIONADO SPLIT 30.000 BTU´S

Código

 APARELHO AR CONDICIONADO SPLIT 30.000 BTU´S
Classificação do INMETRO A.  Tecnologia do
compressor inverter.  Gás refrigerante R410a.  Filtro
anti-bactéria. Desumidificação.  Controle remoto. 
Unidade evaporadora na cor branca.  Funções timer,
sleep e swing.  Dimensionamento e robustez da fiação,
plugue e conectores elétricos compatíveis com a
corrente de operação.  Dimensionamento e robustez da
fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a
corrente de operação.  Voltagem: 220V  Cordão de
alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com
indicação da voltagem. Garantia mínima de um ano a
partir da data de entrega.

12 UND00001 00044288

  R$Valor Total do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.MarcaÍtens(*)

LOTE 00002 - APARELHO AR CONDICIONADO SPLIT 9.000 BTU´S

Código

 APARELHO AR CONDICIONADO SPLIT 9.000 BTU´S
Classificação do INMETRO – A. • Tecnologia do
compressor inverter. • Gás refrigerante R410a. • Filtro
anti-bactéria. • Desumidificação. • Controle remoto. •
Unidade evaporadora na cor branca. • Funções timer,
sleep e swing. • Dimensionamento e robustez da fiação,
plugue e conectores elétricos compatíveis com a
corrente de operação. • Voltagem: 220V • Cordão de
alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com
indicação da voltagem. Garantia mínima de um ano a
partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação.

2 UND00084 00044289

  R$Valor Total do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.MarcaÍtens(*)

LOTE 00003 - ARMÁRIO BAIXO - 2 PORTAS

Código

 ARMÁRIO BAIXO - 2 PORTAS Armário baixo com duas
portas, dotado de duas prateleiras em MDP ou MDF,
revestido com laminado melamínico de baixa pressão,
cor cinza com bordas. Dimensões mínimas: Armário: •
Largura: 810 mm; • Profundidade: 500 mm; • Altura: 740
mm; Portas: • Largura: 400 mm; • Profundidade: 630 mm;
• Espessura: 18 mm; Prateleiras: • Largura: 768 mm; •

25 UND00061 00044290
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Profundidade: 455 mm; • Espessura: 18 mm; Garantia
mínima de um ano a partir da data da entrega.

  R$Valor Total do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.MarcaÍtens(*)

LOTE 00004 - ARMÁRIO EM AÇO  16 PORTAS

Código

 ARMÁRIO EM AÇO  16 PORTAS Armário roupeiro de
aço com dezesseis portas com venezianas para
ventilação, compartimentos de tamanhos médios
independentes sem divisórias internas, fechamento das
portas independentes através de pitão para cadeado.
Corpo, divisórias e portas em chapa 22 (0,75mm); • Piso
dos compartimentos em chapa 20 (0,90mm); • Pés em
chapa 16 (1,50mm); Dimensões mínimas: • Largura: 1230
mm • Profundidade: 400 mm • Altura: 1980 mm • Garantia
mínima de um ano a partir da data de entrega.

30 UND00073 00044291

  R$Valor Total do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.MarcaÍtens(*)

LOTE 00005 - ARMÁRIO EM AÇO  2 PORTAS/ 4 PRATELEIRAS

Código

 ARMÁRIO EM AÇO  2 PORTAS/ 4 PRATELEIRAS
Armário de aço alto, dividido verticalmente em dois
compartimentos por meio de divisórias com portas
independentes, dotado de quatro prateleiras removíveis
e ajustáveis em cada compartimento. Dimensões
mínimas: Largura: 900 mm • Profundidade: 400 mm •
Altura: 1980 mm. Corpo, divisórias e portas em chapa de
aço laminado a frio - chapa 22 (0,75 mm). • Prateleiras e
reforço das portas em chapa de aço laminado a frio -
chapa 20 (0,90 mm). Garantia mínima de um ano a partir
da data da entrega.

30 UND00005 00044292

  R$Valor Total do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.MarcaÍtens(*)

LOTE 00006 - ARQUIVO EM AÇO

Código

 ARQUIVO EM AÇO Arquivo deslizante em aço com
quatro gavetas montadas sobre trilhos telescópicos que
permitam abertura total. • Corpo e estrutura interna em
aço chapa 22 na cor cinza; • Gavetas em chapa 24;
Dimensões mínimas: • Altura: 1330 mm • Largura: 470
mm • Profundidade: 710 mm. Garantia mínima de um ano
a partir da data de entrega, contra defeitos de
fabricação.

15 UND00032 00044293

  R$Valor Total do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.MarcaÍtens(*)

LOTE 00007 - BALANÇA DIGITAL 30 KG

Código

 BALANÇA DIGITAL 30 KG Balança eletrônica digital
comercial com plataforma em aço inoxidável e mostrador
montado junto a base ou em coluna, com capacidade
mínima de 30 kg. • Selo e lacre de calibração do
INMETRO. • Plataforma em aço inoxidável. • Estrutura em

1 UND00089 00044294
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aço inoxidável ou aço carbono com pintura epóxi ou
primer poliuretano. • Indicador (display) digital em led alto
brilho com no mínimo cinco dígitos, em plástico. •
Desligamento automático. • Deve possuir teclas de Zero
e Tara. • Pés reguláveis de borracha. • Bateria interna
que permita o funcionamento em situações de falta de
energia elétrica. • Voltagem: 110V. • Cordão de
alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com
indicação da voltagem. • Indicação da tensão (voltagem)
no cordão de alimentação (rabicho) do aparelho.
Garantia mínima de um ano a partir da data de entrega,
contra defeitos de fabricação.

  R$Valor Total do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.MarcaÍtens(*)

LOTE 00008 - BALANÇA PLATAFORMA 150 KG

Código

 BALANÇA PLATAFORMA 150 KG Balança de piso tipo
plataforma, com coluna e piso móvel, com capacidade
mínima de pesagem de 150 kg e indicador (Display)
digital. • Selo e lacre de calibração do INMETRO. • Grade
de apoio/proteção para a coluna. • Plataforma em aço
inoxidável. • Estrutura em aço inoxidável ou aço carbono
com pintura epóxi ou primer poliuretano. • Indicador
(display) digital em led alto brilho com no mínimo 5 dígitos,
em plástico. • Desligamento automático. • Deve possuir
teclas de Zero e Tara. • Pés reguláveis de borracha. •
Com limitador/sistema de proteção que resguarde a
célula de carga de possíveis impactos e sobrecargas
acidentais. • Voltagem: 110V. • Cordão de alimentação
(rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da
voltagem. • Indicação da tensão (voltagem) no cordão de
alimentação (rabicho) do aparelho. Garantia mínima de
um ano a partir da data de entrega, contra defeitos de
fabricação.

1 UND00090 00044295

  R$Valor Total do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.MarcaÍtens(*)

LOTE 00009 - BATEDEIRA PLANETÁRIA CAPACIDADE VOLUMÉTRICA MÍNIMA 12L

Código

 BATEDEIRA PLANETÁRIA CAPACIDADE VOLUMÉTRICA
MÍNIMA 12L Estrutura ou suporte para o motor em aço,
com acabamento em pintura epóxi. • Cuba em aço inox
AISI 304. • Sistema de engrenagens helicoidais. • Com,
no mínimo, três níveis de velocidade. • Sistema de troca
de velocidade progressiva. • Acessórios mínimos
inclusos: batedor espiral, batedor raquete, e batedor
globo. • Dispositivo de segurança no acesso à cuba,
com grade e desligamento automático. • Motor: ¼ CV, no
mínimo. • Dimensionamento da fiação, plugue e
conectores elétricos compatíveis com a corrente de
operação. • Tensão (voltagem): monovolt – 127 V ou
Bivolt. • Indicação da tensão (voltagem) no cordão de
alimentação (rabicho) do aparelho. • Cordão de
alimentação com 1,5 m de comprimento, como mínimo.
Garantia mínima de um ano a partir da data de entrega,
contra defeitos de fabricação.

1 UND00091 00044296

  R$Valor Total do Lote             1 Itens
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  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.MarcaÍtens(*)

LOTE 00010 - BEBEDOURO ELÉTRICO ACESSÍVEL

Código

 BEBEDOURO ELÉTRICO ACESSÍVEL Bebedouro elétrico,
tipo pressão, acessível para fixação em parede, com
sistema de filtragem que inclua retenção de partículas
(PIII) e Redução de cloro (CI). • Pia em aço inox polido. •
Gabinete em aço inox ou chapa eletrozincada. •
Torneiras em latão cromado de fácil e suave
acionamento. • Acionamento elétrico mediante botões
independentes para água gelada e natural. •
Identificação dos botões, com indicação em texto e para
leitura tátil (Braille). • Duas torneiras em haste para copo,
com jato regulável. • Reservatório de água em aço inox
AISI 304. • Serpentina externa com isolamento térmico. •
Previsões para limpeza, higienização e dreno. •
Mangueiras atóxicas. • Baixo consumo de energia, com
termostato para controle automático da temperatura da
água. • Gás refrigerante R600a ou R134a. • Dreno para
limpeza da cuba. • Ralo sifonado que barra o mau cheiro
proveniente do esgoto. • Não possuir cantos vivos,
arestas ou quaisquer outras saliências cortantes ou
perfurantes de modo a não causar acidentes. • A cuba,
as torneiras e o(s) filtro(s) devem fazer parte integral do
equipamento, não podendo considerá-las como itens
adicionais. • Dimensionamento e robustez da fiação,
plugue e conectores elétricos compatíveis com a
corrente de operação. • Voltagem: 110V ou bivolt. •
Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo
INMETRO, com indicação da voltagem. Garantia mínima
de um ano a partir da data de entrega, contra defeitos
de fabricação.

8 UND00080 00044297

  R$Valor Total do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.MarcaÍtens(*)

LOTE 00011 - BEBEDOURO INDUSTRIAL 25L

Código

 BEBEDOURO INDUSTRIAL 25L Bebedouro elétrico
industrial com duas torneiras com capacidade de
refrigeração de no mínimo 25l/h, para instalação no piso.
Termostato com regulagem de temperatura; • Sistema de
filtragem que inclua retenção de partículas (PIII) e
Redução de cloro (CI). • Corpo em aço inox polido, •
Duas torneiras em metal cromado para copo tipo
lavatório (ou similar), reguláveis e de fácil acionamento
pelos usuários previstos: crianças em escolas e
creches. • Reservatório de água em material resistente,
atóxico e de fácil limpeza (polipropileno ou aço inox). •
Serpentina interna em aço inox. • Isolamento em EPS. •
Gás refrigerante R600a ou R134a. • Mangueiras
atóxicas e adaptador para conexão com a rede
hidráulica • Dreno para limpeza da cuba. • Sapatas
niveladoras em borracha ou nylon. • Não possuir cantos
vivos, arestas ou quaisquer outras saliências cortantes
ou perfurantes de modo a não causar acidentes. • A
cuba, as torneiras e o(s) filtro(s) devem fazer parte
integral do equipamento, não podendo considerá-las
como itens adicionais. • Dimensionamento e robustez da
fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a
corrente de operação. • Voltagem: 110V ou bivolt. •
Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo

6 UND00006 00044298

Pág. 1161

001229/2025



INMETRO, com indicação da voltagem. Garantia mínima
de um ano a partir da data de entrega.

  R$Valor Total do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.MarcaÍtens(*)

LOTE 00012 - BEBEDOURO INDUSTRIAL COLUNA 3 TORNEIRAS

Código

 BEBEDOURO INDUSTRIAL COLUNA 3 TORNEIRAS
Equipamento de acordo com a portaria 344/2016 do
INMETRO, que atende as normas de segurança e
eficiência energética, com selo de conformidade
expedido pelo mesmo; reservatório com capacidade
mínima de 100 litros; tecnologia de isolamento em
poliuretano; Acabamento externo em aço inoxidável;
Reservatório de água em polietileno rotomoldado atóxico;
Pia de escoamento em vacuum-form; Pés com
regulagem de altura para nivelar de acordo com o piso;
serpentina confeccionada em tubo de cobre, com
revestimento em pintura a pó eletrostática, na cor
branca; modelo de fácil instalação e manutenção
simples; Voltagem: 110v, resistente todo em aço inox,
acompanha filtro externo de carvão ativado certificado
pelo INMETRO de fácil instalação, aparador de água
frontal em chapa de aço inox com dreno, garantia mínima
de 12 meses.

5 UND00007 00043459

  R$Valor Total do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.MarcaÍtens(*)

LOTE 00013 - BERÇO COM COLCHÃO

Código

 BERÇO COM COLCHÃO Berço infantil em MDF com
grades na cor branca, não dobrável, com rodízios; Selo
do INMETRO; Estrutura metálica em formato de U
invertido para sustentação das cabeceiras e das grades
laterais, confeccionada em tubo de aço carbono;
Dimensões mínimas do berço: Comprimento: 1200 mm •
Largura: 670 mm • Altura das cabeceiras considerando
a estrutura tubular: 900 mm sem considerar o rodízio.
Garantia mínima de um ano a partir da data da entrega.
Colchão infantil em espuma flexível de poliuretano;
Dimensões mínimas do colchão: Altura: 120 mm •
Largura e comprimento: devem ser tais que o espaço
entre o colchão e as laterais, e, entre o colchão e as
cabeceiras, não exceda a 30 mm. Espuma de
poliuretano flexível com densidade D18, integral (tipo
“simples”), revestido em uma das faces e nas laterais
em tecido Jacquard, costurado em matelassê
(acolchoado), com fechamento perimetral tipo viés, e
com acabamento da outra face do colchão plastificado.
Garantia mínima de um ano a partir da data da entrega.

10 UND00094 00044299

  R$Valor Total do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.MarcaÍtens(*)

LOTE 00014 - CADEIRA DE ALIMENTAÇÃO  C1 NOVO (PROINFÂNCIA)

Código

 CADEIRA DE ALIMENTAÇÃO  C1 NOVO (PROINFÂNCIA)
Cadeira alta de alimentação infantil dobrável, com
bandeja removível. Cadeira dobrável, com estrutura

25 UND00035 00044300
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tubular de seção circular em aço carbono, suporta 15kg
ou mais; Bandeja em (PP) polipropileno injetado,
removível ou articulada com bordas arredondadas nas
laterais para retenção de líquidos; • Apoio para os pés
em (PP) polipropileno injetado, removível ou articulado.
Cinto tipo suspensório com largura mínima de 25mm,
dotado de pontos de retenção entre as pernas, tiras
subabdominais e tiras de ombro. O sistema de fixação
do cinto à cadeira deve prover segurança contra
quedas e assegurar a estabilidade da criança. Garantia
mínima de um ano a partir da data da entrega.

  R$Valor Total do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.MarcaÍtens(*)

LOTE 00015 - CADEIRA FIXA  C7  NOVO (PROINFÂNCIA)

Código

 CADEIRA FIXA  C7  NOVO (PROINFÂNCIA) Cadeira fixa
estofada, sem braços, montada sobre armação tubular
de aço com quatro pés. • Estofamento do assento e do
encosto em espuma de poliuretano expandido, colada à
madeira e revestida com tecido, na cor azul, preta ou
cinza; dotado de proteção com produto
impermeabilizante hidro-repelente. • Faces inferior do
assento e posterior do encosto revestidas com capas
de plástico injetado, na cor preta. • Fixação do assento e
do encosto à estrutura por meio de parafusos com
rosca métrica e porcas de cravar. Garantia mínima de
um ano a partir da data da entrega.

60 UND00036 00044301

  R$Valor Total do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.MarcaÍtens(*)

LOTE 00016 - CADEIRA FIXA  C8  NOVO (PROINFÂNCIA)

Código

 CADEIRA FIXA  C8  NOVO (PROINFÂNCIA) Cadeira
individual empilhável com assento e encosto em
polipropileno injetado, montados sobre estrutura tubular
de aço, para uso adulto. Dimensões mínimas: Largura do
assento: 480 mm; • Profundidade do assento: 430 mm; •
Altura do assento: 440 mm; • Largura do encosto: 430
mm; Garantia mínima de um ano a partir da data da
entrega.

60 UND00037 00044302

  R$Valor Total do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.MarcaÍtens(*)

LOTE 00017 - CADEIRA GIRATÓRIA COM BRAÇOS

Código

 CADEIRA GIRATÓRIA COM BRAÇOS Cadeira giratória
estofada com braços e rodízios, dotada de mecanismo
amortecedor e regulador do assento e do encosto.
Assento e encosto confeccionados em compensado
anatômico moldado a quente. Estofamento do assento e
do encosto em espuma de poliuretano expandido, colada
à madeira e revestida com tecido, na cor cinza, dotado
de proteção com produto impermeabilizante
hidro-repelente. Suporte para regulagem de altura do
encosto, dotado de dispositivo de fixação, articulado e
com sistema amortecedor flexível. Mecanismo de
regulagem independente do assento e do encosto;

20 UND00008 00044303
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inclinação do encosto variável em pelo menos 22º e do
assento em pelo menos 8º com bloqueio em qualquer
posição através de sistema de lâminas travadas por
contato. Comando por alavanca. Dimensões mínimas:  •
Largura do assento: 500 mm • Profundidade do assento:
460 mm • Altura do assento variável: faixa obrigatória
entre 420 mm e 520 mm; • Largura do encosto: 400 mm
(medida no ponto mais saliente do apoio lombar).
Garantia mínima de um ano a partir da data de entrega.

  R$Valor Total do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.MarcaÍtens(*)

LOTE 00018 - CAFETEIRA ELÉTRICA COM JARRA TÉRMICA

Código

 CAFETEIRA ELÉTRICA COM JARRA TÉRMICA
Capacidade mínima do reservatório de água: 1,1l; •
Potência mínima: 700W. • Botão liga/ desliga com
indicador luminoso. • Jarra térmica em inox. • Estrutura
em plástico. • Sistema corta pingo. • Indicador do nível de
água. • Filtro permanente removível. • Dimensionamento
e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos
compatíveis com a corrente de operação. • Voltagem:
110V ou bivolt • Cordão de alimentação (rabicho)
certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem.
Garantia mínima de um ano a partir da data de entrega,
contra defeitos de fabricação

1 UND00099 00044304

  R$Valor Total do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.MarcaÍtens(*)

LOTE 00019 - CARRO COLETOR DE LIXO 120L

Código

 CARRO COLETOR DE LIXO 120L Coletores tipo
contêineres para área externa com capacidade de 120l/
50kg, para coleta de resíduos orgânicos e resíduos
recicláveis. • Corpo e tampa em polietileno de alta
densidade, 100% virgem e tecnicamente aditivado para
oferecer alta resistência ao impacto e a tração. • Roda
de borracha maciça vulcanizada, com núcleo injetado
em polipropileno, com tratamento antifurto incorporado.
Garantia mínima de um ano a partir da data de entrega,
contra defeitos de fabricação.

2 UND00100 00044306

  R$Valor Total do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.MarcaÍtens(*)

LOTE 00020 - CASA DE BONECAS

Código

 CASA DE BONECAS Selo do INMETRO. • Peças
multicoloridas. • Não tóxico. • Casinha multicolorida.
Deverá acompanhar, no mínimo, 5 (cinco) dos itens a
seguir: janelas de correr, janela colonial, porta vai e vem,
tábua de passar com ferro, telefone, pia, fogão,
chaminé, balcão de cozinha e campainha. • Balcão
externo na janela (apoio para os braços). Os produtos
deverão ter as laterais arredondadas em seu
acabamento. • Os parafusos utilizados no produto
devem ser fixados para que não se soltem facilmente,
visando à segurança do usuário. Dimensões mínimas: •
Largura: 1310 mm; • Altura: 1287 mm; • Comprimento:

15 UND00038 00044307
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1610 mm; Garantia mínima de um ano a partir da data de
entrega, contra defeitos de fabricação e
pigmentação/coloração de peças.

  R$Valor Total do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.MarcaÍtens(*)

LOTE 00021 - CENTRÍFUGA DE FRUTAS

Código

 CENTRÍFUGA DE FRUTAS Volume mínimo do copo
coletor: 1,2 litros. • Tubo de alimentação e bocal extra
largo em aço inox ou acrílico para absorver frutas e
hortaliças inteiras. • Filtro em aço inox. • Lâminas e
peneira em aço inox. • Copos coletores (jarras) de suco
e bagaço em aço inox ou acrílico. • Trava de segurança.
• Com função pulsar e 2 ajustes de velocidade conforme
espessura e textura dos alimentos. • Base firme com
pés antideslizantes (ventosa). • Motor com potência
mínima de 700W. • Dimensionamento e robustez da
fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a
corrente de operação. • Voltagem: 110V ou bivolt. •
Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo
INMETRO, com indicação da voltagem. Garantia mínima
de um ano a partir da data de entrega, contra defeitos
de fabricação.

1 UND00102 00044309

  R$Valor Total do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.MarcaÍtens(*)

LOTE 00022 - CONJUNTO ALUNO 1 -  1 MESA + 1 CADEIRA

Código

 CONJUNTO ALUNO 1 -  1 MESA + 1 CADEIRA Conjunto
para crianças com altura compreendida entre 0,93 e
1,16m, composto de uma mesa e uma cadeira. - Mesa
individual com tampo em MDP ou MDF, revestido na face
superior de laminado melamínico e na face inferior em
chapa de balanceamento, montado sobre estrutura
tubular de aço. - Cadeira individual empilhável com
assento e encosto em polipropileno injetado ou em
compensado anatômico moldado., montado sobre
estrutura tubular de aço. Dimensões mínimas da mesa: •
Largura: 600 mm; • Profundidade: 450 mm; • Altura: 460
mm; • Espessura: 19,4 mm; Dimensões mínimas da
cadeira: • Largura do assento: 340 mm; • Profundidade
do assento: 260 mm; • Espessura do assento: 7,2 mm a
9,1mm; • Largura do encosto: 350 mm; • Altura do
encosto: 155 mm; • Altura do assento ao chão: 260 mm;

120 CJ00075 00044311

  R$Valor Total do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.MarcaÍtens(*)

LOTE 00023 - CONJUNTO ALUNO 3 - 1 MESA + 1 CADEIRA

Código

 CONJUNTO ALUNO 3 - 1 MESA + 1 CADEIRA Conjunto
para crianças com altura compreendida entre 1,19 e
1,42m, composto de uma mesa e uma cadeira. - Mesa
individual com tampo em MDP ou MDF, revestido na face
superior de laminado melamínico e na face inferior em
chapa de balanceamento, montado sobre estrutura
tubular de aço, contendo porta-livros em plástico
injetado. - Cadeira individual empilhável com assento e

130 CJ00009 00044312
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encosto em polipropileno injetado ou em compensado
anatômico moldado, montado sobre estrutura tubular de
aço. Dimensões mínimas da mesa:  • Largura: 600 mm; •
Profundidade: 450 mm; • Altura: 594 mm; • Espessura:
19,4 mm; Dimensões mínimas da cadeira: • Largura do
assento: 400 mm; • Profundidade do assento: 310 mm; •
Largura do encosto: 396 mm; • Altura do encosto: 198
mm; • • Altura do assento ao chão: 350 mm; Garantia
mínima de um ano a partir da data da entrega.

  R$Valor Total do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.MarcaÍtens(*)

LOTE 00024 - CONJUNTO COLETIVO - 1 MESA + 4 CADEIRAS - CJR 01 NOVO (PROINFÂNCIA)

Código

 CONJUNTO COLETIVO - 1 MESA + 4 CADEIRAS - CJR
01 NOVO (PROINFÂNCIA) Conjunto coletivo para
crianças com altura compreendida entre 0,93 e 1,16m,
composto de uma mesa e quatro cadeiras. - Mesa com
tampo em MDP ou MDF, revestido na face superior em
laminado melamínico, e na face inferior em laminado
melamínico de baixa pressão (BP), montado sobre
estrutura tubular de aço. - Cadeira empilhável com
assento e encosto em polipropileno injetado ou em
compensado anatômico moldado, montados sobre
estrutura tubular de aço. Dimensões mínimas mesa:
Largura: 800 mm; • Profundidade: 800 mm; • Altura: 460
mm; • Espessura: 25,8 mm. Dimensões mínimas
cadeiras: Largura do assento: 340 mm; • Profundidade
do assento: 260 mm; • Largura do encosto: 350 mm; •
Altura do encosto: 155 mm; • Altura do assento ao chão:
260 mm; Garantia mínima de um ano a partir da data da
entrega.

30 CJ00076 00044313

  R$Valor Total do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.MarcaÍtens(*)

LOTE 00025 - CONJUNTO ESCOLAR MESA E CADEIRA TIPO FNDE QUE ACOMODE ALUNO COM ALTURA
COMPREEND ENTRE 0,93 A 1,16M

Código

 CONJUNTO ESCOLAR MESA E CADEIRA TIPO FNDE
QUE ACOMODE ALUNO COM ALTURA COMPREEND
ENTRE 0,93 A 1,16M Conjunto que acomode aluno com
altura compreendida entre 0,93m a 1,16m na cor azul ou
vermelho ou amarelo; mesa com tampo em plástico abs
injetado com aplicação de laminado melamínico na face
superior, dotado de travessa estrutural injetada em
plástico técnico, montado sobre estrutura tubular de
aço, contendo porta-livros em plástico injetado. cadeira
empilhável, com assento e encosto em polipropileno
injetado, montados sobre estrutura tubular de aço.
mesa: montantes verticais, pés e travessas
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio,
com costura; • cadeira: estrutura em tubo de aço
carbono laminado a frio, com costura; • pintura: em tinta
em pó híbrida epóxi / poliéster, eletrostática, brilhante,
polimerizada em estufa, espessura mínima 40
micrometros, na cor cinza; tratamento antiferruginoso
que assegure resistência à corrosão em câmara de
névoa salina de no mínimo 300 horas; • soldas: com
superfície lisa e homogênea, sem pontos cortantes,
superfícies ásperas ou escórias; todos os encontros de
tubos devem receber solda em todo o perímetro da

300 UND00041 00043462
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união; sem respingos, irregularidades de solda, e
rebarbas; juntas soldadas esmerilhadas e cantos
agudos arredondados.

  R$Valor Total do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.MarcaÍtens(*)

LOTE 00026 - EXCLUSIVO - CONJUNTO ESCOLAR MESA E CADEIRA TIPO FNDE QUE ACOMODE ALUNO COM
ALTURA COMPREEND ENTR

Código

 CONJUNTO ESCOLAR MESA E CADEIRA TIPO FNDE
QUE ACOMODE ALUNO COM ALTURA COMPREEND
ENTRE 0,93 A 1,16M Conjunto que acomode aluno com
altura compreendida entre 0,93m a 1,16m na cor azul ou
vermelho ou amarelo; mesa com tampo em plástico abs
injetado com aplicação de laminado melamínico na face
superior, dotado de travessa estrutural injetada em
plástico técnico, montado sobre estrutura tubular de
aço, contendo porta-livros em plástico injetado. cadeira
empilhável, com assento e encosto em polipropileno
injetado, montados sobre estrutura tubular de aço.
mesa: montantes verticais, pés e travessas
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio,
com costura; • cadeira: estrutura em tubo de aço
carbono laminado a frio, com costura; • pintura: em tinta
em pó híbrida epóxi / poliéster, eletrostática, brilhante,
polimerizada em estufa, espessura mínima 40
micrometros, na cor cinza; tratamento antiferruginoso
que assegure resistência à corrosão em câmara de
névoa salina de no mínimo 300 horas; • soldas: com
superfície lisa e homogênea, sem pontos cortantes,
superfícies ásperas ou escórias; todos os encontros de
tubos devem receber solda em todo o perímetro da
união; sem respingos, irregularidades de solda, e
rebarbas; juntas soldadas esmerilhadas e cantos
agudos arredondados.

100 UND00162 00043462

  R$Valor Total do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.MarcaÍtens(*)

LOTE 00027 - CONJUNTO ESCOLAR SEXTAVADO HEXAGONAL INFANTO/JUVENIL 06 A 09 ANOS

Código

 CONJUNTO ESCOLAR SEXTAVADO HEXAGONAL
INFANTO/JUVENIL 06 A 09 ANOS ESPECIFICAÇÕES: 06
CONJUNTOS DE MESA E CADEIRA FABRICADOS COM
SUPORTE PARA LIVROS E MATERIAL ESCOLAR;
MEDIDAS APROXIMADAS DO PRODUTO: MEDIDAS DA
MESA INDIVIDUAL 64CM DE ALTURA, 39,5CM DE
PROFUNDIDADE X 62CM DE LARGURA:  CADEIRA
MEDIDAS: 39CM DO PÉ AO ASSENTO / 32 CM
PROFUNDIDADE DO ASSENTO AO ENCOSTO, ALTURA
COMPLETA DA CADEIRA 70CM; LARGURA DO
HEXÁGONO MONTADO: 140CM EXTREMIDADE MAIOR
;125CM EXTREMIDADE MENOR  ; COR: COLORIDA;
COMPOSIÇÃO: TUBO DE AÇO, POLÍMERO
TERMOPLÁSTICO ACABAMENTO DOS TUBOS EM
PONTEIRAS DE POLÍMERO TERMOPLÁSTICO NA COR
CINZA. FIXAÇÃO DOS PLÁSTICOS À ESTRUTURA POR
MEIO DE PARAFUSOS PLASTIC PHILIPS (FACILITANDO
A MONTAGEM). OS METAIS DEVEM RECEBER
TRATAMENTO POR IMERSÃO ANTI-FERRUGEM E
PINTURA EPÓXI PÓ POLIÉSTER NA COR CINZA;
MATERIAL DO TAMPO: POLÍMERO TERMOPLÁSTICO

10 CJ00010 00044437
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(POLIPROPILENO) ASSENTO: POLÍMERO
TERMOPLÁSTICO (POLIPROPILENO) ESTRUTURA
CADEIRA: TUBO DE AÇO 7/8 MATERIAL DA
ESTRUTURA MESA: METALON 50×30 PLÁSTICO NÃO
TÓXICO! (PP) IDADE RECOMENDADA: 06 A 09 ANOS DE
IDADE. GARANTIA DO FORNECEDOR: 12 MESES

  R$Valor Total do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.MarcaÍtens(*)

LOTE 00028 - CONJUNTO PROFESSOR - 1 MESA + 1 CADEIRA

Código

 CONJUNTO PROFESSOR - 1 MESA + 1 CADEIRA Mesa
com tampo em MDP ou MDF, revestido na face superior
de laminado melamínico de alta pressão e na face
inferior com chapa de balanceamento, painel frontal em
MDP ou MDF, revestido nas duas faces em laminado
melamínico de baixa pressão (BP), montado sobre
estrutura tubular de aço. - Cadeira empilhável, com
assento e encosto em polipropileno injetado ou em
compensado anatômico moldado, montados sobre
estrutura tubular de aço. Dimensões mínimas da mesa: •
Largura: 1200 mm; • Profundidade: 650 mm; • Altura: 760
mm; • Espessura: 19,4 mm; Dimensões mínimas da
cadeira: • Largura do assento: 400 mm; • Profundidade
do assento: 430 mm; • Largura do encosto: 396 mm; •
Altura do encosto: 198 mm; • Altura do assento ao chão:
460 mm; Garantia mínima de um ano a partir da data da
entrega.

41 CJ00077 00044315

  R$Valor Total do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.MarcaÍtens(*)

LOTE 00029 - EXCLUSIVO - CONJUNTO PROFESSOR - 1 MESA + 1 CADEIRA

Código

 CONJUNTO PROFESSOR - 1 MESA + 1 CADEIRA Mesa
com tampo em MDP ou MDF, revestido na face superior
de laminado melamínico de alta pressão e na face
inferior com chapa de balanceamento, painel frontal em
MDP ou MDF, revestido nas duas faces em laminado
melamínico de baixa pressão (BP), montado sobre
estrutura tubular de aço. - Cadeira empilhável, com
assento e encosto em polipropileno injetado ou em
compensado anatômico moldado, montados sobre
estrutura tubular de aço. Dimensões mínimas da mesa: •
Largura: 1200 mm; • Profundidade: 650 mm; • Altura: 760
mm; • Espessura: 19,4 mm; Dimensões mínimas da
cadeira: • Largura do assento: 400 mm; • Profundidade
do assento: 430 mm; • Largura do encosto: 396 mm; •
Altura do encosto: 198 mm; • Altura do assento ao chão:
460 mm; Garantia mínima de um ano a partir da data da
entrega.

14 CJ00163 00044315

  R$Valor Total do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.MarcaÍtens(*)

LOTE 00030 - CONJUNTO REFEITÓRIO - 1 MESA + 4 CADEIRAS

Código

 CONJUNTO REFEITÓRIO - 1 MESA + 4 CADEIRAS
CONJUNTO REFEITÓRIO – 1 MESA + 4 CADEIRAS -
Conjunto para crianças com altura compreendida entre

20 CJ00108 00044317
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1,19 e 1,42m, composto de uma mesa e quatro cadeiras.
- Mesa coletiva com tampo em MDP ou MDF, revestido na
face superior de laminado melamínico e na face inferior
em laminado melamínico de baixa pressão, montado
sobre estrutura tubular de aço. - Cadeira individual
empilhável com assento e encosto em polipropileno
injetado ou em compensado anatômico moldado,
montado sobre estrutura tubular de aço. Dimensões
mínimas da mesa: • Largura: 1230 mm; • Profundidade:
760 mm; • Altura: 590 mm; • Espessura: 25,8 mm;
Dimensões mínimas da cadeira: • Largura do assento:
400 mm; • Profundidade do assento: 310 mm; •
Espessura do assento: 9,7 mm • Largura do encosto:
396 mm; • Altura do encosto: 198 mm; • Espessura do
encosto: 9,6 mm • Altura do assento ao chão: 350 mm.
Garantia mínima de um ano a partir da data da entrega.

  R$Valor Total do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.MarcaÍtens(*)

LOTE 00031 - CONJUNTO REFEITÓRIO - 1 MESA + 4 CADEIRAS - CJR 01 NOVO

Código

 CONJUNTO REFEITÓRIO - 1 MESA + 4 CADEIRAS - CJR
01 NOVO Conjunto para crianças com altura
compreendida entre 0,93 e 1,16m, composto de uma
mesa e quatro cadeiras. - Mesa coletiva com tampo em
MDP ou MDF, revestido na face superior de laminado
melamínico e na face inferior em laminado melamínico de
baixa pressão, montado sobre estrutura tubular de aço.
- Cadeira individual empilhável com assento e encosto
em polipropileno injetado ou em compensado anatômico
moldado, montado sobre estrutura tubular de aço.
Dimensões mínimas da mesa: Largura: 1100 mm; •
Profundidade: 680 mm; • Altura: 460 mm; • Espessura:
25,8 mm. • nas partes metálicas deve ser aplicado
tratamento antiferruginoso. Dimensões mínimas das
cadeiras: Largura do assento: 340 mm; • Profundidade
do assento: 260 mm; • Largura do encosto: 350 mm; •
Altura do encosto: 155 mm; • Altura do assento ao chão:
260 mm; Garantia mínima de um ano a partir da data da
entrega.

30 CJ00011 00044316

  R$Valor Total do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.MarcaÍtens(*)

LOTE 00032 - CONJUNTO REFEITÓRIO 8 LUGARES CONTENTO UMA MESA E 2 BANCOS

Código

 CONJUNTO REFEITÓRIO 8 LUGARES CONTENTO UMA
MESA E 2 BANCOS TAMPO DA MESA E ASSENTOS
DOS BANCOS: CONFECCIONADO EM MDP DE 18MM E
FRISO PVC NAS BORDAS. FERRAGEM MESA/BANCO,
QUADRO DE SUSTENTAÇÃO DO TAMPO
CONFECCIONADO EM TUBO PINTURA EM PÓ EPÓXI;
MEDIDAS MÍNIMAS: MESA: L 240 X P 75 X A 77CM
BANCO: L 240 X P 30 X A 47CM. CORES DIVERSAS. 

37 CJ00031 00044543

  R$Valor Total do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.MarcaÍtens(*)

LOTE 00033 - EXCLUSIVO - CONJUNTO REFEITÓRIO 8 LUGARES CONTENTO UMA MESA E 2 BANCOS

Código
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 CONJUNTO REFEITÓRIO 8 LUGARES CONTENTO UMA
MESA E 2 BANCOS TAMPO DA MESA E ASSENTOS
DOS BANCOS: CONFECCIONADO EM MDP DE 18MM E
FRISO PVC NAS BORDAS. FERRAGEM MESA/BANCO,
QUADRO DE SUSTENTAÇÃO DO TAMPO
CONFECCIONADO EM TUBO PINTURA EM PÓ EPÓXI;
MEDIDAS MÍNIMAS: MESA: L 240 X P 75 X A 77CM
BANCO: L 240 X P 30 X A 47CM. CORES DIVERSAS. 

13 CJ00165 00044543

  R$Valor Total do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.MarcaÍtens(*)

LOTE 00034 - EQUIPAMENTO PSICOMOTRICIDADE - DEGRAUS E RAMPAS

Código

 EQUIPAMENTO PSICOMOTRICIDADE - DEGRAUS E
RAMPAS Circuito contendo quatro peças, sendo uma
escada, um puff, uma rampa e um tapete. Tem por
objetivo proporcionar o estímulo da percepção sensorial
e visual ao se locomover por diferentes trajetos com
formatos variados e uso de cores fortes. •
Preenchimento em espuma de densidade mínima 28 e
máxima 33; • Revestimento em courvin; • Produto
impermeável; • Peças multicoloridas; • não tóxico.
Garantia mínima de seis meses a partir da data de
entrega. Dimensões mínimas: • Largura: 1200 mm; •
Profundidade: 1200 mm; • Altura: 250 mm;

12 UND00012 00044318

  R$Valor Total do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.MarcaÍtens(*)

LOTE 00035 - EQUIPAMENTO PSICOMOTRICIDADE - LOMBADINHA

Código

 EQUIPAMENTO PSICOMOTRICIDADE - LOMBADINHA
Circuito contendo lombadas, com alturas diferenciadas
ou iguais. Tem por objetivo proporcionar o estímulo do
equilíbrio, quando a criança de locomove sobre o
equipamento. • Preenchimento em espuma densidade
mínima 28 e máxima 33; • Revestimento em courvin; •
Produto impermeável; • Peças multicoloridas; • não
tóxico. Dimensões mínimas: • Largura: 700 mm; •
Profundidade: 450 mm; • Altura: 250 mm (mais baixa) e
350 mm (mais alta). Garantia mínima de seis meses a
partir da data de entrega.

12 UND00044 00044319

  R$Valor Total do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.MarcaÍtens(*)

LOTE 00036 - EQUIPAMENTO PSICOMOTRICIDADE - PISCINA DE BOLINHAS

Código

 EQUIPAMENTO PSICOMOTRICIDADE - PISCINA DE
BOLINHAS Piscina feita em material macio, livre de
quinas. Pode ser utilizada como piscina de bolinhas ou
com outros brinquedos. Capacidade para
aproximadamente 200 bolinhas. Acompanha no mínima
200 bolinhas. • Preenchimento em espuma de densidade
mínima 28 e máxima 33; • Revestimento em courvin; •
Produto impermeável; • Peças multicoloridas; • não
tóxico. Garantia mínima de seis meses a partir da data
de entrega. Dimensões mínimas: • Diâmetro interno: 1100
mm; • Diâmetro externo: 1300 mm; • Largura das laterais:
200 mm; • Altura das laterais: 300 mm; • Espessura do

12 UND00013 00044320
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fundo: 30 mm; Garantia mínima de seis meses a partir da
data de entrega.

  R$Valor Total do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.MarcaÍtens(*)

LOTE 00037 - ESCORREGADOR GRANDE

Código

 ESCORREGADOR GRANDE Selo do INMETRO • Peças
multicoloridas • Não tóxico • Rampa contínua ou com
ondulações com uma escada de degraus, que deve
obedecer à inclinação estabelecida em norma vigente. •
Fixação da rampa à escada através de barras de
polietileno laterais ou central. • Corrimão incorporado à
própria escada. • Topo da escada com duas laterais
altas para dar segurança. Dimensões mínimas: Largura:
590 cm; • Altura mínima: 1152 mm; • Comprimento: 2050
mm; Garantia mínima de um ano a partir da data de
entrega, contra defeitos de fabricação e
pigmentação/coloração de peças.

25 UND00014 00044322

  R$Valor Total do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.MarcaÍtens(*)

LOTE 00038 - ESPREMEDOR COMERCIAL DE FRUTAS CÍTRICAS

Código

 ESPREMEDOR COMERCIAL DE FRUTAS CÍTRICAS
Espremedor automático de frutas cítricas, comercial,
com copo coletor de 1 litro com tampa, um coador/
peneira e dois cones de extração (castanha/ carambola)
em tamanhos diferentes, para laranja e limão. • Gabinete
(corpo) fabricado em aço inox. • Copo superior, em aço
inox ou alumínio, desmontável com bica. • Copo coletor
(jarra), tampa e peneira fabricados em aço inox, alumínio
ou plástico. • Jogo de cones de extração
(carambola/castanha) em poliestireno. • Motor de, no
mínimo, 1/4 HP. • Base antiderrapante. •
Dimensionamento da fiação, plugue e conectores
elétricos compatíveis com a corrente de operação. •
Voltagem: 110V. • Cordão de alimentação (rabicho)
certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem. •
Cordão de alimentação com 1,5 m de comprimento, como
mínimo. Garantia mínima de um ano a partir da data de
entrega, contra defeitos de fabricação.

1 UND00113 00044323

  R$Valor Total do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.MarcaÍtens(*)

LOTE 00039 - ESTANTE BAIXA COM 9 GAVETAS COLORIDAS E RODÍZIOS

Código

 ESTANTE BAIXA COM 9 GAVETAS COLORIDAS E
RODÍZIOS DIMENSÕES MÍNIMAS: L:100 X P: 30 X A: 80;
MATERIAL DA ESTRUTURA EM MDP; ACABAMENTO EM
PINTURA U.V; DIVISÓRIAS COM AMPLO ESPAÇO;
DESIGN MODERNO; 9 GAVETAS; POSSUI 4 RODÍZIOS
SENDO DOIS COM TRAVA. PINTURA COM
ACABAMENTO DE IMPRESSÃO UV ALTO BRILHO;
FRENTES DE GAVETAS COM ACABAMENTO DE
BORDAS EM PINTURA PU.

20 UND00015 00044537
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  R$Valor Total do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.MarcaÍtens(*)

LOTE 00040 - FERRO ELÉTRICO A VAPOR

Código

 FERRO ELÉTRICO A VAPOR Controle de temperatura. •
Cabo anatômico. • Indicador de tecidos. • Poupa botões.
• Base em alumínio polido. • Corpo em plástico. •
Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e
conectores elétricos compatíveis com a corrente de
operação. • Voltagem: 110V. • Cordão de alimentação
(rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da
voltagem.

2 UND00115 00044326

  R$Valor Total do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.MarcaÍtens(*)

LOTE 00041 - FOGÃO COMERCIAL 6 QUEIMADORES COM 1 FORNO

Código

 FOGÃO COMERCIAL 6 QUEIMADORES COM 1 FORNO
FOGÃO COMERCIAL 6 QUEIMADORES COM 1 FORNO - •
Fogão comercial central de seis queimadores (bocas). •
Com um forno e torneiras de controle no lado frontal,
fixada em tubo de alimentação (gambiarra). • Alimentado
por GLP (gás liquefeito de petróleo). • Com queimadores
dotados de dispositivo “supervisor de chama”. • Quadro
inferior composto por travessas em perfil “U” de aço
inox, em chapa 16 (1,50mm) com 60 mm de altura e
dobras estruturais, soldadas entre si, formando um
quadro rígido fixado aos pés através de parafusos e
porcas de aço inox. • Quadro superior composto por
travessas em perfil “U” de aço inox em chapa 18
(1,25mm), tendo as travessas longitudinais 60 mm de
altura e as transversais180mm de altura, soldadas entre
si, formando um quadro rígido fixado aos pés através de
parafusos e porcas de aço inox. As travessas
transversais constituem-se no painel de fechamento
lateral do fogão. • Tampo (tempre) constituído em chapa
de aço inox, chapa 14 (1,90mm), obtida através de corte
a laser, em uma peça única, onde se encaixam as
grelhas em número de seis. Alimentação do fogão
através de terminal de acoplamento em tubo metálico
flexível para condução de gases conforme ABNT NBR
14177. • Cada queimador deverá ser dotado de torneira
individual. Os queimadores conjugados devem possuir
duas torneiras de controle. Todas as torneiras deverão
ter limites intransponíveis nas posições aberto e
fechado, assim como identificação de intensidade das
chamas. Torneira do forno deve possuir identificação
diferenciada para fácil localização, além da identificação
para controle de temperatura. Forno com duas (2)
bandejas corrediças em arame de aço inox. Garantia
mínima de um ano a partir da data de entrega.

3 UND00078 00044327

  R$Valor Total do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.MarcaÍtens(*)

LOTE 00042 - FOGÃO LINHA BRANCA 4 QUEIMADORES

Código

 FOGÃO LINHA BRANCA 4 QUEIMADORES Capacidade 5 UND00016 00044328
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mínima do forno: 50 litros. CARACTERÍSTICAS DO
FOGÃO • Mesa em aço inox. • Acendimento automático
da mesa. • Funções de timer sonoro e relógio. • Sapatas
niveladoras reguláveis. • Botões de controle com limites
intransponíveis nas posições aberto e fechado, assim
como identificação de intensidade. Cada queimador
deverá ser dotado de botão de controle individual. Todos
os controles deverão estar identificados. • Voltagem:
110V. • Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo
INMETRO, com indicação da voltagem. • Indicação da
tensão (voltagem) no cordão de alimentação (rabicho)
do aparelho. CARACTERÍSTICAS DO FORNO •
Ascendimento automático. • Com mínimo duas
prateleiras, sendo pelo menos uma delas deslizante. •
Com grill. • Deverá vir com a lâmpada para iluminação
interna. • Sistema de segurança para ascendimento e/ou
válvula de segurança, que impeça a saída de gás caso
a chama se apague. • Recobrimento especial das
paredes internas que evite acúmulo de gorduras e
facilite a limpeza (sistema “autolimpante” ou similar). •
Alimentado por GLP (gás liquefeito de petróleo). • Porta
com visor em vidro, com eixo de abertura horizontal,
dobradiças reforçadas com mola e puxador metálico de
modo que a porta possa permanecer aberta sem a
aplicação de força e fechar com facilidade. • Piso em
aço carbono esmaltado com orifício(s) de visualização
das chamas. Garantia mínima de um ano a partir da data
de entrega

  R$Valor Total do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.MarcaÍtens(*)

LOTE 00043 - FREEZER VERTICAL COMERCIAL 450L

Código

 FREEZER VERTICAL COMERCIAL 450L FREEZER
VERTICAL COMERCIAL 450L - Freezer vertical comercial
com capacidade mínima de 450 litros, com sistema
frost-free. • Congelador (freezer) vertical em aço inox
com sistema de degelo “frost-free” (que não precisa
descongelamento), com uma porta. • Temperatura de
operação para congelamento de alimentos, no mínimo,
entre -16°C e -24°C. • Gabinete tipo monobloco revestido
interna e externamente em aço inox, em chapa 22 (0,79
mm). • Vedação hermética em todo o perímetro das
portas, constituída de gaxeta magnética sanfonada. •
Puxadores, trincos e dobradiças em aço inox. Trincos
com travamento automático, ou sistema de imã
resistente ao peso da porta. • Barreira térmica em todo o
perímetro dos batentes das portas para evitar a
condensação, constituída de resistência elétrica de
baixa potência, intercambiável. • Sistema de controle de
temperatura por meio de termostato regulável, dotado de
termômetro digital, com posicionamento frontal de fácil
acesso. • Sistema de refrigeração com unidade
compressora selada. • Temporizador para degelo,
dotado de compressor hermético monofásico de 127 V,
com sistema de ar forçado e degelo automático
(sistema“frost-free”). • Quatro prateleiras removíveis em
grade de aço inox, perfil de seção circular com diâmetro
de 1/4”. Distância máxima de 25 mm entre arames. •
Devem ser utilizados componentes (sistema de
refrigeração) que permitam a otimização no consumo de
energia durante a sua vida útil. • Dimensionamento da

5 UND00017 00044329
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fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a
corrente de operação. • Voltagem: 110V. • Cordão de
alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com
indicação da voltagem. • Cordão de alimentação com, no
mínimo, 2,0 m de comprimento. Garantia mínima de um
ano a partir da data de entrega.

  R$Valor Total do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.MarcaÍtens(*)

LOTE 00044 - GANGORRA DUPLA

Código

 GANGORRA DUPLA Selo do INMETRO. • Peças
multicoloridas. • Não tóxico. • Gangorra em monobloco
para duas crianças. • Manoplas duplas e fixas que
ofereçam segurança para as crianças, evitando
acidentes. • Base antiderrapante para apoio dos pés. •
Assento anatômico e antiderrapante com ressaltos nas
extremidades para reduzir a possibilidade de a criança
cair para trás. Os produtos deverão ter as laterais
arredondadas em seu acabamento. Garantia mínima de
um ano a partir da data de entrega, contra defeitos de
fabricação e pigmentação/coloração de peças.

40 UND00048 00044330

  R$Valor Total do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.MarcaÍtens(*)

LOTE 00045 - GELADEIRA LINHA BRANCA FROSTFREE 300L

Código

 GELADEIRA LINHA BRANCA FROSTFREE 300L
Refrigerador vertical combinado, linha branca, sistema
de refrigeração “frostfree” com capacidade mínima de
300 litros. • Gabinete tipo duplex com duas portas
(freezer e refrigerador). • Refrigerador vertical
combinado, linha branca. • Gabinete externo do tipo
monobloco e portas revestidas em chapa de aço com
acabamento em pintura eletrostática (em pó), na cor
branca. • Partes internas revestidas com painéis
plásticos moldados com relevos para suporte das
prateleiras internas deslizantes. • Conjunto de
prateleiras removíveis e reguláveis, de material
resistente. • Prateleiras da porta e cestos em material
resistente, removíveis e reguláveis. • Gaveta em material
resistente para acondicionamento de frutas, verduras
ou legumes. • Sistema de fechamento hermético. •
Batentes das portas dotados de sistema
antitranspirante. • Dobradiças metálicas. • Sapatas
niveladoras. • Sistema de controle de temperatura por
meio de termostato ajustável. • Sistema de degelo
“frostfree”. • Dimensionamento da fiação, plugue e
conectores elétricos compatíveis com a corrente de
operação. • Voltagem: 110V • Cordão de alimentação
(rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da
voltagem. Garantia mínima de um ano a partir da data de
entrega.

1 UND00120 00044331

  R$Valor Total do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.MarcaÍtens(*)

LOTE 00046 - GELADEIRA LINHA BRANCA FROSTFREE 410L

Código
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 GELADEIRA LINHA BRANCA FROSTFREE 410L
GELADEIRA LINHA BRANCA FROSTFREE 410L - •
Refrigerador vertical combinado, linha branca, sistema
de refrigeração “frostfree” (degelo automático) com
capacidade mínima de 410 litros. • Gabinete tipo duplex
com duas portas (freezer e refrigerador). • Refrigerador
vertical combinado, linha branca. • Gabinete externo do
tipo monobloco e portas revestidas em chapa de aço
com acabamento em pintura eletrostática (em pó), na cor
branca. • Partes internas revestidas com painéis
plásticos moldados com relevos para suporte das
prateleiras internas deslizantes. • Conjunto de
prateleiras removíveis e reguláveis, de material
resistente. • Prateleiras da porta e cestos em material
resistente, removíveis e reguláveis. • Gaveta em material
resistente para acondicionamento de frutas, verduras
ou legumes. • Sistema de fechamento hermético. •
Batentes das portas dotados de sistema
antitranspirante. • Dobradiças metálicas. • Sapatas
niveladoras. • Sistema de controle de temperatura
ajustável. • Dimensionamento da fiação, plugue e
conectores elétricos compatíveis com a corrente de
operação. • Voltagem: 110V • Cordão de alimentação
(rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da
voltagem. Garantia mínima de um ano a partir da data de
entrega.

12 UND00049 00044332

  R$Valor Total do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.MarcaÍtens(*)

LOTE 00047 - GELADEIRA VERTICAL INDUSTRIAL 4 PORTAS

Código

 GELADEIRA VERTICAL INDUSTRIAL 4 PORTAS
GELADEIRA VERTICAL INDUSTRIAL 4 PORTAS - •
Refrigerador vertical de quatro portas e capacidade
mínima de 1000 litros, com sistema frost-free (degelo
automático). Temperatura de operação: entre 0 °C e +7°.
• Gabinete com quatro portas. • Refrigerador vertical em
aço inox com sistema “frostfree” (degelo automático,
que não precisa descongelamento). • Gabinete tipo
monobloco revestido interna e externamente em aço
inox. • Isolamento do gabinete de poliuretano injetado,
com espessura mínima de 55 mm. • Pés fixos em material
metálico e maciço com revestimento de borracha
resistente. • Portas revestidas interna e externamente
em aço inox. • Isolamento da porta de poliuretano
injetado. • Vedação hermética em todo o perímetro das
portas, constituída de gaxeta magnética sanfonada. •
Puxadores, trincos e dobradiças em aço inox. Trincos
com travamento automático, ou sistema de imã
resistente ao peso da porta. • Barreira térmica em todo o
perímetro dos batentes das portas para evitar a
condensação, constituída de resistência elétrica de
baixa potência, intercambiável. • Sistema de controle de
temperatura por meio de termostato regulável, dotado de
termômetro digital, com posicionamento frontal de fácil
acesso. • Sistema de refrigeração completa com
unidade compressora selada, com forçador de ar (ar
forçado) situado na parte superior interna do
refrigerador. • Oito prateleiras removíveis em grade de
aço inox, perfil de seção circular com diâmetro de 1/4”.
Distância máxima de 25 mm entre arames. • As paredes
internas do gabinete devem ser dotadas de dispositivos

6 UND00018 00044333
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em aço inox que possibilitem o ajuste de altura das
prateleiras. • Voltagem: 110V • Cordão de alimentação
(rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da
voltagem. • Cordão de alimentação com, no mínimo, 2,0 m
de comprimento. Garantia mínima de um ano a partir da
data de entrega.

  R$Valor Total do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.MarcaÍtens(*)

LOTE 00048 - GIRA GIRA CARROSSEL TRÊS LUGARES

Código

 GIRA GIRA CARROSSEL TRÊS LUGARES Selo do
INMETRO. • Peças multicoloridas. • Não tóxico. • Peça
composta por três partes: base, assentos e volante. •
Base com textura antiderrapante - as distâncias entre a
base e os assentos e entre a base e o solo deverão
acompanhar a norma vigente. • Volante central fixo. •
Eixo metálico central - o eixo e o volante deverão girar
facilmente e de maneira segura para os usuários. • Três
assentos anatômicos e antiderrapantes. Apoio para os
pés. Os produtos deverão ter as laterais arredondadas
em seu acabamento. Dimensões mínimas: Diâmetro:
1000 mm; • Altura mínima: 495 mm. Garantia mínima de
um ano a partir da data de entrega, contra defeitos de
fabricação e pigmentação/coloração de peças.

26 UND00050 00044334

  R$Valor Total do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.MarcaÍtens(*)

LOTE 00049 - LAVADORA ALTA PRESSÃO

Código

 LAVADORA ALTA PRESSÃO No mínimo 1.400W;
tensão: 127V. Acompanha: pistola com trava de
segurança, ponteira com regulagem do leque de água,
ponteira turbo, mangueira de alta pressão, engate
rápido, filtro para entrada de água, manual de
instruções, características necessárias: engate rápido
para a mangueira de alta performance, rodas de alta
resistência para facilitar a movimentação, conector de
entrada de água com engate rápido, dispositivo para
aplicação de detergente, cabo elétrico de  5 metros,
mangueira de alta pressão de no mínimo 5 metros,
suporte para o cabo elétrico, suporte para a pistola,
suporte para todos os acessórios, sistema de stop total
que desliga o motor e alivia a pressão interna quando o
gatilho é liberado. Garantia de 12 meses.

15 UND00030 00042703

  R$Valor Total do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.MarcaÍtens(*)

LOTE 00050 - LAVADORA DE ROUPA TIPO TANQUINHO, SEMIAUTOMATICA, 10KG

Código

 LAVADORA DE ROUPA TIPO TANQUINHO,
SEMIAUTOMATICA, 10KG 500 WATS DE POTENCIA;
COM PROGRAMAÇAO PRA VARIAS FUNÇOES DE
LAVAGEM; CORPO EM MATERIAL RESISTENTE;
DIMENSOES APROXIMADAS DO PRODUTO: (L x A X P):
53 x 94,5 x 53 cm;  COM GARANTIA DE 12 MESES OU
SUPERIOR

20 UND00019 00020551

Pág. 1176

001229/2025



  R$Valor Total do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.MarcaÍtens(*)

LOTE 00051 - LAVADORA DE ROUPAS LINHA BRANCA CAPACIDADE MÍNIMA 11KG

Código

 LAVADORA DE ROUPAS LINHA BRANCA CAPACIDADE
MÍNIMA 11KG LAVADORA DE ROUPAS LINHA BRANCA
CAPACIDADE MÍNIMA 11KG - • Gabinete externo do tipo
monobloco revestido em chapa de aço galvanizado ou
fosfatizado com acabamento em pintura eletrostática a
pó (epóxi/poliéster) na cor branca. • Painel de controle
externo contendo botões seletores e/ou teclas para
programas de lavagem e/ou funções pré-programadas,
níveis de consumo de água, enxague e centrifugação.
Todas as funções devem ser identificadas. • Tecla ou
botão de acionamento liga/desliga. • Programação para
diferentes tipos de lavagem. • Mangueiras para entrada
d´água com filtro e de saída para drenagem. • Mínimo
três níveis de água. • Centrifugação. • Filtro para
retenção de fiapos. • Dispenser para sabão. • Dispenser
para amaciante. • Dispenser para alvejante •
Compartimento interno (cesto) em aço inox e/ou plástico
PP (polipropileno). • Acesso ao cesto pela parte superior
da máquina. • Sapatas niveladoras. • Dispositivo de
segurança da tampa (desligamento ou travamento).
Dimensionamento da fiação, plugue e conectores
elétricos compatíveis com a corrente de operação. •
Voltagem: 110V, conforme demanda. • Cordão de
alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com
indicação da voltagem. Garantia mínima de um ano a
partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação.

5 UND00020 00044335

  R$Valor Total do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.MarcaÍtens(*)

LOTE 00052 - LIQUIDIFICADOR COMERCIAL 4L

Código

 LIQUIDIFICADOR COMERCIAL 4L Liquidificador
comercial com gabinete em aço inox e copo monobloco,
indicado para triturar alimentos leves com adição de
líquido. • Copo removível confeccionado em chapa de
aço inox, em peça única (monobloco), sem soldas, com
espessura de, no mínimo, 1 mm. • Flange do copo em
material plástico injetado. • Alças em aço inox,
espessura de chapa de, no mínimo, 1,25 mm, com
bordas rebatidas para o lado interno e soldadas em toda
extensão de modo que não haja retenção de resíduos. •
Fixação das alças ao copo com soldas lisas, uniformes
e sem frestas de modo a evitar o acúmulo de resíduos. •
Tampa do copo em aço inox, espessura mínima de
chapa de 0,6 mm, com dobras estruturais que permitam
a limpeza interna. • Gabinete do motor em aço inox,
espessura mínima de chapa de 0,6 mm, flange superior
e da base em material plástico injetado. Dreno do flange
posicionado de modo a não haver entrada de líquidos no
gabinete do motor. • Sapatas antivibratórias em material
aderente e antiderrapante. • Eixo e porca fixadora do
eixo da faca em aço inox (as buchas poderão ser de
bronze ou outro material apropriado que garanta o
desempenho mecânico e a durabilidade do conjunto). • O
conjunto formado pelas facas, eixo e elementos de

12 UND00021 00044336
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fixação deve ser removível para limpeza, sem a
necessidade de utilização de ferramentas. • Flange de
acoplamento do motor, pinos de tração e elementos de
fixação em aço inox. • Interruptor liga/desliga. • Motor
monofásico de, no mínimo, 1/2 HP. • Dimensionamento da
fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a
corrente de operação. • Voltagem: 110V. • Cordão de
alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com
indicação da voltagem. • Cordão de alimentação com, no
mínimo, 1,5 m de comprimento. Garantia mínima de um
ano a partir da data de entrega, contra defeitos de
fabricação.

  R$Valor Total do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.MarcaÍtens(*)

LOTE 00053 - LIQUIDIFICADOR COMERCIAL 8L

Código

 LIQUIDIFICADOR COMERCIAL 8L Liquidificador
comercial com gabinete em aço inox e copo monobloco,
indicado para triturar alimentos leves com adição de
líquido. • Copo removível confeccionado em chapa de
aço inox, em peça única (monobloco), sem soldas, com
espessura de, no mínimo, 1 mm. • Flange do copo em
material plástico injetado. • Alças em aço inox,
espessura de chapa de, no mínimo, 1,25 mm, com
bordas rebatidas para o lado interno e soldadas em toda
extensão de modo que não haja retenção de resíduos. •
Fixação das alças ao copo com soldas lisas, uniformes
e sem frestas de modo a evitar o acúmulo de resíduos. •
Tampa do copo em aço inox, espessura mínima de
chapa de 0,6 mm, com dobras estruturais que permitam
a limpeza interna. • Gabinete do motor em aço inox,
espessura mínima de chapa de 0,6 mm, flange superior
e da base em material plástico injetado. Dreno do flange
posicionado de modo a não haver entrada de líquidos no
gabinete do motor. • Sapatas antivibratórias em material
aderente e antiderrapante. • Eixo e porca fixadora do
eixo da faca em aço inox (as buchas poderão ser de
bronze ou outro material apropriado que garanta o
desempenho mecânico e a durabilidade do conjunto). • O
conjunto formado pelas facas, eixo e elementos de
fixação deve ser removível para limpeza, sem a
necessidade de utilização de ferramentas. • Flange de
acoplamento do motor, pinos de tração e elementos de
fixação em aço inox. • Interruptor liga/desliga. • Motor
monofásico de, no mínimo, 1/2 HP. • Dimensionamento da
fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a
corrente de operação. • Voltagem: 110V. • Cordão de
alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com
indicação da voltagem. • Cordão de alimentação com, no
mínimo, 1,5 m de comprimento. Garantia mínima de um
ano a partir da data de entrega, contra defeitos de
fabricação.

1 UND00126 00044337

  R$Valor Total do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.MarcaÍtens(*)

LOTE 00054 - LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 15L

Código

 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 15L Liquidificador
industrial com cavalete em aço pintado e copo 1 UND00127 00044338

Pág. 1178

001229/2025



monobloco basculante em aço inox, indicado para
triturar alimentos leves com adição de líquido em de
grandes quantidades. • Copo removível confeccionado
em chapa de aço inox, em peça única (monobloco), sem
soldas, com espessura de, no mínimo, 1 mm. • Flange do
copo em material plástico injetado. • Alças em aço inox,
espessura de chapa de, no mínimo, 1,25 mm, com
bordas rebatidas para o lado interno e soldadas em toda
extensão de modo que não haja retenção de resíduos. •
Fixação das alças ao copo com soldas lisas, uniformes
e sem frestas de modo a evitar o acúmulo de resíduos. •
Tampa do copo em borracha atóxica com encaixe justo
ao copo, não permitindo vazamento de líquido durante o
processamento, sobre tampa acrílica que possibilita a
visualização. • Gabinete do motor em aço inox,
espessura mínima de chapa de 0,6 mm, flange superior
e da base em material plástico injetado. Dreno do flange
posicionado de modo a não haver entrada de líquidos no
gabinete do motor. • Cavalete confeccionado em aço,
espessura de chapa de, no mínimo, 1,25 mm com pintura
eletrostática a pó. • Sapatas antivibratórias em material
aderente e antiderrapante. Eixo e porca fixadora do eixo
da faca em aço inox (as buchas poderão ser de bronze
ou outro material apropriado que garanta o desempenho
mecânico e a durabilidade do conjunto). • O conjunto
formado pelas facas, eixo e elementos de fixação deve
ser removível para limpeza, sem a necessidade de
utilização de ferramentas. • Flange de acoplamento do
motor, pinos de tração e elementos de fixação em aço
inox. • Interruptor liga/desliga. • Motor monofásico de, no
mínimo, 1,5 HP. • Dimensionamento da fiação, plugue e
conectores elétricos compatíveis com a corrente de
operação. • Voltagem: 110V e 220V, conforme
demanda. • Cordão de alimentação (rabicho) certificado
pelo INMETRO, com indicação da voltagem. • Cordão de
alimentação com, no mínimo, 1,5 m de comprimento.
Garantia mínima de um ano a partir da data de entrega.

  R$Valor Total do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.MarcaÍtens(*)

LOTE 00055 - MESA DE REUNIÃO

Código

 MESA DE REUNIÃO Com tampo retangular ou oval em
MDF revestido de laminado melamínico, montada sobre
dois pés. Tampo em MDF, com espessura de mínima de
25 mm, cor cinza ou branco, acabamento texturizado. -
Estrutura em aço carbono com dois pés, com trava em
MDF entre os mesmos. - Fixação do tampo à estrutura
através de parafusos de rosca com buchas metálicas.
Acabamento das partes metálicas em pintura em pó,
brilhante, na cor cinza ou preta. Dimensões mínimas: •
Tampo retangular: 2000 x 950 mm • Altura: 745 mm.
Garantia mínima de um ano a partir da data de entrega,
contra defeitos de fabricação.

20 UND00022 00044340

  R$Valor Total do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.MarcaÍtens(*)

LOTE 00056 - MESA DE TOTÓ OU PEBOLIM

Código

 MESA DE TOTÓ OU PEBOLIM Confeccionada em 20 UND00002 00044365
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madeira; Medidas externas mínimas da Mesa; 1,36M (C)
X 0,77M (L) X 0,87CM (A); Material: Madeira Maciça com
4 pés; Acompanha 2 bolinhas.; Bonecos de Metal;
Varões alumínio fundido. Material: Embutido: (O modelo
embutido é aquele em que os varões não transpassam
para o lado do adversário, sendo mais aconselhável
para crianças).

  R$Valor Total do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.MarcaÍtens(*)

LOTE 00057 - MESA DE TRABALHO

Código

 MESA DE TRABALHO Mesa de trabalho com tampo
retangular em MDF revestido de laminado melamínico,
montada sobre suporte metálico com dois pés. Tampo
em MDF, com espessura de mínima de 25 mm, cor cinza
ou branco, acabamento texturizado. - Estrutura em aço
carbono com dois pés, com trava em MDF entre os
mesmos. - Fixação do tampo à estrutura através de
parafusos de rosca com buchas metálicas. Dimensões
mínimas: • Tampo retangular: 1200 x 600 mm • Altura:
750 mm. Garantia mínima de um ano a partir da data de
entrega, contra defeitos de fabricação.

20 UND00024 00044341

  R$Valor Total do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.MarcaÍtens(*)

LOTE 00058 - MESA PARA REFEIÇÃO

Código

 MESA PARA REFEIÇÃO Mesa com tampo redondo em
MDF revestido de laminado melamínico. Dimensões
mínimas: Diâmetro do tampo: 1000 mm • Altura: 735 mm •
Espessura do tampo: 25,8 mm. Suporte de sustentação
do tampo, confeccionado em tubo de aço laminado a
frio. Garantia mínima de um ano contra defeitos de
fabricação a partir da data de entrega, oxidação das
partes metálicas e desgaste ou desprendimento de
componentes.

10 UND00025 00044342

  R$Valor Total do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.MarcaÍtens(*)

LOTE 00059 - MICROONDAS LINHA BRANCA 30L

Código

 MICROONDAS LINHA BRANCA 30L Gabinete monobloco
em aço galvanizado revestido interna e externamente
com pintura eletrostática em pó, na cor branca. •
Iluminação interna. • Painel de controle digital com
funções pré-programadas. • Timer. • Relógio. • Porta
com visor central, dotada de puxador e/ou tecla de
abertura. • Dispositivos e travas de segurança. •
Sapatas plásticas. • Prato giratório em vidro. •
Dimensionamento da fiação, plugue e conectores
elétricos compatíveis com a corrente de operação. •
Voltagem: 110V. • Cordão de alimentação (rabicho)
certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem.
Garantia mínima de um ano a partir da data de entrega.

12 UND00026 00044343

  R$Valor Total do Lote             1 Itens
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  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.MarcaÍtens(*)

LOTE 00060 - MULTIPROCESSADOR DE ALIMENTOS

Código

 MULTIPROCESSADOR DE ALIMENTOS ACESSÓRIOS •
Batedor para mistura de massas leves e pesadas; • Uma
faca de corte em aço inoxidável para carnes, legumes e
verduras; • Dois discos de metal para ralar e picar em
pedaços finos e médios; • Liquidificador (jarra) com
tampa, com capacidade para 1,5 litros para misturar,
triturar e mexer ingredientes variados; • Um disco
emulsificador para preparar alimentos como clara em
neve e maionese. • Lâminas multifuncionais fabricadas
em aço inoxidável. • Tigela extragrande aço inox ou
acrílico, com capacidade mínima para 1,5l litros de
ingredientes líquidos. • Tampa da tigela com bocal largo
para absorver frutas, legumes e verduras inteiras. •
Com dois ajustes de velocidade e função pulsar que
permita o controle preciso da duração e frequência do
processamento. • Trava de segurança. • Cabo com
armazenamento integrado. • Base firme com pés
antideslizantes (ventosa). • Motor com potência mínima
de 700W. • Dimensionamento e robustez da fiação,
plugue e conectores elétricos compatíveis com a
corrente de operação. • Voltagem: 110V • Cordão de
alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com
indicação da voltagem. Garantia mínima de um ano a
partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação.

5 UND00027 00044345

  R$Valor Total do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.MarcaÍtens(*)

LOTE 00061 - PLATAFORMA DE TRABALHO 4 LUGARES

Código

 PLATAFORMA DE TRABALHO 4 LUGARES MEDIDAS
MÍNIMAS C:2,00M X L: 1,20M X A: 0,74M RESISTENCIA
MINIMA 100KG TAMPO CONFECCIONADO EM MDP 25
MM, ESTRUTURA CONFECCIONADA EM QUADRO DE
AÇO RESISTENTE COM PINTURA EPÓXI-PÓ COM
TRATAMENTO ANTI FERRUGEM; POSSUIR SAPATAS
NIVELADORAS COM REGULAGEM DE ALTURA,
BORDAS COM OS CANTOS ARREDONDADOS DE
POLIPROPILENO; TAMPO EM MDP E ACABAMENTO EM
MELAMINICO DE BAIXA PRESSÃO BP COM ALTO
PADRÃO DE RESISTÊNCIA; POSSUIR 4 CAIXAS DE
TOMADA INCLUSAS. MATERIAL: ACABAMENTO DEVE
SER RESISTENTE À UMIDADE E À RISCOS NA SUA
SUPERFÍCIE.

4 CJ00003 00044438

  R$Valor Total do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.MarcaÍtens(*)

LOTE 00062 - POLTRONA AMAMENTAÇÃO

Código

 POLTRONA AMAMENTAÇÃO Poltrona individual
estofada, revestida em couro sintético, dotada de apoio
de braços. Dimensões mínimas: • Profundidade útil do
assento: 470 mm • Largura útil do assento: 530 mm •
Altura (h) da superfície do assento: 420 • Extensão
vertical (h) útil do encosto: 440 mm; • Largura útil do
encosto: 530 mm; • Inclinação da superfície do assento
(em relação à horizontal): entre -2º e -7º; • Ângulo do

6 UND00055 00044346
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encosto (em relação ao plano do assento): mínimo 90º /
máximo 110º; • Altura do apoio de braços (em relação
ao assento): mínima 160 mm / máxima 200 mm; • Largura
do apoio de braços: mínima 100 mm. Couro sintético para
os revestimentos, texturizado, atóxico, laminado
internamente com tecido de poliéster. Garantia mínima de
um ano a partir da data da entrega.

  R$Valor Total do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.MarcaÍtens(*)

LOTE 00063 - PURIFICADOR DE ÁGUA REFRIGERADO

Código

 PURIFICADOR DE ÁGUA REFRIGERADO Sistema de
tratamento através de elementos filtrantes que removem
os particulados da água e o cloro livre. • Compressor
interno com gás refrigerante conforme legislação
vigente. • Botão de acionamento automático do tipo fluxo
contínuo, com regulagem para diferentes níveis de
temperatura (natural, fresca ou gelada) ou torneira. •
Bica telescópica ou ajustável para recipientes de
diversos tamanhos. • Câmara vertical de filtragem e
purificação. • Corpo em aço inox ou aço carbono com
tratamento anticorrosivo e acabamento em pintura
eletrostática a pó. • Painel frontal em plástico ABS de
alta resistência com proteção UV. • Vazão aprox.: 40 a
60 Litros de água/ hora. • Pressão de funcionamento: 3
a 40 m.c.a (0,3 kgf/cm² à 4 kgf/cm²). • Temperatura de
trabalho: 03 à 40º C. • Componentes para fixação e
instalação: - canopla; conexões cromadas; buchas de
fixação S8; parafusos; redutor de vazão; adaptadores
para registro: flexível e mangueira. • Produto de
certificação compulsória, o equipamento deve possuir
selos INMETRO, comprobatórios de conformidade com a
legislação vigente, inclusive, com eficiência
bacteriológica “APROVADO”. • Gás refrigerante R600a
ou R134a. Dimensionamento e robustez da fiação,
plugue e conectores elétricos compatíveis com a
corrente de operação. • Voltagem: 110V ou bivolt. •
Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo
INMETRO, com indicação da voltagem. Garantia mínima
de um ano a partir da data de entrega, contra defeitos
de fabricação.

15 UND00028 00044347

  R$Valor Total do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.MarcaÍtens(*)

LOTE 00064 - QUADRO BRANCO TIPO LOUSA MAGNÉTICO - 1200X3000 - QB2

Código

 QUADRO BRANCO TIPO LOUSA MAGNÉTICO -
1200X3000 - QB2 Quadro com superfície em laminado
branco brilhante especial para escrita e fixação de
acessórios magnéticos. • Resistente a manchas; •
Moldura em alumínio; • Confeccionado em MDF 9 mm,
sobreposto de chapa metálica e laminado melamínico
branco; • Sistema de fixação invisível; Dimensões
mínimas: • Altura: 1200 mm • Largura: 3000 mm •
Espessura: 17mm.

75 UND00029 00044348

  R$Valor Total do Lote             1 Itens
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  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.MarcaÍtens(*)

LOTE 00065 - EXCLUSIVO - QUADRO BRANCO TIPO LOUSA MAGNÉTICO - 1200X3000 - QB2

Código

 QUADRO BRANCO TIPO LOUSA MAGNÉTICO -
1200X3000 - QB2 Quadro com superfície em laminado
branco brilhante especial para escrita e fixação de
acessórios magnéticos. • Resistente a manchas; •
Moldura em alumínio; • Confeccionado em MDF 9 mm,
sobreposto de chapa metálica e laminado melamínico
branco; • Sistema de fixação invisível; Dimensões
mínimas: • Altura: 1200 mm • Largura: 3000 mm •
Espessura: 17mm.

25 UND00164 00044348

  R$Valor Total do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.MarcaÍtens(*)

LOTE 00066 - QUADRO BRANCO TIPO LOUSA MAGNÉTICO - QB1 - NOVO (PROINFÂNCIA)

Código

 QUADRO BRANCO TIPO LOUSA MAGNÉTICO - QB1 -
NOVO (PROINFÂNCIA) Quadro com superfície em
laminado branco brilhante especial para escrita e
fixação de acessórios magnéticos. Resistente a
manchas; • Moldura em alumínio; • Confeccionado em
MDF 9 mm, sobreposto de chapa metálica e laminado
melamínico branco; • Sistema de fixação invisível;
Dimensões mínimas: Altura: 1200 mm; Largura: 2000 mm;
Espessura: 17mm. Garantia mínima de um ano.

10 UND00059 00044349

  R$Valor Total do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.MarcaÍtens(*)

LOTE 00067 - SECADORA DE ROUPAS LINHA BRANCA CAPACIDADE MÍNIMA 10KG

Código

 SECADORA DE ROUPAS LINHA BRANCA CAPACIDADE
MÍNIMA 10KG Gabinete externo do tipo monobloco
revestido em chapa de aço galvanizado ou fosfatizado
com acabamento em pintura eletrostática a pó
(epóxi/poliéster) na cor branca. • Painel de controle
externo com botão seletor de funções pré-programadas
de secagem e teclas de ajuste da temperatura. (Todas
as funções devem ser identificadas). • Programação
com diferentes tipos de secagem. • Níveis de
temperatura para secagem: normal e delicada (ou
correspondente), no mínimo. • Função de eliminação de
odor. • Porta com abertura frontal e visor circular em
vidro temperado. • Compartimento interno (cesto) em aço
inox e/ou aço esmaltado • Filtro interno. • Motor de
rotação auto reversível. • Tubo flexível e/ou direcionador
de ar. • Sapatas niveladoras. • Dimensionamento e
robustez da fiação, plugue e conectores elétricos
compatíveis com a corrente de operação. • Voltagem:
110V. Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo
INMETRO, com indicação da voltagem. Garantia mínima
de um ano a partir da data de entrega, contra defeitos
de fabricação.

2 UND00137 00044352

  R$Valor Total do Lote             1 Itens
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  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.MarcaÍtens(*)

LOTE 00068 - SMART TV 32 POLEGADAS COM ACESSO À INTERNET

Código

 SMART TV 32 POLEGADAS COM ACESSO À INTERNET
Tela LED. • Wi-Fi integrado. • Acesso à internet. •
Resolução de imagem em HD. • Conversor digital
integrado. • Entradas especiais – HDMI (mínimo 2), LAN,
USB. • Tensão (voltagem): bivolt automático. •
Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e
conectores elétricos compatíveis com a corrente de
operação. • Voltagem: 110V • Cordão de alimentação
(rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da
voltagem. Garantia mínima de um ano a partir da data de
entrega.

2 UND00138 00044353

  R$Valor Total do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.MarcaÍtens(*)

LOTE 00069 - TÚNEL LÚDICO

Código

 TÚNEL LÚDICO Selo do INMETRO. • Peças
multicoloridas. • Não tóxico. • Túnel em estrutura curva. •
Mínimo de três módulos auto encaixáveis vazados para
visualização interna e com possibilidades de expansão.
• Duas estruturas curvas que funcionam como entrada e
saída; O túnel deverá apresentar diversos formatos. •
Os produtos deverão ter as laterais arredondadas em
seu acabamento. • Os parafusos utilizados para encaixe
dos módulos devem ser fixos para que não se soltem
facilmente, visando segurança dos usuários. Dimensões
mínimas: Largura: 870 mm; • Altura mínima: 870 mm; •
Comprimento: 2140 mm.

5 UND00139 00044355

  R$Valor Total do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.MarcaÍtens(*)

LOTE 00070 - VENTILADOR DE PAREDE

Código

 VENTILADOR DE PAREDE Ventilador de parede, com
uma hélice com no mínimo três pás. • Base de fixação à
parede em aço carbono. • Canopla de acabamento
injetada em poliamida, na cor preta, para cobrir a base
de fixação na parede. O equipamento deve ser dotado
de grade de proteção de acordo com os requisitos de
segurança da IEC 60335-2-80, independente da altura
em que for instalado. • As grades deverão ser em aço,
com acabamento em pintura eletrostática. • Os
equipamentos deverão apresentar controle de
velocidade tipo rotativo, com no mínimo três níveis de
velocidade (baixa, média e alta). • O acionamento deverá
ser do tipo “controle de parede”. • Voltagem: 110V •
Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo
INMETRO, com indicação da voltagem. Garantia mínima
de um ano a partir da data de entrega, contra defeitos
de fabricação.

15 UND00140 00044356

  R$Valor Total do Lote             1 Itens
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  R$Valor Total da Proposta         

Valor Total da Proposta por Extenso:

Declaramos expressamente que aceita todas as exigências do Edital e de seus Anexos.

Declaramos atender a todas as especificações constantes do ANEXO I deste edital.

O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data de apresentação da proposta, 
nos expressos termos da Lei nº 14.133/2021, consolidada.

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

Local e Data

________________________________________
Nome do representante legal da empresa
Empresa:__________________________
CNPJ nº.__________________________
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ANEXO V – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E PREÇO MÁXIMO ACEITÁVEL.

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE:  00001 - APARELHO AR CONDICIONADO SPLIT 30.000 BTU´S

Código 

 APARELHO AR CONDICIONADO SPLIT 30.000 BTU´S Classificação do
INMETRO A.  Tecnologia do compressor inverter.  Gás refrigerante
R410a.  Filtro anti-bactéria. Desumidificação.  Controle remoto.  Unidade
evaporadora na cor branca.  Funções timer, sleep e swing. 
Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos
compatíveis com a corrente de operação.  Dimensionamento e robustez
da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de
operação.  Voltagem: 220V  Cordão de alimentação (rabicho) certificado
pelo INMETRO, com indicação da voltagem. Garantia mínima de um ano a
partir da data de entrega.

72168,0012 6014,00UND00001 00044288

R$ 72168,00                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE:  00002 - APARELHO AR CONDICIONADO SPLIT 9.000 BTU´S

Código 

 APARELHO AR CONDICIONADO SPLIT 9.000 BTU´S Classificação do
INMETRO – A. • Tecnologia do compressor inverter. • Gás refrigerante
R410a. • Filtro anti-bactéria. • Desumidificação. • Controle remoto. •
Unidade evaporadora na cor branca. • Funções timer, sleep e swing. •
Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos
compatíveis com a corrente de operação. • Voltagem: 220V • Cordão de
alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da
voltagem. Garantia mínima de um ano a partir da data de entrega, contra
defeitos de fabricação.

5592,002 2796,00UND00084 00044289

R$ 5592,00                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE:  00003 - ARMÁRIO BAIXO - 2 PORTAS

Código 

 ARMÁRIO BAIXO - 2 PORTAS Armário baixo com duas portas, dotado
de duas prateleiras em MDP ou MDF, revestido com laminado melamínico
de baixa pressão, cor cinza com bordas. Dimensões mínimas: Armário: •
Largura: 810 mm; • Profundidade: 500 mm; • Altura: 740 mm; Portas: •
Largura: 400 mm; • Profundidade: 630 mm; • Espessura: 18 mm;
Prateleiras: • Largura: 768 mm; • Profundidade: 455 mm; • Espessura: 18
mm; Garantia mínima de um ano a partir da data da entrega.

13986,2525 559,45UND00061 00044290

R$ 13986,25                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE:  00004 - ARMÁRIO EM AÇO  16 PORTAS

Código 

 ARMÁRIO EM AÇO  16 PORTAS Armário roupeiro de aço com
dezesseis portas com venezianas para ventilação, compartimentos de
tamanhos médios independentes sem divisórias internas, fechamento
das portas independentes através de pitão para cadeado. Corpo,
divisórias e portas em chapa 22 (0,75mm); • Piso dos compartimentos
em chapa 20 (0,90mm); • Pés em chapa 16 (1,50mm); Dimensões
mínimas: • Largura: 1230 mm • Profundidade: 400 mm • Altura: 1980 mm •
Garantia mínima de um ano a partir da data de entrega.

67687,5030 2256,25UND00073 00044291
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R$ 67687,50                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE:  00005 - ARMÁRIO EM AÇO  2 PORTAS/ 4 PRATELEIRAS

Código 

 ARMÁRIO EM AÇO  2 PORTAS/ 4 PRATELEIRAS Armário de aço alto,
dividido verticalmente em dois compartimentos por meio de divisórias
com portas independentes, dotado de quatro prateleiras removíveis e
ajustáveis em cada compartimento. Dimensões mínimas: Largura: 900
mm • Profundidade: 400 mm • Altura: 1980 mm. Corpo, divisórias e
portas em chapa de aço laminado a frio - chapa 22 (0,75 mm). •
Prateleiras e reforço das portas em chapa de aço laminado a frio -
chapa 20 (0,90 mm). Garantia mínima de um ano a partir da data da
entrega.

38885,7030 1296,19UND00005 00044292

R$ 38885,70                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE:  00006 - ARQUIVO EM AÇO

Código 

 ARQUIVO EM AÇO Arquivo deslizante em aço com quatro gavetas
montadas sobre trilhos telescópicos que permitam abertura total. • Corpo
e estrutura interna em aço chapa 22 na cor cinza; • Gavetas em chapa
24; Dimensões mínimas: • Altura: 1330 mm • Largura: 470 mm •
Profundidade: 710 mm. Garantia mínima de um ano a partir da data de
entrega, contra defeitos de fabricação.

19969,9515 1331,33UND00032 00044293

R$ 19969,95                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE:  00007 - BALANÇA DIGITAL 30 KG

Código 

 BALANÇA DIGITAL 30 KG Balança eletrônica digital comercial com
plataforma em aço inoxidável e mostrador montado junto a base ou em
coluna, com capacidade mínima de 30 kg. • Selo e lacre de calibração do
INMETRO. • Plataforma em aço inoxidável. • Estrutura em aço inoxidável
ou aço carbono com pintura epóxi ou primer poliuretano. • Indicador
(display) digital em led alto brilho com no mínimo cinco dígitos, em
plástico. • Desligamento automático. • Deve possuir teclas de Zero e
Tara. • Pés reguláveis de borracha. • Bateria interna que permita o
funcionamento em situações de falta de energia elétrica. • Voltagem:
110V. • Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com
indicação da voltagem. • Indicação da tensão (voltagem) no cordão de
alimentação (rabicho) do aparelho. Garantia mínima de um ano a partir
da data de entrega, contra defeitos de fabricação.

793,541 793,54UND00089 00044294

R$ 793,54                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE:  00008 - BALANÇA PLATAFORMA 150 KG

Código 

 BALANÇA PLATAFORMA 150 KG Balança de piso tipo plataforma, com
coluna e piso móvel, com capacidade mínima de pesagem de 150 kg e
indicador (Display) digital. • Selo e lacre de calibração do INMETRO. •
Grade de apoio/proteção para a coluna. • Plataforma em aço inoxidável.
• Estrutura em aço inoxidável ou aço carbono com pintura epóxi ou
primer poliuretano. • Indicador (display) digital em led alto brilho com no
mínimo 5 dígitos, em plástico. • Desligamento automático. • Deve possuir
teclas de Zero e Tara. • Pés reguláveis de borracha. • Com

1702,101 1702,10UND00090 00044295
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limitador/sistema de proteção que resguarde a célula de carga de
possíveis impactos e sobrecargas acidentais. • Voltagem: 110V. •
Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com
indicação da voltagem. • Indicação da tensão (voltagem) no cordão de
alimentação (rabicho) do aparelho. Garantia mínima de um ano a partir
da data de entrega, contra defeitos de fabricação.

R$ 1702,10                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE:  00009 - BATEDEIRA PLANETÁRIA CAPACIDADE VOLUMÉTRICA MÍNIMA 12L

Código 

 BATEDEIRA PLANETÁRIA CAPACIDADE VOLUMÉTRICA MÍNIMA 12L
Estrutura ou suporte para o motor em aço, com acabamento em pintura
epóxi. • Cuba em aço inox AISI 304. • Sistema de engrenagens
helicoidais. • Com, no mínimo, três níveis de velocidade. • Sistema de
troca de velocidade progressiva. • Acessórios mínimos inclusos:
batedor espiral, batedor raquete, e batedor globo. • Dispositivo de
segurança no acesso à cuba, com grade e desligamento automático. •
Motor: ¼ CV, no mínimo. • Dimensionamento da fiação, plugue e
conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação. • Tensão
(voltagem): monovolt – 127 V ou Bivolt. • Indicação da tensão (voltagem)
no cordão de alimentação (rabicho) do aparelho. • Cordão de
alimentação com 1,5 m de comprimento, como mínimo. Garantia mínima
de um ano a partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação.

3862,861 3862,86UND00091 00044296

R$ 3862,86                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE:  00010 - BEBEDOURO ELÉTRICO ACESSÍVEL

Código 

 BEBEDOURO ELÉTRICO ACESSÍVEL Bebedouro elétrico, tipo pressão,
acessível para fixação em parede, com sistema de filtragem que inclua
retenção de partículas (PIII) e Redução de cloro (CI). • Pia em aço inox
polido. • Gabinete em aço inox ou chapa eletrozincada. • Torneiras em
latão cromado de fácil e suave acionamento. • Acionamento elétrico
mediante botões independentes para água gelada e natural. •
Identificação dos botões, com indicação em texto e para leitura tátil
(Braille). • Duas torneiras em haste para copo, com jato regulável. •
Reservatório de água em aço inox AISI 304. • Serpentina externa com
isolamento térmico. • Previsões para limpeza, higienização e dreno. •
Mangueiras atóxicas. • Baixo consumo de energia, com termostato para
controle automático da temperatura da água. • Gás refrigerante R600a
ou R134a. • Dreno para limpeza da cuba. • Ralo sifonado que barra o
mau cheiro proveniente do esgoto. • Não possuir cantos vivos, arestas
ou quaisquer outras saliências cortantes ou perfurantes de modo a não
causar acidentes. • A cuba, as torneiras e o(s) filtro(s) devem fazer
parte integral do equipamento, não podendo considerá-las como itens
adicionais. • Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e
conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação. •
Voltagem: 110V ou bivolt. • Cordão de alimentação (rabicho) certificado
pelo INMETRO, com indicação da voltagem. Garantia mínima de um ano a
partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação.

22799,288 2849,91UND00080 00044297

R$ 22799,28                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE:  00011 - BEBEDOURO INDUSTRIAL 25L

Código 

 BEBEDOURO INDUSTRIAL 25L Bebedouro elétrico industrial com duas
torneiras com capacidade de refrigeração de no mínimo 25l/h, para
instalação no piso. Termostato com regulagem de temperatura; • Sistema

11083,806 1847,30UND00006 00044298
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de filtragem que inclua retenção de partículas (PIII) e Redução de cloro
(CI). • Corpo em aço inox polido, • Duas torneiras em metal cromado para
copo tipo lavatório (ou similar), reguláveis e de fácil acionamento pelos
usuários previstos: crianças em escolas e creches. • Reservatório de
água em material resistente, atóxico e de fácil limpeza (polipropileno ou
aço inox). • Serpentina interna em aço inox. • Isolamento em EPS. • Gás
refrigerante R600a ou R134a. • Mangueiras atóxicas e adaptador para
conexão com a rede hidráulica • Dreno para limpeza da cuba. • Sapatas
niveladoras em borracha ou nylon. • Não possuir cantos vivos, arestas
ou quaisquer outras saliências cortantes ou perfurantes de modo a não
causar acidentes. • A cuba, as torneiras e o(s) filtro(s) devem fazer
parte integral do equipamento, não podendo considerá-las como itens
adicionais. • Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e
conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação. •
Voltagem: 110V ou bivolt. • Cordão de alimentação (rabicho) certificado
pelo INMETRO, com indicação da voltagem. Garantia mínima de um ano a
partir da data de entrega.

R$ 11083,80                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE:  00012 - BEBEDOURO INDUSTRIAL COLUNA 3 TORNEIRAS

Código 

 BEBEDOURO INDUSTRIAL COLUNA 3 TORNEIRAS Equipamento de
acordo com a portaria 344/2016 do INMETRO, que atende as normas de
segurança e eficiência energética, com selo de conformidade expedido
pelo mesmo; reservatório com capacidade mínima de 100 litros;
tecnologia de isolamento em poliuretano; Acabamento externo em aço
inoxidável; Reservatório de água em polietileno rotomoldado atóxico; Pia
de escoamento em vacuum-form; Pés com regulagem de altura para
nivelar de acordo com o piso; serpentina confeccionada em tubo de
cobre, com revestimento em pintura a pó eletrostática, na cor branca;
modelo de fácil instalação e manutenção simples; Voltagem: 110v,
resistente todo em aço inox, acompanha filtro externo de carvão ativado
certificado pelo INMETRO de fácil instalação, aparador de água frontal
em chapa de aço inox com dreno, garantia mínima de 12 meses.

15344,555 3068,91UND00007 00043459

R$ 15344,55                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE:  00013 - BERÇO COM COLCHÃO

Código 

 BERÇO COM COLCHÃO Berço infantil em MDF com grades na cor
branca, não dobrável, com rodízios; Selo do INMETRO; Estrutura
metálica em formato de U invertido para sustentação das cabeceiras e
das grades laterais, confeccionada em tubo de aço carbono; Dimensões
mínimas do berço: Comprimento: 1200 mm • Largura: 670 mm • Altura
das cabeceiras considerando a estrutura tubular: 900 mm sem
considerar o rodízio. Garantia mínima de um ano a partir da data da
entrega. Colchão infantil em espuma flexível de poliuretano; Dimensões
mínimas do colchão: Altura: 120 mm • Largura e comprimento: devem ser
tais que o espaço entre o colchão e as laterais, e, entre o colchão e as
cabeceiras, não exceda a 30 mm. Espuma de poliuretano flexível com
densidade D18, integral (tipo “simples”), revestido em uma das faces e
nas laterais em tecido Jacquard, costurado em matelassê (acolchoado),
com fechamento perimetral tipo viés, e com acabamento da outra face
do colchão plastificado. Garantia mínima de um ano a partir da data da
entrega.

6629,2010 662,92UND00094 00044299

R$ 6629,20                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens
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  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE:  00014 - CADEIRA DE ALIMENTAÇÃO  C1 NOVO (PROINFÂNCIA)

Código 

 CADEIRA DE ALIMENTAÇÃO  C1 NOVO (PROINFÂNCIA) Cadeira alta de
alimentação infantil dobrável, com bandeja removível. Cadeira dobrável,
com estrutura tubular de seção circular em aço carbono, suporta 15kg
ou mais; Bandeja em (PP) polipropileno injetado, removível ou articulada
com bordas arredondadas nas laterais para retenção de líquidos; •
Apoio para os pés em (PP) polipropileno injetado, removível ou
articulado. Cinto tipo suspensório com largura mínima de 25mm, dotado
de pontos de retenção entre as pernas, tiras subabdominais e tiras de
ombro. O sistema de fixação do cinto à cadeira deve prover segurança
contra quedas e assegurar a estabilidade da criança. Garantia mínima
de um ano a partir da data da entrega.

11285,2525 451,41UND00035 00044300

R$ 11285,25                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE:  00015 - CADEIRA FIXA  C7  NOVO (PROINFÂNCIA)

Código 

 CADEIRA FIXA  C7  NOVO (PROINFÂNCIA) Cadeira fixa estofada, sem
braços, montada sobre armação tubular de aço com quatro pés. •
Estofamento do assento e do encosto em espuma de poliuretano
expandido, colada à madeira e revestida com tecido, na cor azul, preta
ou cinza; dotado de proteção com produto impermeabilizante
hidro-repelente. • Faces inferior do assento e posterior do encosto
revestidas com capas de plástico injetado, na cor preta. • Fixação do
assento e do encosto à estrutura por meio de parafusos com rosca
métrica e porcas de cravar. Garantia mínima de um ano a partir da data
da entrega.

15333,0060 255,55UND00036 00044301

R$ 15333,00                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE:  00016 - CADEIRA FIXA  C8  NOVO (PROINFÂNCIA)

Código 

 CADEIRA FIXA  C8  NOVO (PROINFÂNCIA) Cadeira individual empilhável
com assento e encosto em polipropileno injetado, montados sobre
estrutura tubular de aço, para uso adulto. Dimensões mínimas: Largura
do assento: 480 mm; • Profundidade do assento: 430 mm; • Altura do
assento: 440 mm; • Largura do encosto: 430 mm; Garantia mínima de um
ano a partir da data da entrega.

13927,2060 232,12UND00037 00044302

R$ 13927,20                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE:  00017 - CADEIRA GIRATÓRIA COM BRAÇOS

Código 

 CADEIRA GIRATÓRIA COM BRAÇOS Cadeira giratória estofada com
braços e rodízios, dotada de mecanismo amortecedor e regulador do
assento e do encosto. Assento e encosto confeccionados em
compensado anatômico moldado a quente. Estofamento do assento e do
encosto em espuma de poliuretano expandido, colada à madeira e
revestida com tecido, na cor cinza, dotado de proteção com produto
impermeabilizante hidro-repelente. Suporte para regulagem de altura do
encosto, dotado de dispositivo de fixação, articulado e com sistema
amortecedor flexível. Mecanismo de regulagem independente do
assento e do encosto; inclinação do encosto variável em pelo menos
22º e do assento em pelo menos 8º com bloqueio em qualquer posição
através de sistema de lâminas travadas por contato. Comando por
alavanca. Dimensões mínimas:  • Largura do assento: 500 mm •

15393,4020 769,67UND00008 00044303
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Profundidade do assento: 460 mm • Altura do assento variável: faixa
obrigatória entre 420 mm e 520 mm; • Largura do encosto: 400 mm
(medida no ponto mais saliente do apoio lombar). Garantia mínima de um
ano a partir da data de entrega.

R$ 15393,40                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE:  00018 - CAFETEIRA ELÉTRICA COM JARRA TÉRMICA

Código 

 CAFETEIRA ELÉTRICA COM JARRA TÉRMICA Capacidade mínima do
reservatório de água: 1,1l; • Potência mínima: 700W. • Botão liga/ desliga
com indicador luminoso. • Jarra térmica em inox. • Estrutura em plástico.
• Sistema corta pingo. • Indicador do nível de água. • Filtro permanente
removível. • Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e
conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação. •
Voltagem: 110V ou bivolt • Cordão de alimentação (rabicho) certificado
pelo INMETRO, com indicação da voltagem. Garantia mínima de um ano a
partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação

303,991 303,99UND00099 00044304

R$ 303,99                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE:  00019 - CARRO COLETOR DE LIXO 120L

Código 

 CARRO COLETOR DE LIXO 120L Coletores tipo contêineres para área
externa com capacidade de 120l/ 50kg, para coleta de resíduos
orgânicos e resíduos recicláveis. • Corpo e tampa em polietileno de alta
densidade, 100% virgem e tecnicamente aditivado para oferecer alta
resistência ao impacto e a tração. • Roda de borracha maciça
vulcanizada, com núcleo injetado em polipropileno, com tratamento
antifurto incorporado. Garantia mínima de um ano a partir da data de
entrega, contra defeitos de fabricação.

704,002 352,00UND00100 00044306

R$ 704,00                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE:  00020 - CASA DE BONECAS

Código 

 CASA DE BONECAS Selo do INMETRO. • Peças multicoloridas. • Não
tóxico. • Casinha multicolorida. Deverá acompanhar, no mínimo, 5 (cinco)
dos itens a seguir: janelas de correr, janela colonial, porta vai e vem,
tábua de passar com ferro, telefone, pia, fogão, chaminé, balcão de
cozinha e campainha. • Balcão externo na janela (apoio para os
braços). Os produtos deverão ter as laterais arredondadas em seu
acabamento. • Os parafusos utilizados no produto devem ser fixados
para que não se soltem facilmente, visando à segurança do usuário.
Dimensões mínimas: • Largura: 1310 mm; • Altura: 1287 mm; •
Comprimento: 1610 mm; Garantia mínima de um ano a partir da data de
entrega, contra defeitos de fabricação e pigmentação/coloração de
peças.

56115,0015 3741,00UND00038 00044307

R$ 56115,00                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE:  00021 - CENTRÍFUGA DE FRUTAS

Código 

 CENTRÍFUGA DE FRUTAS Volume mínimo do copo coletor: 1,2 litros. •
Tubo de alimentação e bocal extra largo em aço inox ou acrílico para
absorver frutas e hortaliças inteiras. • Filtro em aço inox. • Lâminas e

493,501 493,50UND00102 00044309
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peneira em aço inox. • Copos coletores (jarras) de suco e bagaço em
aço inox ou acrílico. • Trava de segurança. • Com função pulsar e 2
ajustes de velocidade conforme espessura e textura dos alimentos. •
Base firme com pés antideslizantes (ventosa). • Motor com potência
mínima de 700W. • Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e
conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação. •
Voltagem: 110V ou bivolt. • Cordão de alimentação (rabicho) certificado
pelo INMETRO, com indicação da voltagem. Garantia mínima de um ano a
partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação.

R$ 493,50                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE:  00022 - CONJUNTO ALUNO 1 -  1 MESA + 1 CADEIRA

Código 

 CONJUNTO ALUNO 1 -  1 MESA + 1 CADEIRA Conjunto para crianças
com altura compreendida entre 0,93 e 1,16m, composto de uma mesa e
uma cadeira. - Mesa individual com tampo em MDP ou MDF, revestido na
face superior de laminado melamínico e na face inferior em chapa de
balanceamento, montado sobre estrutura tubular de aço. - Cadeira
individual empilhável com assento e encosto em polipropileno injetado ou
em compensado anatômico moldado., montado sobre estrutura tubular
de aço. Dimensões mínimas da mesa: • Largura: 600 mm; •
Profundidade: 450 mm; • Altura: 460 mm; • Espessura: 19,4 mm;
Dimensões mínimas da cadeira: • Largura do assento: 340 mm; •
Profundidade do assento: 260 mm; • Espessura do assento: 7,2 mm a
9,1mm; • Largura do encosto: 350 mm; • Altura do encosto: 155 mm; •
Altura do assento ao chão: 260 mm;

48334,80120 402,79CJ00075 00044311

R$ 48334,80                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE:  00023 - CONJUNTO ALUNO 3 - 1 MESA + 1 CADEIRA

Código 

 CONJUNTO ALUNO 3 - 1 MESA + 1 CADEIRA Conjunto para crianças
com altura compreendida entre 1,19 e 1,42m, composto de uma mesa e
uma cadeira. - Mesa individual com tampo em MDP ou MDF, revestido na
face superior de laminado melamínico e na face inferior em chapa de
balanceamento, montado sobre estrutura tubular de aço, contendo
porta-livros em plástico injetado. - Cadeira individual empilhável com
assento e encosto em polipropileno injetado ou em compensado
anatômico moldado, montado sobre estrutura tubular de aço. Dimensões
mínimas da mesa:  • Largura: 600 mm; • Profundidade: 450 mm; • Altura:
594 mm; • Espessura: 19,4 mm; Dimensões mínimas da cadeira: •
Largura do assento: 400 mm; • Profundidade do assento: 310 mm; •
Largura do encosto: 396 mm; • Altura do encosto: 198 mm; • • Altura do
assento ao chão: 350 mm; Garantia mínima de um ano a partir da data da
entrega.

69332,90130 533,33CJ00009 00044312

R$ 69332,90                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE:  00024 - CONJUNTO COLETIVO - 1 MESA + 4 CADEIRAS - CJR 01 NOVO (PROINFÂNCIA)

Código 

 CONJUNTO COLETIVO - 1 MESA + 4 CADEIRAS - CJR 01 NOVO
(PROINFÂNCIA) Conjunto coletivo para crianças com altura
compreendida entre 0,93 e 1,16m, composto de uma mesa e quatro
cadeiras. - Mesa com tampo em MDP ou MDF, revestido na face superior
em laminado melamínico, e na face inferior em laminado melamínico de
baixa pressão (BP), montado sobre estrutura tubular de aço. - Cadeira
empilhável com assento e encosto em polipropileno injetado ou em
compensado anatômico moldado, montados sobre estrutura tubular de

44992,5030 1499,75CJ00076 00044313
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aço. Dimensões mínimas mesa: Largura: 800 mm; • Profundidade: 800
mm; • Altura: 460 mm; • Espessura: 25,8 mm. Dimensões mínimas
cadeiras: Largura do assento: 340 mm; • Profundidade do assento: 260
mm; • Largura do encosto: 350 mm; • Altura do encosto: 155 mm; •
Altura do assento ao chão: 260 mm; Garantia mínima de um ano a partir
da data da entrega.

R$ 44992,50                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE: 
 00025 - CONJUNTO ESCOLAR MESA E CADEIRA TIPO FNDE QUE ACOMODE ALUNO COM ALTURA COMPREEND ENTRE 0,93
A 1,16M

Código 

 CONJUNTO ESCOLAR MESA E CADEIRA TIPO FNDE QUE ACOMODE
ALUNO COM ALTURA COMPREEND ENTRE 0,93 A 1,16M Conjunto que
acomode aluno com altura compreendida entre 0,93m a 1,16m na cor
azul ou vermelho ou amarelo; mesa com tampo em plástico abs injetado
com aplicação de laminado melamínico na face superior, dotado de
travessa estrutural injetada em plástico técnico, montado sobre
estrutura tubular de aço, contendo porta-livros em plástico injetado.
cadeira empilhável, com assento e encosto em polipropileno injetado,
montados sobre estrutura tubular de aço. mesa: montantes verticais,
pés e travessas confeccionados em tubo de aço carbono laminado a
frio, com costura; • cadeira: estrutura em tubo de aço carbono laminado
a frio, com costura; • pintura: em tinta em pó híbrida epóxi / poliéster,
eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40
micrometros, na cor cinza; tratamento antiferruginoso que assegure
resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300
horas; • soldas: com superfície lisa e homogênea, sem pontos
cortantes, superfícies ásperas ou escórias; todos os encontros de
tubos devem receber solda em todo o perímetro da união; sem
respingos, irregularidades de solda, e rebarbas; juntas soldadas
esmerilhadas e cantos agudos arredondados.

169299,00300 564,33UND00041 00043462

R$ 169299,00                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE: 
 00026 - EXCLUSIVO - CONJUNTO ESCOLAR MESA E CADEIRA TIPO FNDE QUE ACOMODE ALUNO COM ALTURA
COMPREEND ENTR

Código 

 CONJUNTO ESCOLAR MESA E CADEIRA TIPO FNDE QUE ACOMODE
ALUNO COM ALTURA COMPREEND ENTRE 0,93 A 1,16M Conjunto que
acomode aluno com altura compreendida entre 0,93m a 1,16m na cor
azul ou vermelho ou amarelo; mesa com tampo em plástico abs injetado
com aplicação de laminado melamínico na face superior, dotado de
travessa estrutural injetada em plástico técnico, montado sobre
estrutura tubular de aço, contendo porta-livros em plástico injetado.
cadeira empilhável, com assento e encosto em polipropileno injetado,
montados sobre estrutura tubular de aço. mesa: montantes verticais,
pés e travessas confeccionados em tubo de aço carbono laminado a
frio, com costura; • cadeira: estrutura em tubo de aço carbono laminado
a frio, com costura; • pintura: em tinta em pó híbrida epóxi / poliéster,
eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40
micrometros, na cor cinza; tratamento antiferruginoso que assegure
resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300
horas; • soldas: com superfície lisa e homogênea, sem pontos
cortantes, superfícies ásperas ou escórias; todos os encontros de
tubos devem receber solda em todo o perímetro da união; sem
respingos, irregularidades de solda, e rebarbas; juntas soldadas
esmerilhadas e cantos agudos arredondados.

56433,00100 564,33UND00162 00043462

R$ 56433,00                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens
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  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE:  00027 - CONJUNTO ESCOLAR SEXTAVADO HEXAGONAL INFANTO/JUVENIL 06 A 09 ANOS

Código 

 CONJUNTO ESCOLAR SEXTAVADO HEXAGONAL INFANTO/JUVENIL
06 A 09 ANOS ESPECIFICAÇÕES: 06 CONJUNTOS DE MESA E CADEIRA
FABRICADOS COM SUPORTE PARA LIVROS E MATERIAL ESCOLAR;
MEDIDAS APROXIMADAS DO PRODUTO: MEDIDAS DA MESA
INDIVIDUAL 64CM DE ALTURA, 39,5CM DE PROFUNDIDADE X 62CM DE
LARGURA:  CADEIRA MEDIDAS: 39CM DO PÉ AO ASSENTO / 32 CM
PROFUNDIDADE DO ASSENTO AO ENCOSTO, ALTURA COMPLETA DA
CADEIRA 70CM; LARGURA DO HEXÁGONO MONTADO: 140CM
EXTREMIDADE MAIOR ;125CM EXTREMIDADE MENOR  ;
COR: COLORIDA; COMPOSIÇÃO: TUBO DE AÇO, POLÍMERO
TERMOPLÁSTICO ACABAMENTO DOS TUBOS EM PONTEIRAS DE
POLÍMERO TERMOPLÁSTICO NA COR CINZA. FIXAÇÃO DOS
PLÁSTICOS À ESTRUTURA POR MEIO DE PARAFUSOS PLASTIC PHILIPS
(FACILITANDO A MONTAGEM). OS METAIS DEVEM RECEBER
TRATAMENTO POR IMERSÃO ANTI-FERRUGEM E PINTURA EPÓXI PÓ
POLIÉSTER NA COR CINZA; MATERIAL DO TAMPO: POLÍMERO
TERMOPLÁSTICO (POLIPROPILENO) ASSENTO: POLÍMERO
TERMOPLÁSTICO (POLIPROPILENO) ESTRUTURA CADEIRA: TUBO DE
AÇO 7/8 MATERIAL DA ESTRUTURA MESA: METALON 50×30 PLÁSTICO
NÃO TÓXICO! (PP) IDADE RECOMENDADA: 06 A 09 ANOS DE IDADE.
GARANTIA DO FORNECEDOR: 12 MESES

32531,0010 3253,10CJ00010 00044437

R$ 32531,00                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE:  00028 - CONJUNTO PROFESSOR - 1 MESA + 1 CADEIRA

Código 

 CONJUNTO PROFESSOR - 1 MESA + 1 CADEIRA Mesa com tampo em
MDP ou MDF, revestido na face superior de laminado melamínico de alta
pressão e na face inferior com chapa de balanceamento, painel frontal
em MDP ou MDF, revestido nas duas faces em laminado melamínico de
baixa pressão (BP), montado sobre estrutura tubular de aço. - Cadeira
empilhável, com assento e encosto em polipropileno injetado ou em
compensado anatômico moldado, montados sobre estrutura tubular de
aço. Dimensões mínimas da mesa: • Largura: 1200 mm; • Profundidade:
650 mm; • Altura: 760 mm; • Espessura: 19,4 mm; Dimensões mínimas da
cadeira: • Largura do assento: 400 mm; • Profundidade do assento: 430
mm; • Largura do encosto: 396 mm; • Altura do encosto: 198 mm; •
Altura do assento ao chão: 460 mm; Garantia mínima de um ano a partir
da data da entrega.

65540,1441 1598,54CJ00077 00044315

R$ 65540,14                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE:  00029 - EXCLUSIVO - CONJUNTO PROFESSOR - 1 MESA + 1 CADEIRA

Código 

 CONJUNTO PROFESSOR - 1 MESA + 1 CADEIRA Mesa com tampo em
MDP ou MDF, revestido na face superior de laminado melamínico de alta
pressão e na face inferior com chapa de balanceamento, painel frontal
em MDP ou MDF, revestido nas duas faces em laminado melamínico de
baixa pressão (BP), montado sobre estrutura tubular de aço. - Cadeira
empilhável, com assento e encosto em polipropileno injetado ou em
compensado anatômico moldado, montados sobre estrutura tubular de
aço. Dimensões mínimas da mesa: • Largura: 1200 mm; • Profundidade:
650 mm; • Altura: 760 mm; • Espessura: 19,4 mm; Dimensões mínimas da
cadeira: • Largura do assento: 400 mm; • Profundidade do assento: 430
mm; • Largura do encosto: 396 mm; • Altura do encosto: 198 mm; •
Altura do assento ao chão: 460 mm; Garantia mínima de um ano a partir
da data da entrega.

22379,5614 1598,54CJ00163 00044315
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R$ 22379,56                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE:  00030 - CONJUNTO REFEITÓRIO - 1 MESA + 4 CADEIRAS

Código 

 CONJUNTO REFEITÓRIO - 1 MESA + 4 CADEIRAS CONJUNTO
REFEITÓRIO – 1 MESA + 4 CADEIRAS - Conjunto para crianças com
altura compreendida entre 1,19 e 1,42m, composto de uma mesa e
quatro cadeiras. - Mesa coletiva com tampo em MDP ou MDF, revestido
na face superior de laminado melamínico e na face inferior em laminado
melamínico de baixa pressão, montado sobre estrutura tubular de aço. -
Cadeira individual empilhável com assento e encosto em polipropileno
injetado ou em compensado anatômico moldado, montado sobre
estrutura tubular de aço. Dimensões mínimas da mesa: • Largura: 1230
mm; • Profundidade: 760 mm; • Altura: 590 mm; • Espessura: 25,8 mm;
Dimensões mínimas da cadeira: • Largura do assento: 400 mm; •
Profundidade do assento: 310 mm; • Espessura do assento: 9,7 mm •
Largura do encosto: 396 mm; • Altura do encosto: 198 mm; • Espessura
do encosto: 9,6 mm • Altura do assento ao chão: 350 mm. Garantia
mínima de um ano a partir da data da entrega.

22120,0020 1106,00CJ00108 00044317

R$ 22120,00                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE:  00031 - CONJUNTO REFEITÓRIO - 1 MESA + 4 CADEIRAS - CJR 01 NOVO

Código 

 CONJUNTO REFEITÓRIO - 1 MESA + 4 CADEIRAS - CJR 01 NOVO
Conjunto para crianças com altura compreendida entre 0,93 e 1,16m,
composto de uma mesa e quatro cadeiras. - Mesa coletiva com tampo
em MDP ou MDF, revestido na face superior de laminado melamínico e na
face inferior em laminado melamínico de baixa pressão, montado sobre
estrutura tubular de aço. - Cadeira individual empilhável com assento e
encosto em polipropileno injetado ou em compensado anatômico
moldado, montado sobre estrutura tubular de aço. Dimensões mínimas
da mesa: Largura: 1100 mm; • Profundidade: 680 mm; • Altura: 460 mm; •
Espessura: 25,8 mm. • nas partes metálicas deve ser aplicado
tratamento antiferruginoso. Dimensões mínimas das cadeiras: Largura
do assento: 340 mm; • Profundidade do assento: 260 mm; • Largura do
encosto: 350 mm; • Altura do encosto: 155 mm; • Altura do assento ao
chão: 260 mm; Garantia mínima de um ano a partir da data da entrega.

26240,1030 874,67CJ00011 00044316

R$ 26240,10                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE:  00032 - CONJUNTO REFEITÓRIO 8 LUGARES CONTENTO UMA MESA E 2 BANCOS

Código 

 CONJUNTO REFEITÓRIO 8 LUGARES CONTENTO UMA MESA E 2
BANCOS TAMPO DA MESA E ASSENTOS DOS BANCOS:
CONFECCIONADO EM MDP DE 18MM E FRISO PVC NAS BORDAS.
FERRAGEM MESA/BANCO, QUADRO DE SUSTENTAÇÃO DO TAMPO
CONFECCIONADO EM TUBO PINTURA EM PÓ EPÓXI; MEDIDAS MÍNIMAS:
MESA: L 240 X P 75 X A 77CM BANCO: L 240 X P 30 X A 47CM. CORES
DIVERSAS. 

143654,7237 3882,56CJ00031 00044543

R$ 143654,72                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE:  00033 - EXCLUSIVO - CONJUNTO REFEITÓRIO 8 LUGARES CONTENTO UMA MESA E 2 BANCOS

Código 
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 CONJUNTO REFEITÓRIO 8 LUGARES CONTENTO UMA MESA E 2
BANCOS TAMPO DA MESA E ASSENTOS DOS BANCOS:
CONFECCIONADO EM MDP DE 18MM E FRISO PVC NAS BORDAS.
FERRAGEM MESA/BANCO, QUADRO DE SUSTENTAÇÃO DO TAMPO
CONFECCIONADO EM TUBO PINTURA EM PÓ EPÓXI; MEDIDAS MÍNIMAS:
MESA: L 240 X P 75 X A 77CM BANCO: L 240 X P 30 X A 47CM. CORES
DIVERSAS. 

50473,2813 3882,56CJ00165 00044543

R$ 50473,28                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE:  00034 - EQUIPAMENTO PSICOMOTRICIDADE - DEGRAUS E RAMPAS

Código 

 EQUIPAMENTO PSICOMOTRICIDADE - DEGRAUS E RAMPAS Circuito
contendo quatro peças, sendo uma escada, um puff, uma rampa e um
tapete. Tem por objetivo proporcionar o estímulo da percepção sensorial
e visual ao se locomover por diferentes trajetos com formatos variados
e uso de cores fortes. • Preenchimento em espuma de densidade mínima
28 e máxima 33; • Revestimento em courvin; • Produto impermeável; •
Peças multicoloridas; • não tóxico. Garantia mínima de seis meses a
partir da data de entrega. Dimensões mínimas: • Largura: 1200 mm; •
Profundidade: 1200 mm; • Altura: 250 mm;

16353,3612 1362,78UND00012 00044318

R$ 16353,36                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE:  00035 - EQUIPAMENTO PSICOMOTRICIDADE - LOMBADINHA

Código 

 EQUIPAMENTO PSICOMOTRICIDADE - LOMBADINHA Circuito contendo
lombadas, com alturas diferenciadas ou iguais. Tem por objetivo
proporcionar o estímulo do equilíbrio, quando a criança de locomove
sobre o equipamento. • Preenchimento em espuma densidade mínima 28
e máxima 33; • Revestimento em courvin; • Produto impermeável; • Peças
multicoloridas; • não tóxico. Dimensões mínimas: • Largura: 700 mm; •
Profundidade: 450 mm; • Altura: 250 mm (mais baixa) e 350 mm (mais
alta). Garantia mínima de seis meses a partir da data de entrega.

5832,0012 486,00UND00044 00044319

R$ 5832,00                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE:  00036 - EQUIPAMENTO PSICOMOTRICIDADE - PISCINA DE BOLINHAS

Código 

 EQUIPAMENTO PSICOMOTRICIDADE - PISCINA DE BOLINHAS Piscina
feita em material macio, livre de quinas. Pode ser utilizada como piscina
de bolinhas ou com outros brinquedos. Capacidade para
aproximadamente 200 bolinhas. Acompanha no mínima 200 bolinhas. •
Preenchimento em espuma de densidade mínima 28 e máxima 33; •
Revestimento em courvin; • Produto impermeável; • Peças multicoloridas;
• não tóxico. Garantia mínima de seis meses a partir da data de entrega.
Dimensões mínimas: • Diâmetro interno: 1100 mm; • Diâmetro externo:
1300 mm; • Largura das laterais: 200 mm; • Altura das laterais: 300 mm; •
Espessura do fundo: 30 mm; Garantia mínima de seis meses a partir da
data de entrega.

11281,6812 940,14UND00013 00044320

R$ 11281,68                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE:  00037 - ESCORREGADOR GRANDE

Código 

 ESCORREGADOR GRANDE Selo do INMETRO • Peças multicoloridas • 39724,7525 1588,99UND00014 00044322
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Não tóxico • Rampa contínua ou com ondulações com uma escada de
degraus, que deve obedecer à inclinação estabelecida em norma
vigente. • Fixação da rampa à escada através de barras de polietileno
laterais ou central. • Corrimão incorporado à própria escada. • Topo da
escada com duas laterais altas para dar segurança. Dimensões
mínimas: Largura: 590 cm; • Altura mínima: 1152 mm; • Comprimento:
2050 mm; Garantia mínima de um ano a partir da data de entrega, contra
defeitos de fabricação e pigmentação/coloração de peças.

R$ 39724,75                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE:  00038 - ESPREMEDOR COMERCIAL DE FRUTAS CÍTRICAS

Código 

 ESPREMEDOR COMERCIAL DE FRUTAS CÍTRICAS Espremedor
automático de frutas cítricas, comercial, com copo coletor de 1 litro com
tampa, um coador/ peneira e dois cones de extração (castanha/
carambola) em tamanhos diferentes, para laranja e limão. • Gabinete
(corpo) fabricado em aço inox. • Copo superior, em aço inox ou alumínio,
desmontável com bica. • Copo coletor (jarra), tampa e peneira
fabricados em aço inox, alumínio ou plástico. • Jogo de cones de
extração (carambola/castanha) em poliestireno. • Motor de, no mínimo,
1/4 HP. • Base antiderrapante. • Dimensionamento da fiação, plugue e
conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação. •
Voltagem: 110V. • Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo
INMETRO, com indicação da voltagem. • Cordão de alimentação com 1,5
m de comprimento, como mínimo. Garantia mínima de um ano a partir da
data de entrega, contra defeitos de fabricação.

82,721 82,72UND00113 00044323

R$ 82,72                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE:  00039 - ESTANTE BAIXA COM 9 GAVETAS COLORIDAS E RODÍZIOS

Código 

 ESTANTE BAIXA COM 9 GAVETAS COLORIDAS E RODÍZIOS
DIMENSÕES MÍNIMAS: L:100 X P: 30 X A: 80; MATERIAL DA
ESTRUTURA EM MDP; ACABAMENTO EM PINTURA U.V; DIVISÓRIAS
COM AMPLO ESPAÇO; DESIGN MODERNO; 9 GAVETAS; POSSUI 4
RODÍZIOS SENDO DOIS COM TRAVA. PINTURA COM ACABAMENTO DE
IMPRESSÃO UV ALTO BRILHO; FRENTES DE GAVETAS COM
ACABAMENTO DE BORDAS EM PINTURA PU.

15853,4020 792,67UND00015 00044537

R$ 15853,40                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE:  00040 - FERRO ELÉTRICO A VAPOR

Código 

 FERRO ELÉTRICO A VAPOR Controle de temperatura. • Cabo
anatômico. • Indicador de tecidos. • Poupa botões. • Base em alumínio
polido. • Corpo em plástico. • Dimensionamento e robustez da fiação,
plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação.
• Voltagem: 110V. • Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo
INMETRO, com indicação da voltagem.

445,862 222,93UND00115 00044326

R$ 445,86                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE:  00041 - FOGÃO COMERCIAL 6 QUEIMADORES COM 1 FORNO

Código 

 FOGÃO COMERCIAL 6 QUEIMADORES COM 1 FORNO FOGÃO 7773,603 2591,20UND00078 00044327
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COMERCIAL 6 QUEIMADORES COM 1 FORNO - • Fogão comercial
central de seis queimadores (bocas). • Com um forno e torneiras de
controle no lado frontal, fixada em tubo de alimentação (gambiarra). •
Alimentado por GLP (gás liquefeito de petróleo). • Com queimadores
dotados de dispositivo “supervisor de chama”. • Quadro inferior
composto por travessas em perfil “U” de aço inox, em chapa 16
(1,50mm) com 60 mm de altura e dobras estruturais, soldadas entre si,
formando um quadro rígido fixado aos pés através de parafusos e
porcas de aço inox. • Quadro superior composto por travessas em perfil
“U” de aço inox em chapa 18 (1,25mm), tendo as travessas longitudinais
60 mm de altura e as transversais180mm de altura, soldadas entre si,
formando um quadro rígido fixado aos pés através de parafusos e
porcas de aço inox. As travessas transversais constituem-se no painel
de fechamento lateral do fogão. • Tampo (tempre) constituído em chapa
de aço inox, chapa 14 (1,90mm), obtida através de corte a laser, em
uma peça única, onde se encaixam as grelhas em número de seis.
Alimentação do fogão através de terminal de acoplamento em tubo
metálico flexível para condução de gases conforme ABNT NBR 14177. •
Cada queimador deverá ser dotado de torneira individual. Os
queimadores conjugados devem possuir duas torneiras de controle.
Todas as torneiras deverão ter limites intransponíveis nas posições
aberto e fechado, assim como identificação de intensidade das chamas.
Torneira do forno deve possuir identificação diferenciada para fácil
localização, além da identificação para controle de temperatura. Forno
com duas (2) bandejas corrediças em arame de aço inox. Garantia
mínima de um ano a partir da data de entrega.

R$ 7773,60                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE:  00042 - FOGÃO LINHA BRANCA 4 QUEIMADORES

Código 

 FOGÃO LINHA BRANCA 4 QUEIMADORES Capacidade mínima do forno:
50 litros. CARACTERÍSTICAS DO FOGÃO • Mesa em aço inox. •
Acendimento automático da mesa. • Funções de timer sonoro e relógio. •
Sapatas niveladoras reguláveis. • Botões de controle com limites
intransponíveis nas posições aberto e fechado, assim como
identificação de intensidade. Cada queimador deverá ser dotado de
botão de controle individual. Todos os controles deverão estar
identificados. • Voltagem: 110V. • Cordão de alimentação (rabicho)
certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem. • Indicação da
tensão (voltagem) no cordão de alimentação (rabicho) do aparelho.
CARACTERÍSTICAS DO FORNO • Ascendimento automático. • Com
mínimo duas prateleiras, sendo pelo menos uma delas deslizante. • Com
grill. • Deverá vir com a lâmpada para iluminação interna. • Sistema de
segurança para ascendimento e/ou válvula de segurança, que impeça a
saída de gás caso a chama se apague. • Recobrimento especial das
paredes internas que evite acúmulo de gorduras e facilite a limpeza
(sistema “autolimpante” ou similar). • Alimentado por GLP (gás liquefeito
de petróleo). • Porta com visor em vidro, com eixo de abertura
horizontal, dobradiças reforçadas com mola e puxador metálico de modo
que a porta possa permanecer aberta sem a aplicação de força e
fechar com facilidade. • Piso em aço carbono esmaltado com orifício(s)
de visualização das chamas. Garantia mínima de um ano a partir da data
de entrega

4849,805 969,96UND00016 00044328

R$ 4849,80                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE:  00043 - FREEZER VERTICAL COMERCIAL 450L

Código 

 FREEZER VERTICAL COMERCIAL 450L FREEZER VERTICAL
COMERCIAL 450L - Freezer vertical comercial com capacidade mínima 30628,505 6125,70UND00017 00044329
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de 450 litros, com sistema frost-free. • Congelador (freezer) vertical em
aço inox com sistema de degelo “frost-free” (que não precisa
descongelamento), com uma porta. • Temperatura de operação para
congelamento de alimentos, no mínimo, entre -16°C e -24°C. • Gabinete
tipo monobloco revestido interna e externamente em aço inox, em chapa
22 (0,79 mm). • Vedação hermética em todo o perímetro das portas,
constituída de gaxeta magnética sanfonada. • Puxadores, trincos e
dobradiças em aço inox. Trincos com travamento automático, ou sistema
de imã resistente ao peso da porta. • Barreira térmica em todo o
perímetro dos batentes das portas para evitar a condensação,
constituída de resistência elétrica de baixa potência, intercambiável. •
Sistema de controle de temperatura por meio de termostato regulável,
dotado de termômetro digital, com posicionamento frontal de fácil
acesso. • Sistema de refrigeração com unidade compressora selada. •
Temporizador para degelo, dotado de compressor hermético monofásico
de 127 V, com sistema de ar forçado e degelo automático
(sistema“frost-free”). • Quatro prateleiras removíveis em grade de aço
inox, perfil de seção circular com diâmetro de 1/4”. Distância máxima de
25 mm entre arames. • Devem ser utilizados componentes (sistema de
refrigeração) que permitam a otimização no consumo de energia durante
a sua vida útil. • Dimensionamento da fiação, plugue e conectores
elétricos compatíveis com a corrente de operação. • Voltagem: 110V. •
Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com
indicação da voltagem. • Cordão de alimentação com, no mínimo, 2,0 m
de comprimento. Garantia mínima de um ano a partir da data de entrega.

R$ 30628,50                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE:  00044 - GANGORRA DUPLA

Código 

 GANGORRA DUPLA Selo do INMETRO. • Peças multicoloridas. • Não
tóxico. • Gangorra em monobloco para duas crianças. • Manoplas
duplas e fixas que ofereçam segurança para as crianças, evitando
acidentes. • Base antiderrapante para apoio dos pés. • Assento
anatômico e antiderrapante com ressaltos nas extremidades para
reduzir a possibilidade de a criança cair para trás. Os produtos deverão
ter as laterais arredondadas em seu acabamento. Garantia mínima de
um ano a partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação e
pigmentação/coloração de peças.

10467,6040 261,69UND00048 00044330

R$ 10467,60                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE:  00045 - GELADEIRA LINHA BRANCA FROSTFREE 300L

Código 

 GELADEIRA LINHA BRANCA FROSTFREE 300L Refrigerador vertical
combinado, linha branca, sistema de refrigeração “frostfree” com
capacidade mínima de 300 litros. • Gabinete tipo duplex com duas portas
(freezer e refrigerador). • Refrigerador vertical combinado, linha branca.
• Gabinete externo do tipo monobloco e portas revestidas em chapa de
aço com acabamento em pintura eletrostática (em pó), na cor branca. •
Partes internas revestidas com painéis plásticos moldados com relevos
para suporte das prateleiras internas deslizantes. • Conjunto de
prateleiras removíveis e reguláveis, de material resistente. • Prateleiras
da porta e cestos em material resistente, removíveis e reguláveis. •
Gaveta em material resistente para acondicionamento de frutas,
verduras ou legumes. • Sistema de fechamento hermético. • Batentes
das portas dotados de sistema antitranspirante. • Dobradiças metálicas.
• Sapatas niveladoras. • Sistema de controle de temperatura por meio de
termostato ajustável. • Sistema de degelo “frostfree”. • Dimensionamento
da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de
operação. • Voltagem: 110V • Cordão de alimentação (rabicho)

2797,701 2797,70UND00120 00044331
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certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem. Garantia mínima
de um ano a partir da data de entrega.

R$ 2797,70                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE:  00046 - GELADEIRA LINHA BRANCA FROSTFREE 410L

Código 

 GELADEIRA LINHA BRANCA FROSTFREE 410L GELADEIRA LINHA
BRANCA FROSTFREE 410L - • Refrigerador vertical combinado, linha
branca, sistema de refrigeração “frostfree” (degelo automático) com
capacidade mínima de 410 litros. • Gabinete tipo duplex com duas portas
(freezer e refrigerador). • Refrigerador vertical combinado, linha branca.
• Gabinete externo do tipo monobloco e portas revestidas em chapa de
aço com acabamento em pintura eletrostática (em pó), na cor branca. •
Partes internas revestidas com painéis plásticos moldados com relevos
para suporte das prateleiras internas deslizantes. • Conjunto de
prateleiras removíveis e reguláveis, de material resistente. • Prateleiras
da porta e cestos em material resistente, removíveis e reguláveis. •
Gaveta em material resistente para acondicionamento de frutas,
verduras ou legumes. • Sistema de fechamento hermético. • Batentes
das portas dotados de sistema antitranspirante. • Dobradiças metálicas.
• Sapatas niveladoras. • Sistema de controle de temperatura ajustável. •
Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis
com a corrente de operação. • Voltagem: 110V • Cordão de alimentação
(rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem.
Garantia mínima de um ano a partir da data de entrega.

41325,9612 3443,83UND00049 00044332

R$ 41325,96                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE:  00047 - GELADEIRA VERTICAL INDUSTRIAL 4 PORTAS

Código 

 GELADEIRA VERTICAL INDUSTRIAL 4 PORTAS GELADEIRA VERTICAL
INDUSTRIAL 4 PORTAS - • Refrigerador vertical de quatro portas e
capacidade mínima de 1000 litros, com sistema frost-free (degelo
automático). Temperatura de operação: entre 0 °C e +7°. • Gabinete com
quatro portas. • Refrigerador vertical em aço inox com sistema
“frostfree” (degelo automático, que não precisa descongelamento). •
Gabinete tipo monobloco revestido interna e externamente em aço inox.
• Isolamento do gabinete de poliuretano injetado, com espessura mínima
de 55 mm. • Pés fixos em material metálico e maciço com revestimento
de borracha resistente. • Portas revestidas interna e externamente em
aço inox. • Isolamento da porta de poliuretano injetado. • Vedação
hermética em todo o perímetro das portas, constituída de gaxeta
magnética sanfonada. • Puxadores, trincos e dobradiças em aço inox.
Trincos com travamento automático, ou sistema de imã resistente ao
peso da porta. • Barreira térmica em todo o perímetro dos batentes das
portas para evitar a condensação, constituída de resistência elétrica de
baixa potência, intercambiável. • Sistema de controle de temperatura por
meio de termostato regulável, dotado de termômetro digital, com
posicionamento frontal de fácil acesso. • Sistema de refrigeração
completa com unidade compressora selada, com forçador de ar (ar
forçado) situado na parte superior interna do refrigerador. • Oito
prateleiras removíveis em grade de aço inox, perfil de seção circular
com diâmetro de 1/4”. Distância máxima de 25 mm entre arames. • As
paredes internas do gabinete devem ser dotadas de dispositivos em aço
inox que possibilitem o ajuste de altura das prateleiras. • Voltagem: 110V
• Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com
indicação da voltagem. • Cordão de alimentação com, no mínimo, 2,0 m
de comprimento. Garantia mínima de um ano a partir da data de entrega.

42882,006 7147,00UND00018 00044333
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R$ 42882,00                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE:  00048 - GIRA GIRA CARROSSEL TRÊS LUGARES

Código 

 GIRA GIRA CARROSSEL TRÊS LUGARES Selo do INMETRO. • Peças
multicoloridas. • Não tóxico. • Peça composta por três partes: base,
assentos e volante. • Base com textura antiderrapante - as distâncias
entre a base e os assentos e entre a base e o solo deverão
acompanhar a norma vigente. • Volante central fixo. • Eixo metálico
central - o eixo e o volante deverão girar facilmente e de maneira segura
para os usuários. • Três assentos anatômicos e antiderrapantes. Apoio
para os pés. Os produtos deverão ter as laterais arredondadas em seu
acabamento. Dimensões mínimas: Diâmetro: 1000 mm; • Altura mínima:
495 mm. Garantia mínima de um ano a partir da data de entrega, contra
defeitos de fabricação e pigmentação/coloração de peças.

54223,0026 2085,50UND00050 00044334

R$ 54223,00                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE:  00049 - LAVADORA ALTA PRESSÃO

Código 

 LAVADORA ALTA PRESSÃO No mínimo 1.400W; tensão: 127V.
Acompanha: pistola com trava de segurança, ponteira com regulagem
do leque de água, ponteira turbo, mangueira de alta pressão, engate
rápido, filtro para entrada de água, manual de instruções,
características necessárias: engate rápido para a mangueira de alta
performance, rodas de alta resistência para facilitar a movimentação,
conector de entrada de água com engate rápido, dispositivo para
aplicação de detergente, cabo elétrico de  5 metros, mangueira de alta
pressão de no mínimo 5 metros, suporte para o cabo elétrico, suporte
para a pistola, suporte para todos os acessórios, sistema de stop total
que desliga o motor e alivia a pressão interna quando o gatilho é
liberado. Garantia de 12 meses.

20055,0015 1337,00UND00030 00042703

R$ 20055,00                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE:  00050 - LAVADORA DE ROUPA TIPO TANQUINHO, SEMIAUTOMATICA, 10KG

Código 

 LAVADORA DE ROUPA TIPO TANQUINHO, SEMIAUTOMATICA, 10KG
500 WATS DE POTENCIA; COM PROGRAMAÇAO PRA VARIAS
FUNÇOES DE LAVAGEM; CORPO EM MATERIAL RESISTENTE;
DIMENSOES APROXIMADAS DO PRODUTO: (L x A X P): 53 x 94,5 x 53
cm;  COM GARANTIA DE 12 MESES OU SUPERIOR

9891,6020 494,58UND00019 00020551

R$ 9891,60                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE:  00051 - LAVADORA DE ROUPAS LINHA BRANCA CAPACIDADE MÍNIMA 11KG

Código 

 LAVADORA DE ROUPAS LINHA BRANCA CAPACIDADE MÍNIMA 11KG
LAVADORA DE ROUPAS LINHA BRANCA CAPACIDADE MÍNIMA 11KG -
• Gabinete externo do tipo monobloco revestido em chapa de aço
galvanizado ou fosfatizado com acabamento em pintura eletrostática a
pó (epóxi/poliéster) na cor branca. • Painel de controle externo contendo
botões seletores e/ou teclas para programas de lavagem e/ou funções
pré-programadas, níveis de consumo de água, enxague e
centrifugação. Todas as funções devem ser identificadas. • Tecla ou

16645,305 3329,06UND00020 00044335
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botão de acionamento liga/desliga. • Programação para diferentes tipos
de lavagem. • Mangueiras para entrada d´água com filtro e de saída
para drenagem. • Mínimo três níveis de água. • Centrifugação. • Filtro
para retenção de fiapos. • Dispenser para sabão. • Dispenser para
amaciante. • Dispenser para alvejante • Compartimento interno (cesto)
em aço inox e/ou plástico PP (polipropileno). • Acesso ao cesto pela
parte superior da máquina. • Sapatas niveladoras. • Dispositivo de
segurança da tampa (desligamento ou travamento). Dimensionamento da
fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de
operação. • Voltagem: 110V, conforme demanda. • Cordão de
alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da
voltagem. Garantia mínima de um ano a partir da data de entrega, contra
defeitos de fabricação.

R$ 16645,30                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE:  00052 - LIQUIDIFICADOR COMERCIAL 4L

Código 

 LIQUIDIFICADOR COMERCIAL 4L Liquidificador comercial com gabinete
em aço inox e copo monobloco, indicado para triturar alimentos leves
com adição de líquido. • Copo removível confeccionado em chapa de
aço inox, em peça única (monobloco), sem soldas, com espessura de,
no mínimo, 1 mm. • Flange do copo em material plástico injetado. • Alças
em aço inox, espessura de chapa de, no mínimo, 1,25 mm, com bordas
rebatidas para o lado interno e soldadas em toda extensão de modo que
não haja retenção de resíduos. • Fixação das alças ao copo com soldas
lisas, uniformes e sem frestas de modo a evitar o acúmulo de resíduos.
• Tampa do copo em aço inox, espessura mínima de chapa de 0,6 mm,
com dobras estruturais que permitam a limpeza interna. • Gabinete do
motor em aço inox, espessura mínima de chapa de 0,6 mm, flange
superior e da base em material plástico injetado. Dreno do flange
posicionado de modo a não haver entrada de líquidos no gabinete do
motor. • Sapatas antivibratórias em material aderente e antiderrapante. •
Eixo e porca fixadora do eixo da faca em aço inox (as buchas poderão
ser de bronze ou outro material apropriado que garanta o desempenho
mecânico e a durabilidade do conjunto). • O conjunto formado pelas
facas, eixo e elementos de fixação deve ser removível para limpeza,
sem a necessidade de utilização de ferramentas. • Flange de
acoplamento do motor, pinos de tração e elementos de fixação em aço
inox. • Interruptor liga/desliga. • Motor monofásico de, no mínimo, 1/2 HP.
• Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis
com a corrente de operação. • Voltagem: 110V. • Cordão de alimentação
(rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem. •
Cordão de alimentação com, no mínimo, 1,5 m de comprimento. Garantia
mínima de um ano a partir da data de entrega, contra defeitos de
fabricação.

14808,7212 1234,06UND00021 00044336

R$ 14808,72                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE:  00053 - LIQUIDIFICADOR COMERCIAL 8L

Código 

 LIQUIDIFICADOR COMERCIAL 8L Liquidificador comercial com gabinete
em aço inox e copo monobloco, indicado para triturar alimentos leves
com adição de líquido. • Copo removível confeccionado em chapa de
aço inox, em peça única (monobloco), sem soldas, com espessura de,
no mínimo, 1 mm. • Flange do copo em material plástico injetado. • Alças
em aço inox, espessura de chapa de, no mínimo, 1,25 mm, com bordas
rebatidas para o lado interno e soldadas em toda extensão de modo que
não haja retenção de resíduos. • Fixação das alças ao copo com soldas
lisas, uniformes e sem frestas de modo a evitar o acúmulo de resíduos.
• Tampa do copo em aço inox, espessura mínima de chapa de 0,6 mm,

1715,401 1715,40UND00126 00044337
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com dobras estruturais que permitam a limpeza interna. • Gabinete do
motor em aço inox, espessura mínima de chapa de 0,6 mm, flange
superior e da base em material plástico injetado. Dreno do flange
posicionado de modo a não haver entrada de líquidos no gabinete do
motor. • Sapatas antivibratórias em material aderente e antiderrapante. •
Eixo e porca fixadora do eixo da faca em aço inox (as buchas poderão
ser de bronze ou outro material apropriado que garanta o desempenho
mecânico e a durabilidade do conjunto). • O conjunto formado pelas
facas, eixo e elementos de fixação deve ser removível para limpeza,
sem a necessidade de utilização de ferramentas. • Flange de
acoplamento do motor, pinos de tração e elementos de fixação em aço
inox. • Interruptor liga/desliga. • Motor monofásico de, no mínimo, 1/2 HP.
• Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis
com a corrente de operação. • Voltagem: 110V. • Cordão de alimentação
(rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem. •
Cordão de alimentação com, no mínimo, 1,5 m de comprimento. Garantia
mínima de um ano a partir da data de entrega, contra defeitos de
fabricação.

R$ 1715,40                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE:  00054 - LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 15L

Código 

 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 15L Liquidificador industrial com cavalete
em aço pintado e copo monobloco basculante em aço inox, indicado
para triturar alimentos leves com adição de líquido em de grandes
quantidades. • Copo removível confeccionado em chapa de aço inox, em
peça única (monobloco), sem soldas, com espessura de, no mínimo, 1
mm. • Flange do copo em material plástico injetado. • Alças em aço inox,
espessura de chapa de, no mínimo, 1,25 mm, com bordas rebatidas para
o lado interno e soldadas em toda extensão de modo que não haja
retenção de resíduos. • Fixação das alças ao copo com soldas lisas,
uniformes e sem frestas de modo a evitar o acúmulo de resíduos. •
Tampa do copo em borracha atóxica com encaixe justo ao copo, não
permitindo vazamento de líquido durante o processamento, sobre tampa
acrílica que possibilita a visualização. • Gabinete do motor em aço inox,
espessura mínima de chapa de 0,6 mm, flange superior e da base em
material plástico injetado. Dreno do flange posicionado de modo a não
haver entrada de líquidos no gabinete do motor. • Cavalete
confeccionado em aço, espessura de chapa de, no mínimo, 1,25 mm
com pintura eletrostática a pó. • Sapatas antivibratórias em material
aderente e antiderrapante. Eixo e porca fixadora do eixo da faca em aço
inox (as buchas poderão ser de bronze ou outro material apropriado
que garanta o desempenho mecânico e a durabilidade do conjunto). • O
conjunto formado pelas facas, eixo e elementos de fixação deve ser
removível para limpeza, sem a necessidade de utilização de
ferramentas. • Flange de acoplamento do motor, pinos de tração e
elementos de fixação em aço inox. • Interruptor liga/desliga. • Motor
monofásico de, no mínimo, 1,5 HP. • Dimensionamento da fiação, plugue
e conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação. •
Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. • Cordão de alimentação
(rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem. •
Cordão de alimentação com, no mínimo, 1,5 m de comprimento. Garantia
mínima de um ano a partir da data de entrega.

2927,721 2927,72UND00127 00044338

R$ 2927,72                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE:  00055 - MESA DE REUNIÃO

Código 

 MESA DE REUNIÃO Com tampo retangular ou oval em MDF revestido de
laminado melamínico, montada sobre dois pés. Tampo em MDF, com 26964,2020 1348,21UND00022 00044340
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espessura de mínima de 25 mm, cor cinza ou branco, acabamento
texturizado. - Estrutura em aço carbono com dois pés, com trava em
MDF entre os mesmos. - Fixação do tampo à estrutura através de
parafusos de rosca com buchas metálicas. Acabamento das partes
metálicas em pintura em pó, brilhante, na cor cinza ou preta. Dimensões
mínimas: • Tampo retangular: 2000 x 950 mm • Altura: 745 mm. Garantia
mínima de um ano a partir da data de entrega, contra defeitos de
fabricação.

R$ 26964,20                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE:  00056 - MESA DE TOTÓ OU PEBOLIM

Código 

 MESA DE TOTÓ OU PEBOLIM Confeccionada em madeira; Medidas
externas mínimas da Mesa; 1,36M (C) X 0,77M (L) X 0,87CM (A);
Material: Madeira Maciça com 4 pés; Acompanha 2 bolinhas.; Bonecos
de Metal; Varões alumínio fundido. Material: Embutido: (O modelo
embutido é aquele em que os varões não transpassam para o lado do
adversário, sendo mais aconselhável para crianças).

51258,6020 2562,93UND00002 00044365

R$ 51258,60                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE:  00057 - MESA DE TRABALHO

Código 

 MESA DE TRABALHO Mesa de trabalho com tampo retangular em MDF
revestido de laminado melamínico, montada sobre suporte metálico com
dois pés. Tampo em MDF, com espessura de mínima de 25 mm, cor
cinza ou branco, acabamento texturizado. - Estrutura em aço carbono
com dois pés, com trava em MDF entre os mesmos. - Fixação do tampo
à estrutura através de parafusos de rosca com buchas metálicas.
Dimensões mínimas: • Tampo retangular: 1200 x 600 mm • Altura: 750
mm. Garantia mínima de um ano a partir da data de entrega, contra
defeitos de fabricação.

7086,6020 354,33UND00024 00044341

R$ 7086,60                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE:  00058 - MESA PARA REFEIÇÃO

Código 

 MESA PARA REFEIÇÃO Mesa com tampo redondo em MDF revestido de
laminado melamínico. Dimensões mínimas: Diâmetro do tampo: 1000 mm •
Altura: 735 mm • Espessura do tampo: 25,8 mm. Suporte de sustentação
do tampo, confeccionado em tubo de aço laminado a frio. Garantia
mínima de um ano contra defeitos de fabricação a partir da data de
entrega, oxidação das partes metálicas e desgaste ou desprendimento
de componentes.

5581,6010 558,16UND00025 00044342

R$ 5581,60                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE:  00059 - MICROONDAS LINHA BRANCA 30L

Código 

 MICROONDAS LINHA BRANCA 30L Gabinete monobloco em aço
galvanizado revestido interna e externamente com pintura eletrostática
em pó, na cor branca. • Iluminação interna. • Painel de controle digital
com funções pré-programadas. • Timer. • Relógio. • Porta com visor
central, dotada de puxador e/ou tecla de abertura. • Dispositivos e
travas de segurança. • Sapatas plásticas. • Prato giratório em vidro. •

8859,0012 738,25UND00026 00044343
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Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis
com a corrente de operação. • Voltagem: 110V. • Cordão de alimentação
(rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem.
Garantia mínima de um ano a partir da data de entrega.

R$ 8859,00                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE:  00060 - MULTIPROCESSADOR DE ALIMENTOS

Código 

 MULTIPROCESSADOR DE ALIMENTOS ACESSÓRIOS • Batedor para
mistura de massas leves e pesadas; • Uma faca de corte em aço
inoxidável para carnes, legumes e verduras; • Dois discos de metal para
ralar e picar em pedaços finos e médios; • Liquidificador (jarra) com
tampa, com capacidade para 1,5 litros para misturar, triturar e mexer
ingredientes variados; • Um disco emulsificador para preparar alimentos
como clara em neve e maionese. • Lâminas multifuncionais fabricadas
em aço inoxidável. • Tigela extragrande aço inox ou acrílico, com
capacidade mínima para 1,5l litros de ingredientes líquidos. • Tampa da
tigela com bocal largo para absorver frutas, legumes e verduras
inteiras. • Com dois ajustes de velocidade e função pulsar que permita o
controle preciso da duração e frequência do processamento. • Trava de
segurança. • Cabo com armazenamento integrado. • Base firme com pés
antideslizantes (ventosa). • Motor com potência mínima de 700W. •
Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos
compatíveis com a corrente de operação. • Voltagem: 110V • Cordão de
alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da
voltagem. Garantia mínima de um ano a partir da data de entrega, contra
defeitos de fabricação.

2537,255 507,45UND00027 00044345

R$ 2537,25                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE:  00061 - PLATAFORMA DE TRABALHO 4 LUGARES

Código 

 PLATAFORMA DE TRABALHO 4 LUGARES MEDIDAS MÍNIMAS C:2,00M
X L: 1,20M X A: 0,74M RESISTENCIA MINIMA 100KG TAMPO
CONFECCIONADO EM MDP 25 MM, ESTRUTURA CONFECCIONADA EM
QUADRO DE AÇO RESISTENTE COM PINTURA EPÓXI-PÓ COM
TRATAMENTO ANTI FERRUGEM; POSSUIR SAPATAS NIVELADORAS
COM REGULAGEM DE ALTURA, BORDAS COM OS CANTOS
ARREDONDADOS DE POLIPROPILENO; TAMPO EM MDP E
ACABAMENTO EM MELAMINICO DE BAIXA PRESSÃO BP COM ALTO
PADRÃO DE RESISTÊNCIA; POSSUIR 4 CAIXAS DE TOMADA INCLUSAS.
MATERIAL: ACABAMENTO DEVE SER RESISTENTE À UMIDADE E À
RISCOS NA SUA SUPERFÍCIE.

14209,564 3552,39CJ00003 00044438

R$ 14209,56                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE:  00062 - POLTRONA AMAMENTAÇÃO

Código 

 POLTRONA AMAMENTAÇÃO Poltrona individual estofada, revestida em
couro sintético, dotada de apoio de braços. Dimensões mínimas: •
Profundidade útil do assento: 470 mm • Largura útil do assento: 530 mm
• Altura (h) da superfície do assento: 420 • Extensão vertical (h) útil do
encosto: 440 mm; • Largura útil do encosto: 530 mm; • Inclinação da
superfície do assento (em relação à horizontal): entre -2º e -7º; •
Ângulo do encosto (em relação ao plano do assento): mínimo 90º /
máximo 110º; • Altura do apoio de braços (em relação ao assento):
mínima 160 mm / máxima 200 mm; • Largura do apoio de braços: mínima
100 mm. Couro sintético para os revestimentos, texturizado, atóxico,

3401,946 566,99UND00055 00044346
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laminado internamente com tecido de poliéster. Garantia mínima de um
ano a partir da data da entrega.

R$ 3401,94                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE:  00063 - PURIFICADOR DE ÁGUA REFRIGERADO

Código 

 PURIFICADOR DE ÁGUA REFRIGERADO Sistema de tratamento através
de elementos filtrantes que removem os particulados da água e o cloro
livre. • Compressor interno com gás refrigerante conforme legislação
vigente. • Botão de acionamento automático do tipo fluxo contínuo, com
regulagem para diferentes níveis de temperatura (natural, fresca ou
gelada) ou torneira. • Bica telescópica ou ajustável para recipientes de
diversos tamanhos. • Câmara vertical de filtragem e purificação. • Corpo
em aço inox ou aço carbono com tratamento anticorrosivo e
acabamento em pintura eletrostática a pó. • Painel frontal em plástico
ABS de alta resistência com proteção UV. • Vazão aprox.: 40 a 60
Litros de água/ hora. • Pressão de funcionamento: 3 a 40 m.c.a (0,3
kgf/cm² à 4 kgf/cm²). • Temperatura de trabalho: 03 à 40º C. •
Componentes para fixação e instalação: - canopla; conexões cromadas;
buchas de fixação S8; parafusos; redutor de vazão; adaptadores para
registro: flexível e mangueira. • Produto de certificação compulsória, o
equipamento deve possuir selos INMETRO, comprobatórios de
conformidade com a legislação vigente, inclusive, com eficiência
bacteriológica “APROVADO”. • Gás refrigerante R600a ou R134a.
Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos
compatíveis com a corrente de operação. • Voltagem: 110V ou bivolt. •
Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com
indicação da voltagem. Garantia mínima de um ano a partir da data de
entrega, contra defeitos de fabricação.

10810,0515 720,67UND00028 00044347

R$ 10810,05                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE:  00064 - QUADRO BRANCO TIPO LOUSA MAGNÉTICO - 1200X3000 - QB2

Código 

 QUADRO BRANCO TIPO LOUSA MAGNÉTICO - 1200X3000 - QB2
Quadro com superfície em laminado branco brilhante especial para
escrita e fixação de acessórios magnéticos. • Resistente a manchas; •
Moldura em alumínio; • Confeccionado em MDF 9 mm, sobreposto de
chapa metálica e laminado melamínico branco; • Sistema de fixação
invisível; Dimensões mínimas: • Altura: 1200 mm • Largura: 3000 mm •
Espessura: 17mm.

157721,2575 2102,95UND00029 00044348

R$ 157721,25                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE:  00065 - EXCLUSIVO - QUADRO BRANCO TIPO LOUSA MAGNÉTICO - 1200X3000 - QB2

Código 

 QUADRO BRANCO TIPO LOUSA MAGNÉTICO - 1200X3000 - QB2
Quadro com superfície em laminado branco brilhante especial para
escrita e fixação de acessórios magnéticos. • Resistente a manchas; •
Moldura em alumínio; • Confeccionado em MDF 9 mm, sobreposto de
chapa metálica e laminado melamínico branco; • Sistema de fixação
invisível; Dimensões mínimas: • Altura: 1200 mm • Largura: 3000 mm •
Espessura: 17mm.

52573,7525 2102,95UND00164 00044348

R$ 52573,75                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens
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  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE:  00066 - QUADRO BRANCO TIPO LOUSA MAGNÉTICO - QB1 - NOVO (PROINFÂNCIA)

Código 

 QUADRO BRANCO TIPO LOUSA MAGNÉTICO - QB1 - NOVO
(PROINFÂNCIA) Quadro com superfície em laminado branco brilhante
especial para escrita e fixação de acessórios magnéticos. Resistente a
manchas; • Moldura em alumínio; • Confeccionado em MDF 9 mm,
sobreposto de chapa metálica e laminado melamínico branco; • Sistema
de fixação invisível; Dimensões mínimas: Altura: 1200 mm; Largura: 2000
mm; Espessura: 17mm. Garantia mínima de um ano.

8799,9010 879,99UND00059 00044349

R$ 8799,90                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE:  00067 - SECADORA DE ROUPAS LINHA BRANCA CAPACIDADE MÍNIMA 10KG

Código 

 SECADORA DE ROUPAS LINHA BRANCA CAPACIDADE MÍNIMA 10KG
Gabinete externo do tipo monobloco revestido em chapa de aço
galvanizado ou fosfatizado com acabamento em pintura eletrostática a
pó (epóxi/poliéster) na cor branca. • Painel de controle externo com
botão seletor de funções pré-programadas de secagem e teclas de
ajuste da temperatura. (Todas as funções devem ser identificadas). •
Programação com diferentes tipos de secagem. • Níveis de temperatura
para secagem: normal e delicada (ou correspondente), no mínimo. •
Função de eliminação de odor. • Porta com abertura frontal e visor
circular em vidro temperado. • Compartimento interno (cesto) em aço
inox e/ou aço esmaltado • Filtro interno. • Motor de rotação auto
reversível. • Tubo flexível e/ou direcionador de ar. • Sapatas
niveladoras. • Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e
conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação. •
Voltagem: 110V. Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo
INMETRO, com indicação da voltagem. Garantia mínima de um ano a
partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação.

5852,362 2926,18UND00137 00044352

R$ 5852,36                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE:  00068 - SMART TV 32 POLEGADAS COM ACESSO À INTERNET

Código 

 SMART TV 32 POLEGADAS COM ACESSO À INTERNET Tela LED. •
Wi-Fi integrado. • Acesso à internet. • Resolução de imagem em HD. •
Conversor digital integrado. • Entradas especiais – HDMI (mínimo 2),
LAN, USB. • Tensão (voltagem): bivolt automático. • Dimensionamento e
robustez da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a
corrente de operação. • Voltagem: 110V • Cordão de alimentação
(rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem.
Garantia mínima de um ano a partir da data de entrega.

2885,182 1442,59UND00138 00044353

R$ 2885,18                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE:  00069 - TÚNEL LÚDICO

Código 

 TÚNEL LÚDICO Selo do INMETRO. • Peças multicoloridas. • Não tóxico. •
Túnel em estrutura curva. • Mínimo de três módulos auto encaixáveis
vazados para visualização interna e com possibilidades de expansão. •
Duas estruturas curvas que funcionam como entrada e saída; O túnel
deverá apresentar diversos formatos. • Os produtos deverão ter as
laterais arredondadas em seu acabamento. • Os parafusos utilizados
para encaixe dos módulos devem ser fixos para que não se soltem
facilmente, visando segurança dos usuários. Dimensões mínimas:

24541,655 4908,33UND00139 00044355
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Largura: 870 mm; • Altura mínima: 870 mm; • Comprimento: 2140 mm.

R$ 24541,65                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE:  00070 - VENTILADOR DE PAREDE

Código 

 VENTILADOR DE PAREDE Ventilador de parede, com uma hélice com no
mínimo três pás. • Base de fixação à parede em aço carbono. • Canopla
de acabamento injetada em poliamida, na cor preta, para cobrir a base
de fixação na parede. O equipamento deve ser dotado de grade de
proteção de acordo com os requisitos de segurança da IEC 60335-2-80,
independente da altura em que for instalado. • As grades deverão ser
em aço, com acabamento em pintura eletrostática. • Os equipamentos
deverão apresentar controle de velocidade tipo rotativo, com no mínimo
três níveis de velocidade (baixa, média e alta). • O acionamento deverá
ser do tipo “controle de parede”. • Voltagem: 110V • Cordão de
alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da
voltagem. Garantia mínima de um ano a partir da data de entrega, contra
defeitos de fabricação.

6099,3015 406,62UND00140 00044356

R$ 6099,30                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens

R$ 1885138,93Valor Global Estimado - Total Geral 
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PROCURADORIA GERAL

DESPACHO

Processo Administrativo: nº 01229/2025
Requerente: Secretaria Municipal de Educação - SEMED
Objeto: Reanálise de MINUTA DE EDITAL e CONTRATO para AQUISIÇÃO DE MATERIAL
PERMANENTE para atender aos educandos das unidades educacionais da Rede
Municipal de Ensino, conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo
de Referência anexo I do Edital.

AO SETOR DE LICITAÇÕES,

Retornam a esta Procuradoria os autos do procedimento em epígrafe, após a emissão
de parecer anterior (evento 30), tendo em vista a identificação de algumas
inconsistências no Termo de Referência pela Comissão de Licitações.

Conforme apurado, o item 2.4 do Termo de Referência fixa o prazo para execução
financeira até 31/07/2025, com utilização de recursos vinculados à educação. O
processo foi inicialmente instruído sob a modalidade de Pregão Eletrônico, na forma do
Sistema de Registro de Preços.

No entanto, nos termos do art. 182 do Decreto Municipal nº 2.011/2024, o Sistema de
Registro de Preços é cabível nas seguintes hipóteses:

1. Quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de
contratações frequentes;

2. Quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou
em regime de tarefa;

3. Quando for conveniente a aquisição de bens ou contratação de serviços para
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo;

4. Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o
quantitativo a ser demandado pela Administração.

Como muito bem salientou o Setor de Licitações, o objeto em questão trata de
aquisição de material permanente, com quantitativos previamente definidos e prazo
certo de vigência até 31/07/2025. Assim sendo, o entendimento é que nestes casos,
não se coaduna com as hipóteses legais para utilização do Sistema de Registro de
Preços, sendo mais adequada a adoção da forma de contratação direta por contrato
administrativo.

Além disso, foram detectadas outras inconsistências no Termo de Referência, a saber:
1. Item 4.3, alínea "b" – Das Obrigações da Contratante: O conteúdo ali disposto

não configura obrigação da Administração, sendo mais adequado seu
deslocamento para o item 6 – Modelo de Gestão da Contratação.

2. Item 11.3 – Assinatura Digital: Há erro de numeração interna, pois o corpo do
parágrafo refere-se equivocadamente ao item 12.3.1.

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: https://w

w
w

.itarana.es.gov.br C
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D
espacho N

º 007468/2025
Pág. 1209

001229/2025



PROCURADORIA GERAL

3. Inclusão de catálogo: Sugere-se incluir, no Termo de Referência, a exigência de
apresentação de catálogo técnico dos produtos ofertados, conforme previsão
do art. 17, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, para assegurar a análise e avaliação das
propostas conforme as especificações técnicas.

4. Fase de habilitação: Constatou-se ausência de especificação clara quanto aos
documentos necessários e suficientes para demonstração da capacidade
técnica dos licitantes.

5. Repetição de texto: Verificou-se a repetição de conteúdo nos itens 4.1.4 e 4.1.5,
devendo ser sanada.

No tocante à minuta do Edital e seus Anexos, constatou-se:
1. No item 2.3.1 do Edital, consta equivocadamente o Município de “Afonso

Cláudio”, devendo ser corrigido para “Itarana”.
2. Ausência de anexo do Termo de Indicação/Designação do Gestor e Fiscal do

Contrato, o qual é mencionado no item 6.6.1 do Termo de Referência, mas não
foi efetivamente incluído.

Diante dessas inconsistências, os autos foram devidamente encaminhados pela
Secretaria Municipal de Educação à Comissão de Planejamento e Contratações, que
procedeu às devidas correções, adequações e complementações, inclusive quanto à
minuta do Edital e seus Anexos.

PELO EXPOSTO, considerando que o processo agora se encontra devidamente instruído
e em conformidade com as exigências legais e regulamentares, exaro parecer
FAVORÁVEL à realização do certame licitatório, na modalidade Pregão, na forma
Eletrônica, do tipo Menor Preço, com amparo na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril
de 2021, aplicando-se, subsidiariamente, as disposições da Lei Complementar nº
123/2006, do Decreto Municipal nº 2.011/2024 e do Decreto Municipal nº 2.013/2024.

Ressalte-se, por fim, que o presente parecer possui natureza meramente opinativa,
conforme jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal (MS 24.073/DF, Rel.
Min. Carlos Velloso, Inf. 296), cabendo a decisão final à autoridade competente.

Itarana/ES, 07 de maio de 2025.

PAULO SÉRGIO RIZZO
Procurador Municipal OAB/ES 8.330
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MUNICÍPIO DE ITARANA
MUNICIPIO DE ITARANA

Itarana - ES

Gerado por:   roselene.zanetti 1 de 8 May 7, 2025 7:46 AM

Relatório de Histórico de Andamento de Atividades

PROTOCOLO
Identificador: a7a1f1dc-3da2-45a0-89be-d50bda4e85af

Protocolo: Processo Requerimento Nº 001229/2025

Data: 20/02/2025 09:57:53

Origem: SEMED- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
*** contatos indisponíveis ***

Contato: SEMED- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
*** contatos indisponíveis ***

Protocolador: ROBERTA MÜLLER FERREIRA

Assunto: SOLICITAÇÃO  PROCEDIMENTO LICITATÓRIO - PROCESSO

Detalhamento: SEMED/2025/FEVEREIRO/AQUISIÇÃO MATERIAL PERMANENTE

HISTÓRICO DAS ATIVIDADES
por ordem das atividades mais recentes

Aceita [ ]   Arquivada [ ]   Concluída [ ]   Enviada [ ]   Iniciada [ ]   Parada [ ]   Pausada [ ]   Planejada 
[ ]   Recente/Concluída [ ]   Remanejada [ ]   Desarquivada [ ]   Documento Para Assinar [ ]   

Documento Assinado [ ]   

ORIGEM DESTINO versão simplificada

PAULO na Remessa 264,531 do(a) 
PROCURADORIA em 07/05/2025 
07:12:41 disse: 

"Segue processo para as devidas providências."

CPL - COMISSAO PERMANENTE DE 
LICITACOES

Fase

Para Providências

Favor tomar as devidas providências 
conforme solicitado.

Aceite em Não Aceita

Concluída 
em

Não Concluída

Estimativa 1  Hora(s)

EMANUEL na Remessa 264,504 do(a) 
CPC - COMISSÃO DE PLANEJAMENTO 
DAS CONTRATAÇÕES em 06/05/2025 
15:47:26 disse: 

"Segue processo para as devidas providências."

PROCURADORIA Fase

Para Providências

Favor tomar as devidas providências 
conforme solicitado.

Aceite em 07/05/2025 07:12:05 Por PAULO

Concluída 
em

07/05/2025 07:12:41 Por PAULO

Estimativa 1  Hora(s)

ROBERTA na Remessa 264,488 do(a) 
SEMED-SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCACAO em 06/05/2025 15:25:11 
disse: 

"Segue processo para as devidas providências."

CPC - COMISSÃO DE PLANEJAMENTO 
DAS CONTRATAÇÕES

Fase

Para Providências

Favor tomar as devidas providências 
conforme solicitado.

Aceite em 06/05/2025 15:47:13 Por EMANUEL

Concluída 
em

06/05/2025 15:47:26 Por EMANUEL

Estimativa 1  Hora(s)
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EMANUEL na Remessa 263,422 do(a) 
CPC - COMISSÃO DE PLANEJAMENTO 
DAS CONTRATAÇÕES em 29/04/2025 
13:14:58 disse: 

"Segue processo para as devidas providências."

SEMED-SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCACAO

Fase

Para Providências

Favor tomar as devidas providências 
conforme solicitado.

Aceite em 06/05/2025 15:19:27 Por ROBERTA

Concluída 
em

06/05/2025 15:25:11 Por ROBERTA

Estimativa 1  Hora(s)

ROBERTA na Remessa 263,200 do(a) 
SEMED-SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCACAO em 25/04/2025 13:59:03 
disse: 

"Segue processo para as devidas providências."

CPC - COMISSÃO DE PLANEJAMENTO 
DAS CONTRATAÇÕES

Fase

Para Providências

Favor tomar as devidas providências 
conforme solicitado.

Aceite em 29/04/2025 13:14:44 Por EMANUEL

Concluída 
em

29/04/2025 13:14:58 Por EMANUEL

Estimativa 1  Hora(s)

EMANUEL na Remessa 263,105 do(a) 
CPC - COMISSÃO DE PLANEJAMENTO 
DAS CONTRATAÇÕES em 25/04/2025 
09:17:46 disse: 

"Segue processo para as devidas providências."

SEMED-SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCACAO

Fase

Para Providências

Favor tomar as devidas providências 
conforme solicitado.

Aceite em 25/04/2025 13:58:47 Por ROBERTA

Concluída 
em

25/04/2025 13:59:03 Por ROBERTA

Estimativa 1  Hora(s)

ROBERTA na Remessa 262,995 do(a) 
SEMED-SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCACAO em 24/04/2025 14:41:52 
disse: 

"Segue processo para as devidas providências."

CPC - COMISSÃO DE PLANEJAMENTO 
DAS CONTRATAÇÕES

Fase

Para Providências

Favor tomar as devidas providências 
conforme solicitado.

Aceite em 25/04/2025 09:17:34 Por EMANUEL

Concluída 
em

25/04/2025 09:17:46 Por EMANUEL

Estimativa 1  Hora(s)
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KEYNA na Remessa 260,786 do(a) CPL - 
COMISSAO PERMANENTE DE 
LICITACOES em 14/04/2025 11:15:44 
disse: 

"Segue processo para as devidas providências."

SEMED-SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCACAO

Fase

Para Providências

Favor tomar as devidas providências 
conforme solicitado.

Aceite em 24/04/2025 14:41:43 Por ROBERTA

Concluída 
em

24/04/2025 14:41:52 Por ROBERTA

Estimativa 1  Hora(s)

MARCELO na Remessa 259,469 do(a) 
PREFEITO MUNICIPAL em 09/04/2025 
06:54:51 disse: 

"Segue processo para as devidas providências."

CPL - COMISSAO PERMANENTE DE 
LICITACOES

Fase

Para Providências

Favor tomar as devidas providências 
conforme solicitado.

Aceite em 14/04/2025 11:15:13 Por KEYNA

Concluída 
em

14/04/2025 11:15:44 Por KEYNA

Estimativa 1  Hora(s)

PAULO na Remessa 258,743 do(a) 
PROCURADORIA em 04/04/2025 
16:22:11 disse: 

"Segue processo para as devidas providências."

PREFEITO MUNICIPAL Fase

Para Providências

Favor tomar as devidas providências 
conforme solicitado.

Aceite em 08/04/2025 17:02:02 Por MARCELO

Concluída 
em

09/04/2025 06:54:51 Por MARCELO

Estimativa 1  Hora(s)

EMANUEL na Remessa 258,137 do(a) 
CPC - COMISSÃO DE PLANEJAMENTO 
DAS CONTRATAÇÕES em 03/04/2025 
09:22:11 disse: 

"Segue processo para as devidas providências."

PROCURADORIA Fase

Para Providências

Favor tomar as devidas providências 
conforme solicitado.

Aceite em 04/04/2025 16:21:57 Por PAULO

Concluída 
em

04/04/2025 16:22:11 Por PAULO

Estimativa 1  Hora(s)
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Relatório de Histórico de Andamento de Atividades

LILIANE.SARMENTO na Remessa 
257,036 do(a) DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA em 31/03/2025 
09:10:15 disse: 

"Segue processo para as devidas providências."

CPC - COMISSÃO DE PLANEJAMENTO 
DAS CONTRATAÇÕES

Fase

Para Providências

Favor tomar as devidas providências 
conforme solicitado.

Aceite em 31/03/2025 14:38:59 Por BRENO

Concluída 
em

03/04/2025 09:22:11 Por EMANUEL

Estimativa 1  Hora(s)

LILIANE.SARMENTO na Remessa 
256,936 do(a) CONTABILIDADE em 
28/03/2025 15:31:41 disse: 

"Segue processo para as devidas providências."

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Fase

Para Providências

Favor tomar as devidas providências 
conforme solicitado.

Aceite em 31/03/2025 09:09:07 Por 
LILIANE.SARMENTOConcluída 

em
31/03/2025 09:10:15 Por 
LILIANE.SARMENTOEstimativa 1  Hora(s)

ANA na Remessa 256,421 do(a) SEMAF-
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS em 
27/03/2025 08:39:44 disse: 

"Solicito ao Setor de Contabilidade, verificar a
compatibilidade da despesa com o Plano Plurianual
(PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e Lei
Orçamentária Anual, assim como, confirmar se a ficha
e a fonte indicadas no Termo de Referência, página nº
694, estão corretas;"

CONTABILIDADE Fase

Para Providências

Favor tomar as devidas providências 
conforme solicitado.

Aceite em 28/03/2025 15:31:28 Por 
LILIANE.SARMENTOConcluída 

em
28/03/2025 15:31:41 Por 
LILIANE.SARMENTOEstimativa 1  Hora(s)

DAIYANY na Remessa 255,950 do(a) 
COMPRAS em 25/03/2025 09:59:26 
disse: 

"Segue processo para análise e conhecimento."

SEMAF-SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Fase

Para Providências

Favor tomar as devidas providências 
conforme solicitado.

Aceite em 25/03/2025 16:02:45 Por ANA

Concluída 
em

27/03/2025 08:39:44 Por ANA

Estimativa 1  Hora(s)
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BRENO na Remessa 254,561 do(a) CPC - 
COMISSÃO DE PLANEJAMENTO DAS 
CONTRATAÇÕES em 19/03/2025 
10:04:43 disse: 

"Segue solicitação de contratação pela Comissão de
Planejamento das Contratações (CPC), aos cuidados
do Setor de Compras, para análise e pesquisa de
preços."

COMPRAS Fase

Para Providências

Favor tomar as devidas providências 
conforme solicitado.

Aceite em 20/03/2025 08:31:22 Por DAIYANY

Concluída 
em

25/03/2025 09:59:26 Por DAIYANY

Estimativa 1  Hora(s)

ROBERTA na Remessa 254,396 do(a) 
SEMED-SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCACAO em 18/03/2025 14:49:37 
disse: 

"Segue processo para as devidas providências."

CPC - COMISSÃO DE PLANEJAMENTO 
DAS CONTRATAÇÕES

Fase

Para Providências

Favor tomar as devidas providências 
conforme solicitado.

Aceite em 19/03/2025 10:04:31 Por BRENO

Concluída 
em

19/03/2025 10:04:44 Por BRENO

Estimativa 1  Hora(s)

BRENO na Remessa 254,261 do(a) CPC - 
COMISSÃO DE PLANEJAMENTO DAS 
CONTRATAÇÕES em 18/03/2025 
10:28:25 disse: 

"Retorno processo para cumprimento das demandas
necessárias pontuadas pela Comissão de Planejamento
das Contratações (CPC) e salientadas nos autos do
despacho."

SEMED-SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCACAO

Fase

Para Providências

Favor tomar as devidas providências 
conforme solicitado.

Aceite em 18/03/2025 14:49:24 Por ROBERTA

Concluída 
em

18/03/2025 14:49:37 Por ROBERTA

Estimativa 1  Hora(s)

ROBERTA na Remessa 254,030 do(a) 
SEMED-SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCACAO em 17/03/2025 15:53:03 
disse: 

"Segue processo para as devidas providências."

CPC - COMISSÃO DE PLANEJAMENTO 
DAS CONTRATAÇÕES

Fase

Para Providências

Favor tomar as devidas providências 
conforme solicitado.

Aceite em 18/03/2025 10:28:08 Por BRENO

Concluída 
em

18/03/2025 10:28:25 Por BRENO

Estimativa 1  Hora(s)
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BRENO na Remessa 253,944 do(a) CPC - 
COMISSÃO DE PLANEJAMENTO DAS 
CONTRATAÇÕES em 17/03/2025 
14:14:46 disse: 

"Retorno processo para cumprimento das demandas
necessárias pontuadas pela Comissão de Planejamento
das Contratações (CPC) e salientadas nos autos do
despacho."

SEMED-SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCACAO

Fase

Para Providências

Favor tomar as devidas providências 
conforme solicitado.

Aceite em 17/03/2025 15:52:50 Por ROBERTA

Concluída 
em

17/03/2025 15:53:03 Por ROBERTA

Estimativa 1  Hora(s)

ROBERTA na Remessa 253,366 do(a) 
SEMED-SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCACAO em 14/03/2025 09:21:53 
disse: 

"Segue processo para as devidas providências."

CPC - COMISSÃO DE PLANEJAMENTO 
DAS CONTRATAÇÕES

Fase

Para Providências

Favor tomar as devidas providências 
conforme solicitado.

Aceite em 17/03/2025 13:11:07 Por BRENO

Concluída 
em

17/03/2025 14:14:46 Por BRENO

Estimativa 1  Hora(s)

BRENO na Remessa 253,240 do(a) CPC - 
COMISSÃO DE PLANEJAMENTO DAS 
CONTRATAÇÕES em 13/03/2025 
15:25:23 disse: 

"Retorno processo para cumprimento das demandas
necessárias pontuadas pela Comissão de Planejamento
das Contratações (CPC) e salientadas nos autos do
despacho."

SEMED-SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCACAO

Fase

Para Providências

Favor tomar as devidas providências 
conforme solicitado.

Aceite em 14/03/2025 09:21:41 Por ROBERTA

Concluída 
em

14/03/2025 09:21:53 Por ROBERTA

Estimativa 1  Hora(s)

ROBERTA na Remessa 248,969 do(a) 
MUNICIPIO DE ITARANA em 20/02/2025 
10:45:53 disse: 

"Segue processo para as devidas providências."

CPC - COMISSÃO DE PLANEJAMENTO 
DAS CONTRATAÇÕES

Fase

Para Providências

Favor tomar as devidas providências 
conforme solicitado.

Aceite em 20/02/2025 13:28:59 Por BRENO

Concluída 
em

13/03/2025 15:25:23 Por BRENO

Estimativa 1  Hora(s)
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